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RESUMO 

Esta auditoria teve como objetivo monitorar a execução das recomendações definidas pela
Equipe de Auditoria referente as Ações desenvolvidas pelos Planos Anuais de Fiscalização
(PAFI) de 2021 e 2022.

A Auditoria de Monitoramento é uma etapa fundamental nos trabalhos de auditoria, onde é
verificada a  implementação das  recomendações emitidas  pela  auditoria  e  os  resultados
alcançados  pelas  áreas  auditadas,  com  o  fim  de  possibilitar  o  exercício  do  controle
preventivo, concomitante e posterior.

No planejamento da auditoria ficou definido que seriam aplicadas técnicas de auditoria no
intuito  de  identificar  possíveis  situações  de  não  cumprimento/implementação/observação
das  recomendações  feitas  nas  ações  de  auditoria  anteriores.  As  principais  técnicas  de
auditoria foram: entrevista e correlação entre as informações, tendo sido enviados e-mails,
ofícios e realizadas reuniões.

Foi  detectada nesta  auditoria  a  ausência  de boa prática  na  falta  de cumprimento  e  de
implementação  das  recomendações  dos  relatórios  de  auditorias,  tendo  também,  como
consequência, muitas vezes, a continuidade de algumas ilegalidades.

Este trabalho de auditoria constitui tanto como um controle qualitativo quanto quantitativo,
contribuindo  para  que  as  recomendações  emitidas  em outras  ações  de  auditoria  sejam
monitoradas em seus cumprimentos e desenvolvimentos.

O benefício  financeiro  desta  auditoria  representa  um  valor  de  difícil  mensuração,
considerando  amplitude  da  análise  realizada.  Entretanto,  considerando  que  os  testes
realizados envolveram a análise  de diversos itens  do Patrimônio  Público,  considerou-se
como benefício financeiro desta auditoria o valor referente ao orçamento das secretarias o
orçamento dos respectivos anos, das secretarias que foram alvo da ação de monitoramento,
no montante de R$ 501.167.311,48.
 
A partir dos resultados encontrados, a equipe de auditoria produziu este relatório e propôs a
recomendação de cumprimento imediato das recomendações melhorias.
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1 INTRODUÇÃO

Esta auditoria de monitoramento foi  autorizada pelo Plano Anual de Fiscalização – PAFI
2023,  confeccionado  pela  Controladoria  Geral  do  Município,  aprovado  pelo  Decreto  nº
27.943/2023, alterado pelo Decreto nº28.508/2023 buscando atender a Ação nº 014 que
prevê o monitoramento da execução das recomendações definidas pela Equipe de Auditoria
referente às Ações desenvolvidas pelo Plano Anual de Fiscalização (PAFI) de 2021 e 2022.

Escopo dos trabalhos:

Monitorar a execução e a implementação  das recomendações definidas pela Equipe de
Auditoria referente às Ações desenvolvidas pelo Plano Anual de Fiscalização (PAFI) de 2021
e 2022.

Estratégia Metodológica:

Os  trabalhos  foram  realizados  em  conformidade  com  as  Normas  de  Auditoria
Governamental (NAG’s) e Manual de Auditoria Interna do Município de Colatina (Decreto
22.893/2019). 

A obtenção dos resultados foi feita por meio dos seguintes procedimentos:

I – solicitações de informações através de e-mails e Ofícios;

II – reuniões com as áreas.;

III – análise dos sistemas eletrônicos de informações da Prefeitura e Sanear.

Das restrições ao andamento da Auditoria:

Ocorreram restrições no andamento da Auditoria devido as seguintes situações:

• Não envio de informações pela Secretaria Municipal de Saúde, que foram solicitadas
mediante  o  Oficio  nº  093/2023,  que  foi  recebido  pela  secretaria  em 27/04/2023,
referente ao monitoramento de ações do ano de 2021 e também o não envio de
informações solicitadas mediante o Ofício nº 145/2023, referente ao monitoramento
de ações do ano de 2022;

• Os  pedidos  de  informações  foram  enviados  ao  Secretário  Municipal  de  Saúde
através dos Ofícios acima citados,  porém, após inúmeras tentativas de obtermos
respostas,  sendo  essas,  solicitação  de  reunião  para  trabalharmos  juntos  (ofício
159/2023/CGM-AUD)  e,  tendo  ocorrido  03  remarcações  dessas  reuniões,  nos
surpreendemos no dia da reunião, pois o Secretário Municipal, além de não estar
preparado para se manifestar nos achados, ainda agiu com críticas aos achados,
afirmando que na secretaria tem servidoras muito bem preparadas para trabalharem
com os planos municipais de saúde e que informaria à Controladora Municipal que
não  existe  mais  necessidade  dessa  equipe  de  auditoria  trabalhar  ali.  Diante  do
exposto,  em 26/10/2023,  esta  equipe  de  auditoria  reuniu-se  com a  Controladora
Geral  do  Município,  Srª  Cilézia  Andreatta  Schwartz  e  também  com  o  auditor
Jonathan Bruno Blunck Gervasio, para expor todos esses acontecimentos, conforme
ata em anexo; 
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• Não envio, mesmo após cobranças, das informações pela Secretaria Municipal de
Gestão  e  Desenvolvimento  de  Pessoas,  que  foram  solicitadas  através  do  ofício
146/2023 e recebido pela secretaria em 06/09/2023.

Benefícios estimados da auditoria:

As recomendações  emitidas  pela  auditoria  no âmbito  dos  relatórios  de  auditoria  interna
visam agregar valor a organização, contribuindo para eficácia e eficiência dos processos de
governança, de gerenciamento de riscos e de controles, proporcionando benefícios como a
redução de despesas e de desperdícios,  melhorias processuais  e organizacionais,  entre
outros.
O  monitoramento  desempenha  um  papel  importante  para  a  auditoria  interna,  quanto  a
possibilidade  de  aferir  a  efetiva  adoção  das  medidas  necessárias  pelo  auditado  e  os
benefícios decorrentes da implementação das recomendações. 

2 OBJETIVO, DELIBERAÇÃO E RAZÕES DA FISCALIZAÇÃO

Tratam os presentes autos de auditoria em cumprimento a Ação 014/2023 do Plano Anual
de Fiscalização do Município de Colatina (PAFI-2023), no intuito de  monitorar a execução
das recomendações definidas pelas Equipes de Auditorias referente às ações desenvolvidas
pelo Plano Anual de Fiscalização (PAFI) de 2021 e de 2022.

O monitoramento consiste na adoção de ações por parte da Auditoria Interna objetivando
verificar  se  as  medidas  implementadas  pela  Gestão  estão  de  acordo  com  as
recomendações emitidas pelas Auditorias internas ou com o plano de ação acordado e se
aquelas medidas foram suficientes para solucionar a situação apontada como inadequada
frente aos critérios adotados.

3 AÇÕES DO PAFI 2021

Foi realizado um levantamento dos relatórios das Ações de Auditoria realizadas no exercício
de 2021 para obtermos os achados e as recomendações feitas e, posteriormente, enviamos
os  ofícios  com  seus  devidos  anexos  contendo  uma  planilha  para  que  os  auditados
inserissem as devidas respostas sobre as providências que já foram tomadas, assim como
as que estão sendo tomadas.

As medidas que foram e estão sendo adotadas pelas secretarias e que foram respondidas,
estão sendo informadas no RELACI (Relatório de Atividades do Órgão Central de Controle
Interno) e também constam no anexo único deste relatório. Contudo, cabe salientar que
diversos pontos de controle foram respondidos como “em andamento”,  sinal de que não
foram concretizadas, tampouco finalizadas as medidas.

Em  resposta  ao  ofício  090/2023/CGM-AUD,  a  Secretaria  Municipal  de  Gestão  e
Desenvolvimento de Pessoas (SEGEDEP) enviou e-mail no dia 09/10/2023 com as medidas
que foram e estão sendo adotadas. 

Em resposta ao ofício 089/2023/CGM-AUD, o Sanear enviou e-mail no dia 28/09/2023 com
as medidas que foram e estão sendo adotadas. 

Em  resposta  ao  ofício  091/2023/CGM-AUD,  o  Gabinete  do  Prefeito  enviou  no  dia
12/12/2023 o processo 9710/2023 contendo despacho da Secretária Municipal de Gestão e
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Desenvolvimento  de  Pessoas  com  uma  listagem  de  08  Funcionários  com  Pontos  de
Controle do TCE e que não possuem Termos de Cessão/Permuta.
Ocorre  que,  em  relação  a  alguns  achados  e  recomendações  nenhuma  providência  foi
tomada e são exatamente em relação a esses que passamos a explanar a seguir: 

3.1 Ações do PAFI 2021 que não foram respondidas até o fechamento deste relatório

Abaixo apresentamos os achados de ações do PAFI 2021, ou seja, os questionamentos que
não foram informadas/respondidos sobre as medidas que foram tomadas pelas secretarias.

A Secretaria  Municipal  de  Saúde,  apesar  dos  esforços  dessa  equipe  de  auditoria,  não
respondeu ao ofício 093/2023, conforme informado nas restrições. 

Ação 16/2021 – Gestão Compras Licitações e Contratos (Contratualização)
Objetivo da auditoria: Analisar a conformidade legal da seleção, celebração, contratação, plano de
trabalho,  execução,  monitoramento,  prestação  de  contas,  liquidação  e  pagamento  das
contratualizações realizadas entre o gestor público de saúde e os hospitais integrantes do SUS,
públicos e privados, com ou sem fins lucrativos no âmbito do Fundo Municipal de Saúde.

Achado de
Auditoria

Manifestação do Auditado Recomendações dos Auditores

2.1 Falta de um
ideal

planejamento no
qual estejam
detalhadas as
informações
referentes às

demandas dos
serviços de saúde

Em  resposta  ao  referido
achado  o  auditado  se
manifestou  dizendo  que,  a
equipe  que  participa  da
elaboração do Plano participa
de  oficinas  de  elaboração,
que o mesmo possui todas as
informações  do  sistema  da
saúde  e  que  esse
detalhamento  consta  na
Programação  Anual  onde  a
Secretaria faz o planejamento
do  que  será  executado
naquele  ano,  assim  como,
determinar  as  ações  para
cumprir as metas.

Recomenda-se  que  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde
elabore Plano Municipal de Saúde com base também em
um  planejamento  e  histórico  de  contratualizações  e
demandas, observando sempre o orçamento e definindo
de forma clara e concisa os serviços que são necessários
para  complementação  na  prestação  da  saúde  à
população.

Recomenda-se  também  a  atualização  de  algumas
informações contidas no plano atual, melhor organização
das informações, inclusão de sumário, mais objetividade,
exclusão de itens repetidos e que as informações sejam
mais  pertinentes  à  realidade  dos  serviços  de  saúde
prestados e os necessitados no Município.

2.2 Ausência de
comprovação da
necessidade de

complementação
dos serviços

públicos de saúde
e da

impossibilidade
de ampliação da

cobertura
assistencial, para

que seja
necessária a

complementação

Em  resposta  ao  referido
achado  o  auditado  se
manifestou  dizendo  que  nos
indicadores,  possuem  as
séries  históricas  e  o
SISPACTO dá base de meta a
atingir.  Disseram  entender  a
colocação e se dispuseram a
passar  para  o  secretário  da
pasta  e  Conselho  Municipal
de  Saúde  para  aprovação.
Entendem  que  esse
detalhamento  maior  precisa
constar  nos  processos  de
contratualização.

Recomenda-se  que  a  SEMUS  apresente,  no  Plano
Municipal  de  Saúde,  de  forma  concisa,  qual  é  a  sua
estrutura,  condições físicas e humanas para prestar os
serviços de saúde que são de sua competência,  como
exemplo,  número  de  profissionais  da  saúde  efetivos  e
comissionados,  suas  localizações,  quantidade  de
unidades  básicas  de  saúde,  localização  destas,  suas
capacidades  instaladas  e  serviços  que  são  prestados
diretamente. Diante disso, justificar a impossibilidade de
ampliação  desses  serviços,  para  que  fique  clara  a
necessidade de complementação dos serviços de saúde
através das contratualizações com a rede privada, dando
base segura à elaboração do Plano Operativo Anual  –
POA.
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2.3 Ausência de
aprovação pelo

Conselho
Municipal de
Saúde, da

necessidade de
complementação

de serviços de
saúde

Em  resposta  ao  achado,  a
Secretaria  Municipal  de
Saúde informa que o plano foi
realizado  junto  com  o
Conselho,  tendo  sido
apresentado  em  reunião
ordinária  e  aprovado  através
da resolução nº 19/2021.

Recomenda-se  que  seja  confeccionado  detalhamento
específico  da  demanda  dos  serviços  de  saúde  no
Município  de  Colatina,  sua  capacidade  de  prestar
diretamente, sua impossibilidade de complementar e com
isso sua necessidade de contratar com a rede privada,
assim,  após  essas  conclusões  que  seja  exposto  ao
Conselho Municipal de Saúde, para posterior aprovação
deste.

2.4 Ausência de
ordenação de

despesa

Em  resposta  ao  achado,  a
Secretaria  Municipal  de
Saúde informa que entende e
se compromete em, junto com
a equipe, a alterar o fluxo dos
processos  para  que  ocorra
essa autorização de  maneira
correta e clara.

Recomenda-se  que  nos  procedimentos  administrativos
sejam observadas as etapas da despesa orçamentária,
ou  seja,  empenho,  liquidação  e  pagamento,  com  as
devidas formalidades.

2.5 Elaboração do
Plano Operativo
Anual – POA de

forma insuficiente
quanto a

capacidade
instalada e a
definição de

oferta

Em  resposta  ao  achado,  a
Secretaria  Municipal  de
Saúde  informou  que  estão
acertando  as
contratualizações,  em
contribuição  com  equipe  de
Auditoria  da  Saúde  (que
informa não ser atribuição do
cargo),  conforme a  realidade
do  Município,  se
comprometendo  com  mais
fiscalização  nos  processos.
Informou  ainda  que  foi
realizada reunião no início do
ano,  mas  com  a  troca  de
secretário, aguardam decisão
do  atual  gestor,  informaram
também  que  ocorreu
desfalque de pessoal do setor
de  Comissão  de
Monitoramento,  sendo
composta  atualmente  por
apenas 03 (três) servidores.

Recomenda-se que seja feita análise, até mesmo in loco,
da capacidade instalada dos entes privados que desejam
contratualizar  com  o  ente  público,  para  que  seja
explicitado  no POA a  real  capacidade física e humana
desses  hospitais  para  o  ideal  cumprimento  do  objeto
pactuado, em face da necessidade de complementação
do Município.

2.6 Constituição
formal da

Comissão de
Acompanhamento

/Monitoramento
dos instrumentos

contratuais se
encontra

desatualizado

Os  possíveis  achados  foram
encaminhados  à  Secretaria
Municipal  de  Saúde  e,
conforme  Ofício  SEMUS/GS
nº  55/2022,  informaram  que
estão aguardando parecer da
Procuradoria  de  como
proceder  (Processo  nº
23.523/2021).

Recomenda-se  que  o  gestor  do  Fundo  Municipal  de
Saúde  designe  os  membros  da  Comissão  de
Acompanhamento/Monitoramento  através  de  Portaria,
para que haja participação efetiva da referida Comissão
nos Contratos e Convênios celebrados pelo Município de
Colatina  de  responsabilidade  da  SEMUS (verificação e
controle dos quantitativos informados pelos hospitais com
quantitativo contratado; comparar as metas estabelecidas
no  POA  com  os  resultados  alcançados  e  recursos
repassados).
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2.7 Falta de
informação
quanto aos
recursos

financeiros, suas
fontes e a forma

de repasse,
condicionados ao
cumprimento de

metas e à
qualidade na
assistência
prestada

Em  resposta  ao  achado,  a
Secretaria  Municipal  de
Saúde  informou  que  os
responsáveis  pela
contratualização  não  estão
mais  no  setor,  por  isso  não
souberam  responder  a  esse
achado.

Recomenda-se a estruturação do setor, com composição
de pessoal, equipamentos necessários e treinamento dos
servidores,  para  que  sejam  observadas  as
recomendações do art. 23, do anexo 2, do anexo XXIV,
da Portaria de consolidação 02/2017.

2.8 Indício de
terceirização de

mão de obra

Em  resposta  ao  achado,  a
Secretaria  Municipal  de
Saúde  informou  que  já  foi
resolvido,  sendo  que  todos
foram  demitidos/exonerados,
conforme  constatações  da
ação  do  Plano  Anual  de
Auditoria da Saúde.

Recomenda-se,  observando  a  legislação  pertinente,
separar os procedimentos de contratação de mão de obra
específico  para  atendimento  nas  Unidades  Básicas  de
Saúde com o de manutenção do Pronto Atendimento da
Santa Casa de Misericórdia.

2.9 Ausência de
planilha de custo
que dá suporte a

memória de
cálculo e plano de

aplicação do
recurso

Em  resposta  ao  achado,  a
Secretaria  Municipal  de
Saúde informou que a referida
planilha está em construção.

Recomenda-se que na elaboração do Plano Operacional
conste,  o  conjunto  de  elementos  necessários,  para
caracterizar  cada  serviço  objeto  da  contratualização,
elaborado  com  base  em  valores  e  quantitativos  que,
possibilite  apurar  quantidades  contratadas,  valores
unitários,  prazos  de  prestação  dos  serviços,  fontes  de
financiamentos, custo de pessoal dentre outros.

2.10 Ausência de
metodologia de

cálculo dos
serviços de

enfermagem e
psiquiatria e de

previsão de
serviços de

nutricionistas

Em  resposta  ao  achado,  a
Secretaria  Municipal  de
Saúde  informou  que  foi
confeccionado  ofício  ao
gestor  da  Saúde,  solicitando
ao  hospital  essa  contratação
e  foi  acatado.  Porém,  esses
profissionais  já  foram
demitidos.

Recomenda-se  que  na  elaboração da  programação do
repasse de recursos financeiros conste, a metodologia de
cálculo  dos  componentes  de  forma  a  caracterizar  todo
serviço objeto da contratualização, elaborado com base
de  valores  e  quantitativos  que,  possibilite  apurar
quantidades  contratadas,  valores  unitários,  prazos  de
prestação dos serviços, fontes de financiamentos, custo
de pessoal dentre outros.
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2.11 Ausência, no
processo de
liquidação da
despesa, de

relatório contendo
pacientes e tipo

de exame
realizado e, laudo
emitido com base

no Termo de
Colaboração nº

01/2020, já
encerrado

Em  reposta  ao  achado,  a
Secretaria  Municipal  de
Saúde  informou  que  o
relatório  contendo  pacientes
não deve ser identificado com
nome dos mesmos, apenas a
numeração do cartão do SUS,
devido  à  LGPD,  e  que  será
incluído. Em relação ao termo
de  colaboração  foi  erro  de
digitação.

Recomenda-se que na liquidação da despesa conste o
acompanhamento  da  execução  contratual  de  forma
minuciosa, de forma a certificar o direito adquirido pelo
credor, anotando em registros próprios, e que conste no
processo  administrativo,  quaisquer  divergências  que
venham  a  surgir  quando  da  entrega  do  material  ou
prestação do serviço.

2.12 Termo de
Convênio nº
08/2021, não

contempla metas
e obrigações com
a unidade UNESC

Saúde

Em  resposta  ao  achado,  a
Secretaria  Municipal  de
Saúde informou que o POA foi
reaproveitado,  e  isso  já
constava no antigo e que será
retirado no próximo.

Recomenda-se,  primeiramente,  que  haja  planejamento
para a realização de contratualizações e que cada etapa
do processo seja realizada de forma correta evitando que,
ao término de uma contratualização se realize um “copia
e cola” com a justificativa de que não havia tempo para
planejar  e  que  será  realizado  depois,  principalmente
neste caso em que o POA é parte integrante do convênio
e  deve  constar  detalhadamente  todo  objeto  da
contratualização.  Quanto  a  constar  serviços  realizados
com a UNESC Saúde, deve-se observar que o Convênio
consta  como  convenente  somente  a  Fundação  Social
Rural,  portanto  não  deve  incluir  serviços  com  outra
instituição.

2.13 Atribuições
do convenente

sendo
transferidas ao

concedente,
conforme cláusula
12.1.a do Termo
de Convênio nº

08/2021

Em  resposta  ao  achado,  a
Secretaria  Municipal  de
Saúde  informou  que  foi  um
erro e será acertado.

Recomenda-se que o item seja acertado.

2.14 Pagamento
diferenciado aos

hospitais,
referente as

complementações
dos serviços

Em  reunião  com  equipe  da
SEMUS,  foi  informado  que
anos  atrás  foi  aprovado
através  das  Resoluções
07/2012,  24,  25,  26,  27  e
31/2014 e 09/2017, os valores
de  complementação  de
alguns  serviços,  mas  não
souberam  informar  porque
esse  valor  é  pago  de  forma
diferenciada  aos  hospitais,
sendo  que  se  tratam  dos
mesmos serviços.

Recomenda-se  que,  ante  aos  princípios  constitucionais
que  regem  a  Administração  Pública  e  diante  da
confirmação de que o Município está pagando valores de
complementação  distintos  para  os  mesmos  exames  a
convenentes  distintos  e,  sabendo-se  que  existem  no
Município,  vários  prestadores  desses  exames,
recomenda-se,  primeiramente,  que  seja  feito  um
credenciamento  para  contratação  desses  exames,
separadamente  às  contratualizações  dos  serviços  de
saúde com os hospitais filantrópicos e, se assim não for
possível,  que seja feita a atualização das resoluções e
seus  valores  de  complementação,  e  que o  pagamento
seja o mesmo para ambos os hospitais contratados.
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2.15 Ausência de
verificação dos
procedimentos
análogos aos

previstos na Lei
8.666/93, a serem
observados pelo

convenente

A  equipe  de  Auditoria  da
Saúde  informou  que  “Nós
apenas  compramos  serviços
e não cabe a nós verificarmos
se  a  convenente  compra
esses  serviços  com  outro
prestador”. A mesma resposta
foi  apresentada  no  Ofício
SEMUS/GS nº 163/2022.

Recomenda-se  que  seja  realizada  a  revisão  do
instrumento  contratual,  de  maneira  que  a  forma
(instrumento  contratual  definido)  e  o  conteúdo  sejam
correspondentes,  ou  seja,  reflitam,  com  exatidão  e
clareza,  o  tipo  de  contração,  monitoramento  e  a
prestação de contas.

Ação 17/2021 – Gestão da Despesa com Pessoal
Objetivo da auditoria: Objetivo da auditoria: Analisar a folha de pagamento da Prefeitura Municipal
de Colatina a fim de identificar falhas quanto à regularidade dos atos praticados pela administração
evidenciando  divergências  entre  os  atos  da  administração  e  as  normas  vigentes,  objetivando
corrigir desvios e prevenir prejuízos futuros na área de pessoal.

Achado de
Auditoria

Manifestação do Auditado Recomendações dos Auditores

2.20.
Descumprimento
de carga horária

em caso de
acúmulo de
cargos, bem
como registro

incorreto na ficha
de controle de

ponto

Em resposta aos achados,  a
SEMURH  informou  ser  de
responsabilidade  da
Secretaria  Municipal  de
Saúde – SEMUS.

Recomenda-se notificar o Secretário Municipal de Saúde
para  tomar  as  providências  cabíveis,  assim  como
providenciar  instalação  do  controle  de  ponto  eletrônico
nas Unidades Básicas de Saúde.

Também foram feitas recomendações das auditorias para sanar falhas ou más práticas e
estas também não foram respondidas, vejamos:

Ação 16/2021 – Gestão Compras Licitações e Contratos (Contratualização)
Durante execução da Auditoria, foram identificadas falhas ou más práticas, que não configuraram
achados, mas a equipe de auditoria entendeu relevante constar como recomendações:

Recomendações dos Auditores 

No processo de contratualização deve ser observado e constar de forma concisa as avaliações das áreas
técnicas da Secretaria Municipal de Saúde sobre o Plano Operativo Anual, os elementos técnicos, sociais e
econômicos referentes às propostas apresentadas e sua conformidade com as normas que autorizam tal
ajuste, tudo isto para subsidiar a decisão de contratação pela autoridade competente, pois com esse ato está
chancelando as razões que justificam tal contratação.

A aprovação, pela autoridade competente, do Plano Operativo Anual, de forma expressa nos autos.

Nos  estudos  e  pesquisas  realizados  durante  esta  auditoria,  foi  observado  um  modelo  de  documento
denominado  “Proposta  de  Documento  Descritivo  Assistencial”  -  do  Hospital  Independência  de  Porto
Alegre/Julho 2020, de acordo com a Portaria Consolidada nº 2 MS, (Gerência de Regulação de Serviços de
Saúde). Esse documento traz uma visão concisa, clara e objetiva do que está sendo contratado como, por
exemplo, qual a capacidade física do contratado, os serviços mensais prestados, dentre outras informações.
Diante disso, faz-se a recomendação desse modelo, que segue em anexo, para ser acrescentado ao POA de
acordo com a realidade da contratualização entre o município e o hospital contratado.

Conter cláusula expressa de quais serão os períodos da apresentação das prestações de contas e como deve
ser o procedimento destas, durante a vigência do instrumento contratual.
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Antes  de  formalização/assinaturas  do  instrumento  contratual  adequado,  deverá  a  Secretaria  de  Saúde
Municipal atentar-se para que o “Cronograma de Execução” e os “Quadros de Metas” estejam atualizados.

Que seja justificado/motivado nos autos o porquê da opção pelo “Orçamento Global”, visto que, mesmo não
sendo proibido, foi sugerido no art. 16 da Portaria 3.410/2013 que, preferencialmente, os hospitais públicos e
privados sem fins lucrativos sejam financiados por Orçamentação Parcial. Se for entendido e acordado entre
as partes pela opção de Orçamento Global, que sejam observados e cumpridos os requisitos do art. 20 da
Portaria 3.410/2013.

Os mecanismos de controle social  exercem um importante papel no acompanhamento da realização das
ações finalísticas do SUS e isso se aplica também ao acompanhamento das diferentes etapas da execução
dos recursos.  De acordo com a Lei  nº  3.760/1991 – Lei  do Fundo Municipal  de Saúde,  é  atribuição do
Secretário Municipal de Saúde submeter ao Conselho Municipal de Saúde o Plano de aplicação a cargo do
Fundo, em consonância com o Plano Municipal de Saúde e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e deve
também submeter a esse as demonstrações mensais de receitas e despesas do Fundo. Conforme art. 33 da
Lei nº 8.080/90, os recursos financeiros do SUS serão depositados em conta especial, em cada esfera de sua
atuação,  e  movimentados  sob  fiscalização  dos  respectivos  Conselhos  de  Saúde.  Também a  Portaria  nº
1.034/2010  regulamenta  a  função  deliberativa  dos  Conselhos  de  Saúde.  Recomenda-se  que  sejam
observadas  e cumpridas as leis  e  principalmente os incisos do art.  2º  da  Lei  nº  3.740/1991,  que cria  o
Conselho Municipal de Saúde.

Que  seja  observado  o  modelo  da  “Programação  Orçamentária”  que  consta  no  Anexo  da  Portaria  nº
3.410/2013.

Que seja sempre observado o “elemento de despesa” das contratualizações dos serviços de saúde, através
de Convênio, pois o TCEES já pacificou no Parecer Consulta 005/2017 TCEES, que o elemento de despesa
deve ser a “Subvenção Social”.

Quando utilizado o instrumento contratual “Convênio”, que os recursos financeiros fiquem em conta bancária
específica.

Considerando  a  necessidade  de  disciplinar  a  fiscalização  praticada  nos  atos  médicos  pelos  serviços
contratantes de saúde e que a auditoria do ato médico constitui-se em importante mecanismo de controle e
avaliação dos recursos e procedimentos adotados, visando sua resolubilidade e melhoria na qualidade da
prestação dos serviços e que esta caracteriza-se como ato médico, por exigir conhecimento técnico, pleno e
integrado da profissão, recomenda-se a contratação de médico auditor.

Realização  periódica  de  auditoria  nas  contratualizações,  pela  equipe  de  Auditoria  da  Saúde,  a  fim  de
acompanhar o cumprimento do Plano Municipal de Saúde. Consta no item 7.2.2 do Plano Anual de Saúde
“Auditar 100% dos processos de contratualização de prestação de serviços”.

Realizar levantamento dos serviços que estão sendo prestados pelos hospitais contratualizados, ou seja, o
histórico de contratualizações, a fim de verificar se o quantitativo pactuado é necessário e suficiente para o
atendimento à demanda da população.

Controle efetivo nos prazos dos contratos/convênios, para que a renovação dos mesmos ou celebração de
novos sejam realizados com no mínimo 03 meses de antecedência ao término do prazo de vigência.

Celebração do Convênio entre SESA e Município (extrateto) e aditivos, em processo (autos físicos) separados
do processo (autos físicos) do Convênio entre Município  e Hospital  São José,  de maneira que facilite  o
acompanhamento dos referidos  processos de forma mais  clara  e menos confusa,  a  fim de organizar  as
informações, principalmente. Separar também do processo (autos físicos) de contratualização os processos
referentes às emendas parlamentares.

Implantação da Ouvidoria Municipal do SUS.

Atualização  da  Programação de  Pactuação Integrada –  PPI  (verificar  a  alocação de  recursos  de  outros
municípios  a  fim  de  garantir  à  população  a  cobertura  dos  serviços  de  média  e  alta  complexidade  não
disponíveis no município de residência)

Elaborar junto ao setor de Comissão de Monitoramento/Acompanhamento, Regulação, Auditoria da Saúde e
Secretário Municipal de Saúde, minuta de Instrução Normativa que disponha dos procedimentos para seleção,
celebração,  contratação,  execução,  monitoramento,  prestação  de  contas,  liquidação  e  pagamento  das
contratualizações realizadas entre o gestor público de saúde e os hospitais integrantes do SUS, públicos e
privados, com ou sem fins lucrativos no âmbito do Fundo Municipal de Saúde.

Tanto  o  “Convênio”  quanto  o  “Contrato  de  Prestação  de  Serviços”  são  instrumentos  legítimos  para
regulamentar a relação entre o Município e hospitais filantrópicos sem fins lucrativos para complementação
dos serviços de saúde. Porém, deve-se analisar corretamente, ao fazer a opção por um ou por outro, como
será a forma de repasse dos recursos/forma de financiamento, execução e prestação de contas. Também
deve  ficar  definido  de  maneira  clara  e  objetiva  quais  serão  as  parcelas  pré  e  pós  fixadas,  o  que  elas
representam, seus valores, requisitos a serem cumpridos, e um melhor detalhamento das fontes de recursos
dessas parcelas e da maneira de execução e acompanhamento, seguindo todas as diretrizes da Portaria
3.410/2013.
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4 AÇÕES DO PAFI 2022

Foi realizado um levantamento dos relatórios das Ações de Auditoria realizadas no exercício
de 2022 para obtermos os achados e as recomendações feitas e, posteriormente, enviamos
os  ofícios  com  seus  devidos  anexos  contendo  uma  planilha  para  que  os  auditados
inserissem as devidas respostas sobre as providências que já foram tomadas, assim como
as que estão sendo tomadas.

As medidas que foram e estão sendo adotadas pelas secretarias e que foram respondidas,
estão sendo informadas no RELACI (Relatório de Atividades do Órgão Central de Controle
Interno) e também no anexo único deste relatório.  Contudo,  cabe salientar que diversos
pontos  de  controle  foram  respondidos  como  “em  andamento”,  sinal  de  que  não  foram
concretizadas, tampouco finalizadas as medidas.

Em resposta ao ofício 149/2023/CGM-AUD, o secretário da Secretaria Municipal de Obras
retornou o processo nº 21765/2023 com despacho datado do dia 17 de novembro de 2023
constando as medidas que foram adotadas.

Em resposta ao ofício 148/2023/CGM-AUD, a contadora Lorena Carla Oliveira Húngara de
Lima  enviou  e-mail  no  dia  01/11/2023  com  ofício  SEMFAZ/CONTABIL  nº  35/2023
constando as medidas que foram adotadas. 

Em resposta ao ofício 145/2023/CGM-AUD, o Sanear enviou e-mail no dia 30 de outubro
de 2023 constando as medidas adotadas.  

Em resposta ao ofício 147/2023/CGM-AUD, o setor de Patrimônio retornou o Processo
nº21769/2023 com o anexo respondido no dia 06 de dezembro de 2023 informando as
medidas que estão sendo adotadas.

Ocorre  que,  em  relação  a  alguns  achados  e  recomendações  nenhuma  providência  foi
tomada e são exatamente em relação a esses que passamos a explanar a seguir: 

4.1 Ações do PAFI 2022 que não foram respondidas até o fechamento deste relatório

Abaixo apresentamos os achados de ações do PAFI 2022, as quais não foram informadas
as medidas que estão sendo tomadas pelas secretarias.

A Secretaria  Municipal  de  Saúde,  apesar  dos  esforços  dessa  equipe  de  auditoria,  não
respondeu ao ofício 145/2023, conforme informado nas restrições. 

Ação 08/2022 – Gestão da Folha de Pagamento
Objetivo  da  auditoria: Realizar  mensalmente  análise  do  pagamento  de  horas  extraordinárias
verificando se as quantidades e valores estão em conformidade com a legislação aplicável e informar
ao responsável pelo Controle Interno do Município após o envio da remessa Folha de Pagamento no
Sistema CidadES

Achado de Auditoria Manifestação do Auditado
Recomendações dos

Auditores
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01.  Processo  nº  21391/2022
(SEMUS):  Realização  de
horas extras muito superiores
ao  permitido  em  lei  aos
motoristas  da  Secretaria
Municipal  de Saúde (chegam
a 118 (cento e dezoito) horas
extras mensais),  assim como
registros  do  ponto  pré
assinalados  (Ex.:  ponto  dos
servidores:  Acacio  Lima  de
Souza;  Armando  Estrela;
Carlos  Alberto  Longuinho;
Daniel  Moreira  de  Ataydes;
Itamar  Luiz  Carvalho;  João
Batista Garozi; Luis Cezar da
Silva;  Mario  Sergi  Santos
Ramos;  Roberto  Gomes  da
Fonseca; Valdemiro Andre).
Processo  nº  21392/2022
(SEMUS):  Alguns  formulários
de requisição para realização
e pagamento de horas extras
sem carimbo do responsável,
impossibilitando  reconhecer
de  quem  é  a  assinatura.
Servidor  Antonio  de  Araujo
dos  Santos  realizou  mais  de
61  (sessenta  e  uma)  horas
extras,  muito  superior  ao
permitido em lei
Processos  nº  21391/2022  e
21392/2022:  Registros  dos
pontos  dos  motoristas  da
SEMUS  com  horas  pré
assinaladas.

Conforme  discutido  em  reunião  com
servidores da SEMUS, e registrado em ata, a
respeito  das  horas  extras  em  quantidade
muito superior ao permitido em lei e registro
dos pontos pré assinalados pelos motoristas
da  pasta,  foi  informado  que  a  respeito  das
horas pré assinaladas, foi um acordo realizado
em  gestão  anterior  e  que  não  há
conhecimento de autorização legal. Já quanto
as horas acima do permitido, verificou-se que
os  motoristas  precisam  prestar  serviço  nos
diversos  setores  em  que  se  divide  a
Secretaria, não possuindo veículos e pessoal
na  quantidade  suficiente  para  atender  a
demanda.  Foi  solicitado  uma  relação  da
quantidade necessária para atender todas as
demandas.  Na  relação  encaminhada  a  este
setor,  foi  informado  que  atualmente  a
secretaria  realizou  contrato  de  aluguel  de
carros e ambulâncias e que necessitariam de
apenas mais 01 ambulância, que está previsto
para  ser  entregue  em  2023,  através  de
emenda parlamentar,  sendo assim, não teria
necessidade  de  veículos.  Em  relação  a
pessoal,  seria  necessário  contratação de 09
profissionais para atender todas as demandas
da SEMUS sem que sobrecarregue os outros
profissionais.

Recomenda-se  regulamentar  o
registro  das  horas  pré-
assinaladas  dos  motoristas  da
SEMUS e verificar a possibilidade
de  realizarem  processo  seletivo
para  contratação  de  mais
motoristas.
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Ação 11/2022 – Gestão da Saúde
Objetivo da auditoria: Avaliar o cumprimento das metas, as condições e satisfação do usuário na
oferta de serviços básicos de saúde contemplados no Programa 0020 Viva com Saúde

Achado de
Auditoria

Manifestação do Auditado Recomendações dos Auditores

2.1. Unidades
básicas de Saúde

não possuem
acesso à Internet

nem sistema
Informatizado

Em  resposta  aos  achados,  o
Secretário Municipal de Saúde
encaminhou, através do Ofício
SEMUS/GS  nº  668/2022
protocolado  sob  nº
028057/2022,  esclarecimentos
do setor Núcleo de Gestão da
Atenção  Primária  à  Saúde
contido no Ofício/SEMUS/ESF/
N°159/2022, vejamos: Todas as
unidades  básicas  de  saúde
possuem  acesso  à  internet.
Está  sendo  implantado
gradativamente  a  rede  lógica
em  todas  as  unidades.  O
município  não  possui  sistema
próprio informatizado, porém é
utilizado o E-SUS/CDS e o E-
SUS/PEC que são plataformas
governamentais  onde  são
alimentados todos os trabalhos
desenvolvidos  na  atenção
primária.  Ressalto  que  essas
plataformas são acessadas via
internet,  não  é  necessário  ter
sistema  próprio,  apenas
internet e cadastro no sistema.
Para  que  tenha  uma  melhor
conexão  e  menor  falha  no
processo, está sendo instalado
a rede lógica nas unidades.

Recomenda-se  que  o  Secretário  de  Saúde  providencie
estruturação adequada de acesso à internet,  de forma a
fomentar  a  utilização  de  sistemas  informatizados  para
prestação e registro dos serviços de saúde.  Recomenda-
se ainda realizar levantamento junto às unidades de saúde
sobre as dificuldades de acesso à internet nesses locais, e
solicitar  à  Secretaria  Municipal  de  Ciência,  Tecnologia  e
Inovação  para  que  avalie  as  deficiências  informadas  e
adote  providência  de  ofício  ou  junto  a  empresa
responsável  pela  disponibilização  de  acesso  à  internet,
conforme o caso.

2.2.  Unidades
Básicas  de  Saúde
não  implantaram  o
Prontuário
Eletrônico  do
Cidadão  (e-SUS
APS)

Em  resposta  aos  achados,  o
Secretário Municipal de Saúde
encaminhou, através do Ofício
SEMUS/GS  nº  668/2022
protocolado  sob  nº
028057/2022,  esclarecimentos
do setor Núcleo de Gestão da
Atenção  Primária  à  Saúde
contido no Ofício/SEMUS/ESF/
N°159/2022, vejamos: Todos os
colaboradores  da  atenção
primária  foram  capacitados  a
utilizarem  o  ESUS/PEC.  Vale
ressaltar  que  cada  agente
comunitário  de  saúde  possui
um tablet para auxiliar e facilitar
o cadastro das famílias de sua
área,  foi  entregue  também
tablet  a  todos  os  enfermeiros
para que possam ter agilidade
no  processo  dos  registros  via
sistema.  Foi  articulado  a
entrega  de  computadores  de
acordo com a necessidade de
cada unidade básica de saúde
facilitando o uso do prontuário
eletrônico.

Recomenda-se  que  o  Secretário  Municipal  de  Saúde
mobilize  sua  equipe  de  gestão  (Subsecretários,
Superintendentes, Coordenadores, etc…) para fomentar e
cobrar das unidades de saúde a utilização do prontuário
eletrônico,  realizando  inclusive  levantamento  junto  às
unidades  sobre  a  demanda  de  treinamento  ou  outras
situações  que  estão  impedindo  a  utilização  do  mesmo,
estabelecendo  para  tanto,  um  prazo  máximo  para
implementação completa da ferramenta.
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2.3.  Ausência  de
reforma  das
Unidades  Básicas
de  Saúde  no
quantitativo
estipulado  na
Programação Anual
de Saúde (2022)

Em  resposta  aos  achados,  o
Secretário Municipal de Saúde
encaminhou, mediante o Ofício
SEMUS/GS  nº  668/2022
protocolado  sob  nº
028057/2022,  informações
contidas no Memorando AGA /
SEMUS  n°  041/2022  –
Compras  e  Patrimônio,
vejamos:  […]  foi  estipulado
reformar 25% das 38 Unidades
de  Saúde  existentes  no
Município,  o  que  resulta  no
quantitativo  de  no  mínimo  09
Unidades a serem reformadas.
Entretanto,  até  o  presente
momento,  apenas  01  (uma)
Unidade Básica de Saúde está
em  processo  de  reforma
(Unidade Básica de Saúde do
bairro  Novo  Horizonte  –
Processo  nº  11421/2022),  e
outras  02  (duas)  Unidades
Básicas  de  Saúde  estão  em
processo  de  tramitação  para
contratação  de  empresa  para
reforma  (Unidade  Básica  de
Saúde  do  bairro  Nossa
Senhora Aparecida – Processo
nº  2992/2022  –  a  Tomada  de
Preços  nº  030/2022  foi
realizada  na  data  de
17/11/2022,  está  em  fase  de
análise de documentações pela
Comissão  Permanente  de
Licitações  –  SEMOB);  e
Unidade  Básica  de  Saúde  do
bairro Bela Vista – Processo nº
22497/2022  –  a  Tomada  de
Preços  nº  028/2022  foi
realizada  na  data  de
23/11/2022,  porém  a  mesma
deu  deserta  e  o  processo
licitatório  será remarcado para
nova data.

Recomenda-se  ao  Secretário  Municipal  de  Saúde  que
inicie  os  processos  administrativos  para  reformar  as
unidades  de  saúde,  de  preferência  àquelas  mais
necessitadas,  conforme  disponibilidade  financeira,
buscando  qualificar  a  estrutura  física  das  unidades  de
forma a possibilitar a prestação de serviços com qualidade
e  humanização,  proporcionando  espaço  físico  adequado
para atender as demandas da população, resultando ainda
no cumprimento da Programação Anual de Saúde.
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2.4.  Ausência  de
contratação  de
empresa  para
execução  do
projeto  de
construção  da
Unidade Básica de
Saúde  do  bairro
Honório Fraga

Em  resposta  aos  achados,  o
Secretário Municipal de Saúde
encaminhou, mediante o Ofício
SEMUS/GS  nº  668/2022
protocolado  sob  nº
028057/2022,  informações
contidas no Memorando AGA /
SEMUS  n°  041/2022  –
Compras  e  Patrimônio,
vejamos:[…]  o  processo
licitatório  para  contratação  de
empresa  para  construção  da
Unidade  Básica  de  Saúde  do
bairro  Honório  Fraga  estava
marcado para a data de 18 de
novembro  de  2022,  porém
houve  a  necessidade  de
suspensão para atualização da
planilha  orçamentária  e  a
Tomada de Preços nº 026/2022
será  remarcada  para  nova
data.

Recomenda-se  que  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde
acompanhe a tramitação do processo nº 022498/2022 de
forma a dar celeridade à contratação, considerando que as
instalações atuais da Unidade de Saúde do bairro Honório
Fraga  são  inadequadas  ao  atendimento  de  qualidade  à
população,  bem  como  para  o  cumprimento  da
Programação Anual de Saúde de 2022

2.5.  Ausência  de
ampliação  de  09
para  11  pontos  de
dispensação  de
medicamentos  nas
Unidades  Básicas
de Saúde.

Em  resposta  aos  achados,  o
Secretário Municipal de Saúde
encaminhou, mediante o Ofício
SEMUS/GS  nº  668/2022
protocolado  sob  nº
028057/2022,  informações  da
Coordenadoria  da  Assistência
Farmacêutica  contidas  no
Memorando AFB n°  149/2022,
vejamos:  Conforme  o  item
3.1.3 do Plano Anual de Saúde,
informo que não  foi  realizado,
porém os dias de atendimentos
nas Farmácias localizadas nas
Unidades  de  Saúde  foram
ampliados.  Além  disso,  vale
mencionar  que foi  solicitada a
convocação  de  profissionais
farmacêuticos,  conforme
Processo nº 19.154/2022.

Recomenda-se ao Secretário Municipal de Saúde expandir
o quantitativo de pontos de dispensação de medicamentos,
conforme  estabelecido  no  Planejamento  realizado  pela
Secretaria, bem como aproveitar sua estrutura física, que
atualmente  encontra-se  ociosa  para  o  atendimento  à
população, como nos casos das UBS dos bairros de São
Marcos  e  Jardim  Planalto,  que  possuem  sala  para
distribuição  de  medicamentos,  mas  encontram-se
inoperantes.
Assim como, visando atender às unidades de saúde mais
distantes do Centro, como a de Itapina, inclusive verificar a
viabilidade  das  Unidades  que  realizam dispensação,  em
atender  a  mais  de  um  território,  possibilitando  que  a
população  tenha  acesso  aos  medicamentos  sem  a
necessidades  de  realizar  longos  trajetos,  podendo  ter
acesso em Unidade mais próximas.
Por  conseguinte,  recomenda-se  a  Contratação  de
profissional farmacêutico, bem como a organização de sala
para  dispensação  de  medicamentos  nas  Unidades  de
Saúde que ainda não possui esse serviço.
Ademais, recomenda-se que a Secretaria da Municipal da
Saúde  desenvolva/contrate  sistema  que  possibilite  a
população consultar no site da prefeitura se as medicações
de que necessitam estão disponíveis e em qual unidade
saúde. Como exemplo, poderia ser realizado um projeto de
cooperação  técnica  com  IFES  COLATINA,  visando  o
desenvolvimento  desse  software,  conforme  inciso  III  do
artigo 1º da Lei 6998/20224.
Por fim, recomenda-se à Secretaria da Municipal da Saúde
acompanhar a tramitação dos processos de seu interesse,
de forma a evitar a inércia  do processo administrativo e
possibilitar o atendimento de seus objetivos, principalmente
quanto as metas estabelecidas na Programação Anual de
Saúde.
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2.6.  Unidades
Prestadoras  de
Saúde  com  dados
em desacordo com
o  apresentado  no
CNES  (Cadastro
Nacional  de
Estabelecimentos
de Saúde)

Em  resposta  aos  achados,  o
Secretário Municipal de Saúde
encaminhou,  mediante  do
Ofício SEMUS/GS nº 668/2022
protocolado  sob  nº
028057/2022,  esclarecimentos
do setor Núcleo de Gestão da
Atenção  Primária  à  Saúde
contido no Ofício/SEMUS/ESF/
N°159/2022,  vejamos:
Realizado  um  trabalho  de
revisão e atualização de todos
os cadastros dentro do CNES.
Ressaltamos  que  não  é
diretamente  no  setor  da  APS
que  é  feito  esta  atualização,
porém  estamos  em  contato
direto  com o  setor,  dentro  da
secretaria  para  que  todos  os
colaboradores  estejam
alocados  dentro  da  unidade
correta  de  acordo  com  o
CNES.  Mensalmente  é
realizado  um  trabalho  de
revisão  e  solicitado  a
atualização  de  acordo  com
alguma  mudança  efetuada  ou
necessidade  daquele
momento.

Recomenda-se ao Secretário Municipal de Saúde designar
servidor/setor responsável pela atualização dos dados no
CNES, estabelecendo um fluxo de atualização periódica,
em  que  os  coordenadores  das  unidades  de  saúde
encaminhem informações sobre as alterações ocorridas no
período ao responsável pela atualização.

2.7.  Unidades
prestadoras  de
serviço  possuem
equipamentos  com
defeitos  ou  em
desuso,  bem como
a  quantidade
insuficiente  para
atender a demanda

No  Ofício  SEMUS/GS  nº
668/2022  protocolado  sob  nº
028057/2022,  não  houve
manifestação  do  Secretário
Municipal  da  Saúde  quanto  o
achado, bem como não houve
manifestação por outro meio.

Recomenda-se ao Secretário Municipal de Saúde:
Realizar levantamento junto às unidades de saúde a fim de
apurar  o  quantitativo  de  bens  inservíveis,  redistribuir  os
passíveis  de  serem  utilizados  por  outras  unidades  e
providenciar, caso seja viável, o conserto dos equipamento
que  ainda  podem  contribuir  na  prestação  de  serviços.
Posteriormente, existindo bens inservíveis,  recomenda-se
primeiramente realizar leilão, depois verificar possibilidade
de  doação  a  outras  entidades  que  prestam  serviços
assistenciais,  e  por  fim,  descartar  os  bens  inservíveis
remanescentes;
Providenciar  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Obras  a
avaliação das estruturas físicas e das redes elétricas das
unidades  de  saúde,  e  providenciar  a  readequação  ou
ampliação  das  unidades  de  forma  a  prover  estrutura
adequada ao seu funcionamento;
Disponibilizar  todos  os  materiais  e  equipamentos
necessários  ao  bom  funcionamento  das  Unidades  de
Saúde  (mobília,  computador,  ar-condicionado,  telefone),
evitando  que  os  servidores  tenham  que  utilizar  bens
pessoais para exercício de suas atividades.

2.8.  Ausência  de
quantidade  de
profissionais
suficiente  nas
unidades de saúde
para  atender  a
demanda.

Em  resposta  aos  achados,  o
Secretário Municipal de Saúde
encaminhou,  mediante  do
Ofício SEMUS/GS nº 668/2022
protocolado  sob  nº
028057/2022,  esclarecimentos
da  Superintendência
Administrativa contido no Mem.
SEMUS/RH  N°90/2022,
informando  que  “considerando
a  necessidade  de  contratação
de  pessoal  para  atender  a
demanda  de  serviços  de
saúde,  está  sendo  organizada
a elaboração de  um processo
seletivo para início de 2023.”

Recomenda-se  realizar  levantamento  para  apurar  o
quantitativo de profissionais que precisam ser contratados
de forma a possibilitar que as unidades consigam atender
a demanda da população com qualidade.
Ademais,  recomenda-se  avaliar  se  o  quantitativo  a  ser
contratado  representa  demanda  permanente,  devendo
neste  caso  ser  realizado  mediante  concurso  público  em
vez de processo seletivo.
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2.9.  Ausência  de
registro  de  ponto
eletrônico  dos
Profissionais  de
Saúde.

Em  resposta  aos  achados,  o
Secretário Municipal de Saúde
encaminhou,  mediante  do
Ofício SEMUS/GS nº 668/2022
protocolado  sob  nº
028057/2022,  esclarecimentos
da  Superintendência
Administrativa contido no Mem.
SEMUS/RH  N°90/2022,
vejamos:  Considerando  que
muitos  profissionais  não
registram  ponto  eletrônico,
informo  que  recentemente  foi
firmado  um  contrato  com  a
empresa  Elbamaq  através  da
Secretaria Municipal de Gestão
e  Desenvolvimento  de
Pessoas,  para  retornar  os
serviços  de  assistência  e
manutenção  dos  relógios  de
pontos  e  software,
possibilitando  assim,  iniciar  o
cadastro  dos  profissionais  nos
relógios  para  a  coleta  da
biometria dos mesmos.

Recomenda-se  ao  Secretário  Municipal  de  Saúde
providenciar  a  instalação  dos  aparelhos  de  registro  de
ponto  eletrônico  em  todas  as  Unidades  de  Saúde  do
Município, bem como exigir o seu uso, de forma a extinguir
o controle de ponto manual.
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2.10.  Não  Foram
atingidas  as  metas
dos indicadores do
Previne Brasil.

Em  resposta  aos  achados,  o
Secretário Municipal de Saúde
encaminhou, através do Ofício
SEMUS/GS  nº  668/2022
protocolado  sob  nº
028057/2022,  esclarecimentos
do setor Núcleo de Gestão da
Atenção  Primária  à  Saúde
contido no Ofício/SEMUS/ESF/
N°159/2022,  vejamos:  Em
outubro  de  2022  foi
reformulado  a  equipe  de
Gestão  da  Atenção  Primária
em  Saúde,  vindo  compor  a
equipe:  Superintendente  de
Atenção  Primária,
Coordenação  de  Atenção
Primária, Supervisão de Área e
apoio  ao  núcleo  de  Gestão,
além  de  ter  a  equipe
administrativa  composta  por  5
colaboradores  entre  efetivos e
estagiários.  Desta  forma  está
sendo  possível  reorganizar  e
direcionar  o  fluxo,  retomar  as
atividades  relacionadas  a
gestão da atenção primária de
fato.  A  adequação  dos
processos  estão  acontecendo
diariamente  e  gradativamente,
esperamos que para o próximo
quadrimestre,  possivelmente
teremos  um  melhor  resultado.
Ressaltamos  que  o  resultado
do indicador no sistema não é
o  reflexo  do  que  está  sendo
executado  na  prática.  O
trabalho  está  sendo  feito  com
seriedade, o que faltava era a
efetividade  na  execução  das
atividades via sistema.
Complementando  a
manifestação  do  setor  de
Núcleo de Gestão da Atenção
Primária  à  Saúde,  mediante
visitas in  loco às unidades  de
saúde,  verificou-se  diversos
casos  em que os  serviços  de
saúde  eram prestados,  porém
não  registrados  em  sistema.
Em  razão  disso,  e
considerando que no município
de  Colatina  constam  diversas
unidades  de  saúde  (pública  e
privada)  que  prestam serviços
vinculados  ao  SUS,  é
admissível  presumir  que  os
índices  de  desempenho
evidenciados acima podem não
representar  a  realidade  do
Município,  entretanto  não
afasta  a  necessidade  de
adequação  dos  registros  em
sistema  quantos  aos  serviços
prestados, ainda mais por tais
índices  influenciarem
diretamente nas transferências

Recomenda-se  ao  Secretário  Municipal  de  Saúde
reorganizar  o  fluxo  de  registros  dos  serviços  de  saúde
prestados à população, inclusive designar ou estruturar um
setor para que acompanhe mensalmente o efetivo registro
dos serviços prestados.
Recomenda-se  que  o  Gestor  aprimore  as  ações
desenvolvidas  pelas  equipes  que  atuam  na  atenção
primária,  planejando ações  para  melhorar  o  acesso e  a
qualidade  dos  serviços  prestados  pelo  município,  bem
como fomentar nas unidades a observância e cumprimento
das metas do Programa Previne Brasil;
Recomenda-se  que  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde
realize  um levantamento  de suas  fontes  de receitas,  de
forma a mapear suas origens possibilitando analisar meios
de aumentar esses recursos.
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2.11.  A  REMUME
(Reação  Municipal
de  Medicamentos
Essenciais)  está
desatualizada.

Em resposta aos achados, o
Secretário Municipal de Saúde
encaminhou, mediante o Ofício

SEMUS/GS nº 668/2022
protocolado sob nº

028057/2022, informações da
Coordenadoria da Assistência

Farmacêutica contidas no
Memorando AFB n° 149/2022,

vejamos: Conforme o item
3.1.2 do Plano Anual de Saúde,
realizamos parcialmente. Está
sendo feito um estudo entre a

Coordenadora e as
Farmacêuticas, onde pretende
publicar e realizar uma consulta

pública para que todos os
profissionais da rede possam
dar opiniões sobre a lista de

medicamentos que são
oferecidos aos munícipes,

sobre a atualização da
REMUME, para inclusão,

exclusão e/ou substituição de
medicamentos. Já instituímos a

equipe multiprofissional
(médico, farmacêutico,

enfermeiro e dentista) para a
avaliação das respostas dadas
pelos profissionais de saúde,

para analisar a real
necessidade do município, pois

são esses profissionais que
estão em contato direto com a

população e sabe as
demandas. Realizamos no dia

21 de novembro a primeira
reunião de alinhamento e já

enviamos um documento para
ser publicado ao Diário Oficial
dando todas as informações
necessárias sobre a consulta

pública. Segue protocolo
975158, onde já se encontra
publicado em Diário Oficial.

Recomenda-se  dar  continuidade  aos  trabalhos  de
atualização da REMUME, observando sua compatibilidade
com a RENAME, bem como mantê-la atualizada conforme
a  demanda  do  município,  designando  para  isso,  uma
equipe/setor  responsável  por  verificar  periodicamente  a
necessidade de atualização, inclusive mediante consultas
públicas junto aos profissionais da saúde

2.12.  Comissão
para
acompanhamento
das  metas  de
trabalho  do
Programa  de
Residência  Médica
desatualizada.

Em  resposta  aos  achados,  o
Secretário Municipal de Saúde
encaminhou,  mediante  do
Ofício SEMUS/GS nº 668/2022
protocolado  sob  nº
028057/2022,  esclarecimentos
da  Superintendência
Administrativa contido no Mem.
SEMUS/RH  N°90/2022,
informando que “será indicado
nomes de servidores ativos na
gestão  da  Atenção  Primária  a
Saúde  para  atualização  do
Decreto.” 

Recomenda-se atualizar a Comissão de Acompanhamento
das  metas  de  trabalho  dos  Médicos  preceptores
pertencentes  ao  Programa  de  Residência  Médica,  bem
como  definir  claramente  as  metas  a  serem  atingidas
conforme período (mensal, bimestral, etc…), exigindo dos
membros  da  comissão  o  acompanhamento  efetivo,
incluindo a elaboração de relatório para apurar e atestar o
comprimento das metas do período.
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2.13.  Não  foi
auditado 100% dos
Processos  de
contratualização de
prestação  de
serviços.

Em  resposta  aos  achados,  o
Secretário Municipal de Saúde
encaminhou,  mediante  do
Ofício SEMUS/GS nº 668/2022
protocolado  sob  nº
028057/2022,  esclarecimentos
da  Comissão  de
Monitoramento  contido  no
Mem. N° 021/2022, informando
que “para o exercício de 2023
esta  Secretaria  Municipal  de
Saúde solicitará a inclusão dos
processos  de  contratualização
de  prestação  de  serviços  no
Plano  Anual  de  Auditoria  ano
mencionado acima.

Recomenda-se  que  na  elaboração  do  Plano  Anual  de
Auditoria seja observado o Planejamento Anual de Saúde
verificando as  estratégias  e metas  da  Secretaria  para  o
execício, possibilitando com que os trabalhos de auditoria
contribuam  no  atingimento  das  metas  estabelecidas  na
Programação Anual de Saúde.

2.14.  Unidades
Básicas  de  Saúde
com  estrutura
inadequada.

Em  resposta  aos  achados,  o
Secretário Municipal de Saúde
encaminhou, através do Ofício
SEMUS/GS  nº  668/2022
protocolado  sob  nº
028057/2022,  esclarecimentos
do setor Núcleo de Gestão da
Atenção  Primária  à  Saúde
contido no Ofício/SEMUS/ESF/
N°159/2022,  INFORMANDO
que  a  “Gestão  da  Atenção
Primária  em  parceria  com  a
Secretaria  de  Obras  e
Infraestrutura  trabalha  em
conjunto  para  as  devidas
providências  relacionadas  as
reformas das unidades.”

Recomenda-se à Secretaria Municipal de Saúde:
Que  URGENTEMENTE  solicite  a  Defesa  Civil  e  a
Secretaria  Municipal  de  Obras,  vistoria  na  Unidade  de
Saúde do Bairro Operário, visto que parte do imóvel está
sobre um barranco que está cedendo;
Providenciar URGENTEMENTE outro local para instalação
da Unidade de Saúde do bairro São Brás, considerando
que atualmente está situada em uma garagem, que não
apresenta estrutura adequada à prestação de serviços de
saúde,  bem  como  por  apresentar  grave  risco  a  saúde
pública.
Acompanhar  os processos 2992/2022 (Nª Sª Aparecida),
11421/2022 (Novo Horizonte),  22497/2022 (Bela Vista)  e
22498/2022 (Honório Franga),  de forma a dar celeridade
aos  procedimentos  e  adotar  medidas  tempestivas  para
efetivação  das  construções  e  reformas  das  unidades,
considerando que suas atuais estruturas físicas não estão
adequadas à prestação de serviços de saúde;
Providenciar  junto  a  Secretaria  Municipal  de  Obras  a
construção,  reforma  e/ou  ampliação  das  Unidades  de
Saúde dos seguintes bairros, considerando não possuírem
estrutura  adequada  à  prestação  de  serviços  de  saúde:
UBS São Brás, UBS São Judas Tadeu, UBS Ayrton Senna
e UBS São Pedro;
Realizar levantamento junto às unidades de saúde a fim de
apurar  o  quantitativo  de  bens  móveis  (mesas,  cadeiras,
macas,  armários  etc…)  que  estão  danificados,
providenciando, quando possível, o conserto desses bens,
caso contrário sua substituição. Ademais, observar quanto
a redistribuição de bens não utilizados por outras unidades
de saúde, conforme recomendação do Achado de Auditoria
2.7  Unidades  prestadoras  de  serviço  possuem
equipamentos com defeitos ou em desuso, bem como em
quantidade insuficiente para atender a demanda
Providenciar  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Obras  a
avaliação das estruturas físicas e das redes elétricas das
unidades  de  saúde,  e  providenciar  a  construção,
readequação  ou  ampliação  das  unidades  de  forma  a
prover estrutura adequada ao seu funcionamento;
Após  o  levantamento  das  Unidades  de  Saúde  que
precisam de adequações em sua estrutura física, analisar
se  alguma  foi  recentemente  construída  ou
reformada/ampliada, e verificar a possibilidade de executar
termo de garantia, caso ainda vigente.
Construir  em todas Unidades de Saúde, local apropriado
para o armazenamento de lixo contaminado
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3.1.  Existência  de
servidores
permutados  com
vigência  de
convênio
encerrada.

Em  resposta  aos  achados,  o
Secretário Municipal de Saúde
encaminhou,  mediante  do
Ofício SEMUS/GS nº 668/2022
protocolado  sob  nº
028057/2022,  esclarecimentos
da  Superintendência
Administrativa contido no Mem.
SEMUS/RH  N°90/2022,
informando  que  “foi  realizado
contato com as mesmas, sendo
orientadas  a  solicitarem  por
protocolo um novo convênio de
permuta

Recomenda-se  que  a  Secretaria  da  Saúde,  conforme
interesse da Administração, providencie novo convênio de
permuta das servidoras ou solicite o retorno da servidora
cedida, extinguindo a permuta. 
Recomenda-se que a Secretaria de Saúde adote medidas
para manter efetivo controle dos convênios de cessão de
servidores,  pois  a  responsabilidade  pela  efetivação  e/ou
renovação dos convênios é da gestão e não dos servidores
cedidos.

3.2.  Profissionais
cadastrada  no
CNES,  mas  não
possui vínculo com
Município.

Em  resposta  aos  achados,  o
Secretário Municipal de Saúde
encaminhou,  mediante  do
Ofício SEMUS/GS nº 668/2022
protocolado  sob  nº
028057/2022,  esclarecimentos
da  Superintendência
Administrativa contido no Mem.
SEMUS/RH  N°90/2022,
informando que “será solicitado
a  retirada  de  seu  nome  no
CNES  do  estabelecimento
desta Secretaria.” 

Recomenda-se  que  a  Secretaria  da  Saúde  apure  os
motivos de a Profissional Raqueli Pertel prestar serviços ao
Município de Colatina sem possuir qualquer vínculo, bem
como adotar providência para regularizar a situação.

3.3.  Ausência  de
Requisições  para
exames
laboratoriais

Em  resposta  aos  achados,  o
Secretário Municipal de Saúde
encaminhou,  mediante  do
Ofício SEMUS/GS nº 668/2022
protocolado  sob  nº
028057/2022,  esclarecimentos
da  Comissão  de
Monitoramento  contido  no
Mem. N° 021/2022, informando
que:
Conforme  observado  pelo
Setor  de  Monitoramento  da
SEMUS, estávamos recebendo
uma grande demanda de guias
laboratoriais  de  novembro,
dezembro de 2021, para serem
custeadas  em  2022,  e  o
período de pós Covid-19, com
isso houve uma defasagem no
contrato de oferta nos exames
laboratoriais  no  corrente  ano,
foirealizado também para suprir
a demanda um Aditivo de valor
ao contrato. No entanto, não foi
suficiente. Estamos ainda, com
um  credenciamento  em
andamento  de  acordo  com  o
Edital  RETIFICADO
Credenciamento  nº  001/2022,
visando  sanar  tal  demanda
crescente.

Recomenda-se  acompanhar  o  processo  administrativo
referente  ao  Edital  de  Credenciamento  n°  001/2022,  de
forma a dar celeridade aos procedimentos, considerando a
urgente demanda da população que não pode permanecer
desassistida de serviços essenciais de saúde resultando
em grandes riscos à sociedade.
Ademais, na contratação de serviços essenciais à saúde,
nos casos em que o processo de contratação seja moroso
e  o  atual  contrato  não  suporte  a  execução  da  despesa
nesse período (Processo de contratação) prejudicando na
prestação dos serviços essenciais de saúde à população,
recomenda-se que seja  providenciado contratação direta
emergencial para atendimento da demanda da população,
observado  a  tabela  de  valor  do  SUS  e  contratação  de
diversas  empresas  que  prestam  esses  serviços
semelhantes  às  contratações  por  credenciamento,
conforme estabelecido no inciso VIII e no § 6º do artigo 75
da  Lei  n°  14.133/202118  (Lei  de  Licitações  e  Contratos
Administrativos).
 recomenda-se que a Secretaria  Municipal  de Saúde se
planeje adequadamente de forma a observar previamente
a necessidade de adoção de medidas para a continuidade
dos serviços públicos de saúde evitando que a população
fique desassistida desses serviços essenciais.
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Ação 14/2022 – Gestão Fiscal
Objetivo da auditoria: Acompanhar o processo de elaboração dos instrumentos de planejamento da
Secretaria  Municipal  de  Saúde  (SEMUS)  verificando  sua  legalidade  quanto  ao  conteúdo,
consistência, completude e aprovação, bem como acompanhar o atendimento ao limite constitucional
de  gastos  com  Saúde  (15%)  e  participar  das  audiências  públicas  de  prestação  de  contas  da
Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS). 

Achado de
Auditoria

Manifestação do Auditado Recomendações dos Auditores

3.1.  Ausência  de
estruturação  da
Superintendência
de  Planejamento
resultando  em
acúmulo  de
funções  para  uma
servidora.

Em resposta ao ofício 078/2023
(processo 10.743)  o secretário
informou  que  a  secretaria
municipal  de  possui  em  sua
estrutura  a  Superintendência
de  Planejamento  porém  em
atendimento  a  outras
demandas  da  própria
secretaria,  ficando a  cargo  da
Superintende de Vigilância em
Saúde  a  condução  dos
trabalhos  relacionados  aos
instrumentos de gestão.

 RECOMENDA-SE  notificar  ao  Secretário  Municipal  de
Saúde  para  estruturar  a  Superintendência  de
Planejamento, conforme a Lei Complementar nº 128/2022,
com  profissionais  capacitados,  atribuindo  competência
voltada  ao  Planejamento  da  Saúde  em  seus  aspectos
orçamentários, financeiros e operacionais. 
RECOMENDA-SE  que  a  Superintendência  de
Planejamento realize o acompanhamento da execução das
metas planejadas, de forma a verificar o seu cumprimento,
alinhando  junto  aos  setores  responsáveis,  os  insumos
necessários  e  colhendo  informações  quanto  a  atrasos,
descumprimentos ou atualizações dos objetivos. 

3.2.
Incompatibilidade
entre  o  Plano
Municipal de Saúde
(PMS)   e  o  Plano
Plurianual (PPA)

Em resposta ao ofício 078/2023
(processo 10.743)  o secretário
informou que o Plano Muncipal
de  Saúde  foi  construido  em
2021, com orientação do grupo
técnico  de  profissionais  da
Secretaria de Estado da Saúde
do  ES,  que  na  conclusão  da
escrita  do  referido  Plano
avaliaram  as  informações  ali
contidas.

RECOMENDA-SE à Secretaria Municipal de Saúde revisar
o  Plano  de  Saúde  e  o  PPA,  de  forma  a  analisar  sua
compatibilidade,  produzindo  inclusive  um  documento
semelhante  ao  elaborado  pela  Secretaria  Estadual  de
Saúde,  em  que  consta  a  correlação  entre  os  objetivos,
diretrizes,  metas  e  ações  dos  instrumentos  de
planejamento. 

3.3.  Plano
Municipal de Saúde
concebido  sem
observar  as
necessidades  de
saúde  da
população.

Em resposta ao ofício 078/2023
(processo 10.743)  o secretário
informou que o plano consta a
estrutura da saúde e os dados
epidemiológicos,  geográficos e
damais  informações
pertinentes para a descrição do
município e serviços de saúde. 

RECOMENDA-SE  que  no  Planejamento  de  Saúde  seja
realizado um levantamento das necessidades de serviços
de saúde da população e evidenciado no Plano Municipal
de Saúde. Ademais, que os objetivos, diretrizes e metas do
Planejamento de Saúde tenha como base o atendimento
das necessidades de saúde da população. 

3.4.  Ausência  de
monitoramento  e
avaliação  da
execução  dos
objetivos  e  metas
estabelecidos  nos
instrumentos  de
Planejamento  da
Saúde.

Em resposta ao ofício 078/2023
(processo 10.743)  o secretário
informou  que  a  secretaria  foi
assumida por  um novo  gestor
em dezembro  do  ano  2022  e
alguns  ajustes  e  novas
estruturas  de  trabalho  vem
sendo  atualizadas.  Uma delas
é  a  reunião  trimestral  com os
coordenadores  e  referências
técnicas  dos  setores  para
apresentação das  informações
referentes ao cumprimento das
ações descritas no PAS 2023 e
em caso de não cumprimento o
prazo para que isso ocorra.

RECOMENDA-SE  notificar  a  Secretaria  de  Saúde  para
providenciar  um  acompanhamento  efetivo  das  metas  e
objetivos estabelecidos nos instrumentos de planejamento
da saúde, de forma a contribuir com o seu atendimento,
bem como potencializar os serviços de saúde fornecidos
pelo município

3.5.  Ausência  de
indicadores  no
Plano Municipal  de
Saúde (PMS) e no
Plano  Anual  de
Saúde (PAS)

Não houve manifestação.

RECOMENDA-SE que  a  Secretaria  Municipal  da  Saúde
revise o Plano Municipal de Saúde (2022-2025) de forma a
estabelecer  os  indicadores  de  referência  e  incluí-los  em
cada meta estabelecida. 
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3.6.  Ausência  de
previsão  no  Plano
Anual  de  Saúde
(2023) da alocação
de  recursos
orçamentários
necessários ao seu
cumprimento.

Não houve manifestação.
RECOMENDA-SE a inclusão no Plano Anual de Saúde a
previsão  da  alocação  de  recursos  orçamentários
necessários ao seu cumprimento.

3.7.
Descumprimento
do  prazo  para
elaboração e envio
do Plano  Anual  de
Saúde  2023  ao
Conselho Municipal
de Saúde.

Não houve manifestação.

RECOMENDA-SE  notificar  a  Secretaria  de  Saúde  para
observar o prazo evidenciado na Portaria de Consolidação
nº  1/2017,  Art.  98,  I,  c/c  art.  125  da  Lei  Orgânica  do
Município  de  Colatina  (Lei  3547/1990),  quanto  a
elaboração  e  envio  do  Plano  Anual  de  Saúde  para
aprovação do Conselho Municipal de Saúde. 

3.8.  Ausência  dos
indicadores  e  das
metas  previstas  e
executadas  do
Plano  Anual  de
Saúde  (PAS)  no
Relatório  Anual  de
Gestão (RAG).

Não houve manifestação 

RECOMENDA-SE que a Secretaria  de  Saúde elabore  o
Relatório de Gestão, contendo as informações requeridas
pela Portaria Consolidadora nº 01/2017, em destaque para
os  indicadores,  e  as  metas  do  Plano  Anual  de  Saúde
previstas e executadas. 

3.9.
Descumprimento
do prazo para envio
do  Relatório  Anual
de  Gestão  para
apreciação  e
aprovação  do
Conselho Municipal
de Saúde.

Não houve manifestação.

RECOMENDA-SE  notificar  a  Secretaria  de  Saúde  para
observar o prazo (30 de março) evidenciado na Portaria de
Consolidação  nº  1/2017,  Art.  99,  §  3º,  c/c  Lei
Complementar  141/2012,  art.  36,  §1º,  para  o  envio  do
Relatório de Gestão ao Conselho de Saúde para análise e
emissão de parecer conclusivo. 

3.10. Inobservância
da  Resolução
459/2012  do
Conselho  Nacional
de  Saúde  na
elaboração  do
Relatório Detalhado
do  Quadrimestre
Anterior (RDQA)

Em resposta ao ofício 078/2023
(processo 10.743)  o secretário
informou  que  a  apresentação
do  Relatório  detalhado  do
Quadrimestre  Anterior  é
realizada  na  Casa  Legislativa,
e atualmente desde o mês de
fevereiro,  ou  seja,  desde  a
apresentação  do  3º
quadrimestre do ano de 2022 o
gestor  desta  secretaria  que
apresenta os dados.

RECOMENDA-SE que a Secretaria de Saúde observe as
informações  exigidas  pela  Resolução  459/2012  do
Conselho  Nacional  de  Saúde,  quanto  a  elaboração  do
Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior. 
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Ação 27/2022 – Gestão  Contábil
Objetivo da auditoria: Tratam os presentes autos de auditoria em cumprimento a Ação 027/2022 do
Plano Anual de Fiscalização do Município de Colatina (PAFI-2022), no intuito de aplicar testes de
auditoria a fim de verificar a eficácia da informação contábil.

Achado de
Auditoria

Manifestação do Auditado Recomendações dos Auditores

2.10.  Bem
Patrimonial
danificado  com
Processo  de
Sindicância
pendente  de
resolução.

Não houve manifestação.

 RECOMENDA-SE:
Notificar a Comissão de Sindicância instituída pela Portaria
n°  002/2022  para  prestar  esclarecimentos  quanto  a  sua
inércia  na  apuração  dos  fatos  narrados  no  Processo
28544/2021
Notificar o Secretário do Fundo Municipal de Saúde para
providenciar  nova  Portaria  estabelecendo  prazo  para
finalizar  a  apuração  dos  fatos  narrados  no  Processo
28544/2021
Notificar  o  Setor  de Frotas para prestar  esclarecimentos
quanto  aos  motivos  do  Veículo  de  Placa  QRH-1G13
(Patrimônio  104320)  estar  pendente  de  concerto  até  a
presente data; 
Que  a  Controladoria-Geral  acompanhe  a  resolução  dos
procedimentos  de  apuração  dos  fatos  narrados  no
processo  nº  28.544/2021,  requerendo  inclusive  que  a
Comissão  de  Sindicância  encaminhe  o  relatório  final  da
apuração à Controladoria.

Também foram feitas recomendações das auditorias para sanar falhas ou más práticas e
estas também não foram respondidas se a Secretaria Municipal de Saúde tomou alguma
medida.

Ação 06/2022 – Gestão da Saúde
Esta auditoria teve como objetivo prestar apoio técnico na construção de Instrução Normativa (IN)
com orientações e acompanhamento dos procedimentos para contratualizações de serviços de
saúde com hospitais integrantes do SUS no âmbito do Fundo Municipal de Saúde, onde, a partir da
análise da estrutura organizacional  do setor,  juntamente aos servidores envolvidos,  análise de
processos de contratualizações e dos principais procedimentos de rotina, foi prestado apoio técnico
para padronização desses procedimentos, conforme Instrução Normativa SCI n° 001, e também
estabelecido pontos de controle para maior segurança, controle, legalidade, eficácia e eficiencia do
procedimento. A Equipe de Auditoria propõe os seguintes encaminhamentos:

Recomendações dos Auditores 

3.1  A notificação da  autoridade responsável  pelo  Poder  Executivo Municipal,  para  que tome ciência  dos
indicativos e das proposições suscitadas pela Equipe de Auditoria  neste Relatório  de Auditoria,  a  fim de
acusar ciente. 
3.2 A notificação da autoridade responsável pela Secretaria Municipal de Saúde, para que tome ciência dos
indicativos e das proposições suscitadas pela Equipe de Auditoria  neste Relatório  de Auditoria,  a  fim de
acusar ciente e se manifestar quanto as recomendações.
3.3 Ciência à autoridade responsável pela Controladoria Geral do Município dos indicativos e das proposições
suscitadas pela Equipe de Auditoria e que proponha, dentro das ações da secretaria, o monitoramento das
recomendações aqui suscitadas.

Ação 11/2022 – Gestão da Saúde
Considerando que nas propostas de encaminhamento são consignadas as medidas preventivas,
corretivas,  processuais  ou  materiais  que  a  equipe  avalia  que  o  Gestor  deva  determinar  ou
recomendar que sejam adotadas para os fatos identificados; A Equipe de Auditoria propõe os
seguintes encaminhamentos:

Recomendações dos Auditores 

A notificação  da  autoridade  responsável  pelo  Poder  Executivo  Municipal,  para  que  tome  ciência  dos
indicativos e das proposições suscitadas pela Equipe de Auditoria neste Relatório de Auditoria,  a fim de
acusar ciente;
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A notificação da autoridade responsável  pela Secretaria Municipal  de Saúde, para que tome ciência dos
indicativos e das proposições suscitadas pela Equipe de Auditoria neste Relatório de Auditoria,  a fim de
acusar ciente e se manifestar quanto as recomendações;

Ciência à autoridade responsável pela Controladoria-Geral do Município dos indicativos e das proposições
suscitadas  pela  Equipe  de  Auditoria  e  que  proponha,  dentro  das  ações  do  setor,  o  monitoramento  das
recomendações aqui suscitadas.

Ação 14/2022 – Gestão Fiscal
Considerando que nas propostas de encaminhamento são consignadas as medidas preventivas,
corretivas,  processuais  ou  materiais  que  a  equipe  avalia  que  o  Gestor  deva  determinar  ou
recomendar que sejam adotadas para os fatos identificados; A Equipe de Auditoria propõe os
seguintes encaminhamentos:

Recomendações dos Auditores 

Realizar as Audiências Públicas em horário que possibilita a participação da população; 

A transmissão das audiências públicas em tempo real  na internet,  inclusive sua gravação para posterior
divulgação; 

Realizar  a  apresentação  das  ações  de  saúde  de  forma  otimizada,  adotando  dentre  outras  medidas,  a
definição  de  um número  menor  de  servidores  responsáveis  pela  apresentação das  ações  de  saúde na
audiência pública; 

Realizar  treinamento dos responsáveis  pela apresentação das ações de saúde nas audiências públicas,
voltado  a  mediação  de  eventos,  comunicação  em  público,  apresentação  de  trabalhos  e  demais  áreas
correlatas que contribuem para a qualidade das audiências públicas.

RECOMENDA-SE a utilização da ferramenta de planejamento estratégico 5W2H junto ao Plano Anual de
Saúde,  de  forma  a  evidenciar  principalmente  informações  como:  responsáveis  pelas  ações,  recursos
alocados e prazo para implementação.

Ocorreu o não envio, mesmo após cobranças, das informações pela Secretaria Municipal
de  Gestão  e  Desenvolvimento  de  Pessoas,  que  foram  solicitadas  através  do  ofício
146/2023 e que foi recebido pela secretaria em 06/09/2023.
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Ação 01/2022 – Gestão da Folha de Pagamento
Objetivo da auditoria: Analisar as Cessões dos servidores públicos do Município de Colatina e
SANEAR, a fim de verificar a regularidade dos convênios de Cessão e dos ressarcimentos.

Achado de
Auditoria

Manifestação do Auditado Recomendações dos Auditores

2.1.  Ausência  de
Celebração  de
convênio  com
outros  entes  com
vistas à cessão de
estagiários

Em resposta  aos  achados,  as
Superintendentes da Secretaria
Municipal  de  Gestão  e
Desenvolvimento  de  Pessoas,
Karollyne  Pereira  Correa  e
Marcia Cristina Forca Pasolini,
informaram  através  do  Ofício
SEMURH nº 216/2022 que em
relação  à  Defensoria  Pública,
foi  realizado contanto  com Dr.
Gustavo Felix Pessanha e está
em andamento. Já em relação
ao  Departamento  de  Polícia
Judiciária,  informaram  que
estão  tentando  contato  com
Delegado  Edson  Felix,  sem
sucesso, mas que continuarão
com  as  tentativas.  Sobre  a
APAE,  informaram  que  o
Convênio está pronto,  faltando
apenas  assinatura  para
publicação.  Em  relação  ao
Centro  de  Atendimento  de
Deficientes Visuais, informaram
que  foi  encaminhado  a  esta
equipe de Auditoria através de
WhatsApp

 Recomenda-se  celebrar  novo  termo  aditivo  com Poder
Judiciário do ES imediatamente, pelo fato da vigência já ter
encerrado.  Assim  como,  confeccionar  os  termos  de
convênio  com  os  entes  em  que  possuem  estagiários
cedidos, inclusive da APAE, pois até a elaboração deste
relatório  não foi  encaminhado o termo a esta equipe de
Auditoria

2.2.  Ausência  de
Celebração  do
termo de Convênio
de  Cessão  de
servidores

Em resposta  aos  achados,  as
Superintendentes da Secretaria
Municipal  de  Gestão  e
Desenvolvimento  de  Pessoas,
Karollyne  Pereira  Correa  e
Marcia Cristina Forca Pasolini,
informaram  através  do  Ofício
SEMURH nº 216/2022 que em
relação  aos  servidores  de
matrículas  056227  e  007910,
considerando  que  os  mesmos
foram  colocados  à  disposição
dos órgãos através de Portaria
e  Processo,  o  setor
responsável  em  confeccionar
os  termos  de  cessão  é  a
Secretaria  Municipal  de
Governo.

Recomenda-se  que  a  Secretaria  Municipal  de  Governo
confeccione  imediatamente  os  termos  de  convênio  dos
referidos servidores.
Recomenda-se  também  que  a  Secretaria  Municipal  de
Gestão  e  Desenvolvimento  de  Pessoas  realize
levantamento  a  fim  de  averiguar  se  existem  servidores
prestando serviços em outros entes e que não possuam
termos  de  Convênio  de  Cessão  e  encaminhe  relação  à
Secretaria Municipal de Governo a fim de celebração dos
mesmos.
Recomenda-se  ainda,  que  seja  estipulado  prazo  para
cessão dos servidores celetistas,  pois  a  lei  que trata do
Regime Jurídico dos servidores públicos não regulamenta,
e como vislumbrado, existem servidores cedidos há mais
de 20 (vinte) anos.
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2.4.  Ausência  de
Ressarcimento  de
despesas  com
servidores  cedidos
a outros entes

Em resposta  aos  achados,  as
Superintendentes da Secretaria
Municipal  de  Gestão  e
Desenvolvimento  de  Pessoas,
Karollyne  Pereira  Correa  e
Marcia Cristina Forca Pasolini,
informaram  através  do  Ofício
SEMURH  nº  216/2022  que
referente  as  servidoras  Glezia
Tamanini  Manente,  Mônica
Maria  Rodnitzky  Fassina,
Tássia  Maria  de  Vasconcelos
Furtado e Maria Amélia Ribeiro
todo  mês  é  encaminhado  aos
órgãos  o  pedido  de
ressarcimento,  inclusive  é
encaminhado  cópia  para  o
setor  financeiro  para  ter  o
controle. 

Recomenda-se  que  sejam tomadas  medidas  urgentes  a
fim de que os valores que não foram ressarcidos sejam
pagos  imediatamente,  e  se  não  ocorrer,  os  convênios
sejam encerrados.

Ação 02/2022 – Gestão  da Folha de Pagamento
Objetivo da auditoria: Analisar a situação de todos os servidores com acumulação de cargos no
Município de Colatina, inclusive SANEAR, verificando a regularidade do pagamento do adicional de
tempo de serviço nestes casos e a conformidade da acumulação com os critérios estabelecidos pela
Constituição Federal

Achado de
Auditoria

Manifestação do Auditado Recomendações dos Auditores

2.1.  Servidores
públicos municipais
ocupando  mais  de
dois  (02)  cargos
públicos,
caracterizando
vínculo  público
ilegal.

Em resposta nos foi informado
que  obtiveram as  informações
a respeito dos vínculos desses
servidores  através  dos  pontos
de controle do CidadES e nos
passaram a atual situação dos
vínculos de cada um deles na
PMC. Qual seja: 
Matrícula  037436:  efetiva  em
exercício; 
Matrícula  041099:  efetivo
exercício;
Matrícula
041093/037835/038848/03698
8: efetivo em dois cargos e com
pedido  de  exoneração  em
análise no outro cargo; .
Matrícula 041056: demitido; 
Matrícula 037595: Licença sem
vencimento. 

Recomenda-se  que  seja  verificada,  pelo  Secretário
Municipal  de  Gestão  e  Desenvolvimento  de  Pessoas,  a
situação de cada servidor acima descrito, como: vínculos
existentes e sua situação atual em relação a cada vínculo,
data de início desses vínculos e que, urgentemente, seja
dada ciência do conhecimento da ilegalidade aos devidos
servidores para que sejam seguidos os mandamentos da
legislação  regente.  Conforme  a  Lei  Complementar
35/2005, em seu art. 168, § 5º. Recomenda-se ainda seja
dada ciência a Procuradoria-Geral do Município para que
adote as providências cabíveis. 
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2.2. Pagamento de
02  (dois)  ATS  aos
servidores  com  02
vínculos,  ou  seja,
01 ATS por vínculo,
gerando
pagamento  ilegal
de ATS.

Em resposta nos foi informado
que a  Secretaria  Municipal  de
Gestão  e  Desenvolvimento  de
Pessoas  está  fazendo  os
acertos  dos  ATS  no  sistema,
com a devida retirada da folha
de pagamento do adicional que
estava sendo pago ilegalmente,
cessando esse pagamento. 

Recomenda-se que, diante das irregularidades apontadas,
a  Secretaria  responsável  analise  a  situação  e  tome  as
providências cabíveis sob pena de responsabilização. 
Merece destaque também as situações encontradas nesta
auditoria  e que não seguem o regramento da legislação
que rege o pagamento ATS, sobre as quais recomendamos
reavaliação e providências: 1 – O ATS da servidora Daieny
Brunetti  de  Moraes está  sendo calculado sobre  o cargo
mais recente e de menor salário, sendo que não consta
tempo sem efetivo exercício. 2 – A servidora Gabriela Gava
Silva tem um cargo assumido em 16/04/2012 que consta
com  um  “tempo  sem  efetivo  exercício”  de  10  anos,  07
meses e 08 dias, ou seja, o tempo sem efetivo exercício,
excede  alguns  limites  legais.  Qual  o  motivo  desses
afastamentos e datas de efetivo exercício dessa servidora,
sendo  que  no  outro  cargo  público  não  constam
afastamentos da mesma. 

2.3.  Pagamento
ilegal  de  ATS  a
servidores  com
acúmulo de cargos
públicos  que
ingressaram  no
serviço  público
municipal  antes  da
vigência  da  lei
regente.

Nos  foi  dada  resposta  pela
Secretaria Municipal de Gestão
e Desenvolvimento de Pessoas
que, vão verificar essa situação
e fazer consulta à Procuradoria
Municipal. 

Recomenda-se  que  sejam  imediatamente  tomadas  as
providências para correção das irregularidades sob pena
de responsabilização.

Ação 04/2022 – Gestão  da Folha de Pagamento
Objetivo da  auditoria: Analisar  as  alíquotas  de Adicional  de Tempo de Serviço  pagas a  todos
servidores celetistas da Prefeitura de Colatina e Autarquia Municipal.

Achado de
Auditoria

Manifestação do Auditado Recomendações dos Auditores

2.1.  Contagem  de
tempo  de  serviço
para  cálculo  de
ATS  a  servidores
com  admissão
anterior  à  vigência
da lei regente.

 o  Secretário  Municipal  de
Gestão  e  Desenvolvimento  de
Pessoas,  senhor  Michel
Fernando  Barth,  informou  que
será  encaminhado  para
Procuradoria  a  fim  de
manifestação  e  se  entender
correto,  será  tomada
providência.

Recomenda-se  que  sejam  tomadas  as  providências
imediatamente para correção das irregularidades sob pena
de responsabilização.

2.2.  Alíquota  de
ATS  apurada  de
forma errônea 

O  Secretário  Municipal  de
Gestão  e  Desenvolvimento  de
Pessoas,  senhor  Michel
Fernando  Barth  informou  que
será  revista  a  contagem
individualmente

Recomenda-se realizar revisão da contagem de tempo de
serviço  para  concessão  de  ATS  dos  servidores
mencionados, e caso seja confirmado pagamento irregular,
que seja realizado acerto imediatamente

2.3.  Alíquotas  de
ATS  apuradas  de
forma errônea para
servidores  que
tiraram licenças ou
afastamentos

o  Secretário  Municipal  de
Gestão  e  Desenvolvimento  de
Pessoas,  senhor  Michel
Fernando  Barth  informou  que
será  revista  a  contagem
individualmente

Recomenda-se realizar revisão da contagem de tempo de
serviço dos casos mencionados e providenciar as medidas
cabíveis  para  regularizar  os  pagamentos  de  ATS,
desconsiderando  os  períodos  de  licenças/afastamentos
adquiridos pelo servidor
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2.4. Divergência de
entendimento  entre
a  Prefeitura  de
Colatina  e
SANEAR  sobre
remuneração  base
para  incidência  do
ATS.

Em  resposta  aos  achados,  o
Secretário Municipal de Gestão
e  Desenvolvimento  de
Pessoas,  senhor  Michel
Fernando  Barth  informou  que
será  encaminhado  para
Procuradoria Municipal a fim de
emitir  parecer  e  unificar
entendimento

Recomenda-se  encaminhar  achado  para  Procuradoria
Geral  do  Município  a  fim  de  emitir  parecer  e  unificar  o
entendimento  entre  Administração  Direta  e  Indireta  de
Colatina.

2.5.  Servidores
com  mais  de  75
anos de idade que
ainda  possuem
vínculo  com  a
Prefeitura  de
Colatina.

Em  resposta  aos  achados,  o
Secretário Municipal de Gestão
e  Desenvolvimento  de
Pessoas,  senhor  Michel
Fernando Barth informou que o
setor fará contato com INSS a
fim de tomar previdência.

Recomenda-se  realizar  aposentadoria  compulsória  dos
servidores mencionados.

2.6.  Servidores
com suspensão de
pagamento  que
ainda  não  foram
Exonerados/Demiti
dos  na  Prefeitura
de Colatina.

O  Secretário  Municipal  de
Gestão  e  Desenvolvimento  de
Pessoas  informou  que  será
analisado  individualmente,  a
fim de tomar providências. 

Recomenda-se  realizar  procedimento  sumário,  conforme
estipula  art.  53  da  IN  SEMURH nº  06/2022  que  dispõe
sobre os procedimentos para realização de Sindicância e
Processo  Administrativo  Disciplinar  no  âmbito  da
Administração Direta do Município de Colatina – ES e Lei
Municipal nº 6.926/2022.

2.7.  Servidora  não
retornou  ao
trabalho  após
término  do
benefício.

O  Secretário  Municipal  de
Gestão  e  Desenvolvimento  de
Pessoas  informou  que  será
verificado,  e  se  couber,
notificará  a  secretaria
responsável  pela  servidora
para  abrir  Processo
Administrativo Disciplinar.

Recomenda-se  realizar  procedimento  sumário,  conforme
estipula  art.  53  da  IN  SEMURH nº  06/2022  que  dispõe
sobre os procedimentos para realização de Sindicância e
Processo  Administrativo  Disciplinar  no  âmbito  da
Administração Direta do Município de Colatina – ES e Lei
Municipal nº 6.926/2022.

Ação 08/2022 – Gestão  da Folha de Pagamento
Objetivo  da  auditoria:  Realizar  mensalmente  análise  do  pagamento  de  horas  extraordinárias
verificando se as quantidades e valores estão em conformidade com a legislação aplicável e informar
ao responsável pelo Controle Interno do Município após o envio da remessa Folha de Pagamento no
Sistema CidadES

Achado de
Auditoria

Manifestação do Auditado Recomendações dos Auditores

01.  Pagamento  de
horas  extras  em
contrariedade  as
disposições legais.

Recomenda-se também elaborar Instrução Normativa que
disponha  sobre  autorização  e  pagamento  de  horas
extraordinárias,  assim  como  orientar  as  Secretarias
Municipais e Autarquia quanto aos limites de execução das
mesmas.

02.  Pagamento  de
horas  extras  100%
aos  servidores
estatutários  com
ausência  de
amparo legal.

Recomenda-se  regulamentar  o  pagamento  de  horas
extras,  estabelecendo  o  acréscimo  de  100%  aos
servidores  estatutários  que  laborem  em  dias  não  úteis,
conforme  direito  dos  servidores  celetistas,  de  forma  a
diminuir  as  divergências  entre  os  dois  regimes  jurídicos
vigentes no Município.
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03.  Processo  nº
21289/2022
(SEMED): Ofício da
diretora  escolar  e
folha  de  ponto  da
servidora  Nywana
Tatielly  Almeida
Barbosa   com  a
justificativa  de
horas  extras,
porém  verificou-se
no  sistema
informatizado  da
Folha que a mesma
está  realizando
extensão  de  carga
horária  a  partir  de
agosto.  Foi  pago
extensão  de  carga
horária  e  hora
extra.

Recomenda-se verificar o pagamento da servidora Nywana
Tatielly Almeida Barbosa, pois a mesma realizou extensão
de carga horária, e também foi pago hora extra.

04.  Processo  nº
21297/2022
(SEMFAZ):
Secretário
Municipal  da
Fazenda  requer
pagamento de hora
extra,  referente  a
extensão  de  carga
horária  da
servidora  Janaina
de  Almeida
Rossmann,  pois  o
processo  que
solicitava  o
pagamento  da
extensão
(17.352/2022)  não
chegou a tempo na
Secretaria
Municipal  de
Gestão  e
Desenvolvimento
de  Pessoas  para
inclusão  na  Folha
de Pagamento.  Foi
pago  como  hora
extra,  porém  se
trata  de  extensão
de carga horária.

Recomenda-se que o servidor responsável  por incluir  as
informações  que  contam  nos  processos  na  Folha  de
Pagamento,  realize  a  conferência  dos  dados  e
informações, assim como no quantitativo de horas a fim de
não ocorrer mais inconsistências.
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05.  Processo  nº
20942/2022
(SEMAS): Ofício do
Secretário
Municipal  de
Assistência  Social
autoriza pagamento
de horas extras ao
servidor  Walmer
Martinelli  com  a
justificativa  de  que
o  mesmo  é
motorista,  porém
através  de  análise
do  sistema
informatizado  da
Folha  verificou-se
que exerce o cargo
de  Mestre  de
Serviços. 

Recomenda-se que o servidor responsável  por incluir  as
informações  que  contam  nos  processos  na  Folha  de
Pagamento,  realize  a  conferência  dos  dados  e
informações.

Ação 09/2022 – Gestão da Folha de Pagamento
Objetivo  da  auditoria: Acompanhar a  implementação  e  execução  da  Remessa  Folha  de
Pagamento,  Estrutura de Pessoal e Atos de Pessoal  ao TCEES do ano de 2022, conforme
exigência da IN 68/2020 do TCEES, emitindo alertas tempestivos ao responsável pelo órgão de
controle interno sobre a inobservancia de procedimentos e prazos após a data do envio mensal
de informações.  Bem como verificar  a  ocorrência  de  inconsistências  apontadas no Sistema
Cidades apresentando esclarecimentos sobre cada uma e sugerindo medidas para saná-las.

Achado de Auditoria
Manifestação do

Auditado
Recomendações dos Auditores

01.  Inconsistências  da
Remessa  Folha  de
Pagamento  (novembro
2022)  encaminhadas
pelas  UGs  Prefeitura  e
Fundo  Municipal  de
Saúde:

Recomenda-se envio imediato dos atos de admissão por
meio do módulo CidadES-Atos de Pessoal, pois estão em
desacordo  com  o  disposto  no  art.  8°  da  IN  38/2016,
podendo ensejar sanções

02.  Irregularidade
referente  a  Remessa
Estrutura  de  Pessoal,
encaminhada  ao
sistema  CidadES  pela
UG  Prefeitura:1)
Quantitativo  de  vagas
do  cargo  01210723  -
BIÓLOGO enviado igual
a  01,  porém  na  Lei
(6.969/2022)  constam
02 vagas, assim como a
carga  horáia  informada
foi 30 horas, mas na lei
define 40 horas.

Recomenda-se o reenvio da remessa a fim de corrigir tal
irregularidade
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03.  Remessas
encaminhadas
referentes  a  Atos  de
Pessoal  –  Admissão
(Prefeitura  de  Colatina)
constam  processadas
com  impedimento.  As
remessas  que  constam
Processadas  com
Impedimento  tratam  do
Edital  de  Concurso
Público  nº  003/2017
(enviado  em
05/09/2022) e Admissão
dos  editais   002/2007
(enviada  em
21/09/2021);  001/2013
(enviada  em
29/07/2020);   001/2017
e  002/2017
(encaminhados  em
setembro de 2022).
Como  pode  observar,
algumas  remessas
foram encaminhadas há
muitos anos atrás e não
foram  realizadas  mais
tentativas  para
regularizar tal situação.

Recomenda-se envio imediato das remessas citadas para
correção,  assim como dos demais atos de admissão de
pessoal que ainda não foram encaminhadas. 

Ação 27/2022 – Gestão Contábil
Objetivo da auditoria: Tratam os presentes autos de auditoria em cumprimento a Ação 027/2022 do
Plano Anual de Fiscalização do Município de Colatina (PAFI-2022), no intuito de aplicar testes de
auditoria a fim de verificar a eficácia da informação contábil.

Achado de
Auditoria

Manifestação do Auditado Recomendações dos Auditores

2.1. Divergência de
informações  de
desconto  de  INSS
SERVIDOR  entre
dados  do  sistema
de RH e  do  portal
CidadES.

RECOMENDA-SE ao setor de Recursos Humanos analisar
a divergência acima destacada e providenciar as correções
necessárias junto ao TCE-ES,  bem como criar rotina de
conferência da exatidão dos dados enviados ao TCE-ES
antes da homologação da remessa de folha de pagamento,
semelhante à conferência que é realizada nas remessas
contábeis da PCM. 
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5 RECOMENDAÇÕES
As recomendações  foram apresentadas  em relatórios  de  auditoria  de  cada  ação  acima
identificadas e foram reapresentadas na coluna da direita de cada tabela acima, porém,
ressaltamos a necessidade de efetuarmos novas etapas de monitoramento. 

6 PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Considerando  que  nas  propostas  de  encaminhamento  são  consignadas  as  medidas
preventivas, corretivas, processuais ou materiais que a equipe avalia que o Gestor deva
determinar ou recomendar que sejam adotadas para os fatos identificados;

Considerando que foram identificados indícios de descumprimento das  NBC TSP e da IN
68/2020 do TCE-ES, e verificados oportunidades de melhorias que podem resultar em Boas
Práticas na evidenciação da informação contábil da Prefeitura, Fundo de Saúde e Sanear;

A Equipe de Auditoria reitera as recomendações já propostas e considera que para as ações
apresentadas neste relatório o grau de implementação foi insatisfatório, tendo em vista que
não  foi  possível  medir  a  implementação  das  recomendações  pois  as  secretárias  não
enviaram todas as repostas.

A Equipe de Auditoria recomenda ainda: 

• A notificação da autoridade responsável pelo Poder Executivo Municipal, para que
tome ciência dos indicativos e das proposições suscitadas pela Equipe de Auditoria
neste Relatório de Auditoria, a fim de acusar ciente;

• Ciência  à  autoridade  responsável  pela  Controladoria-Geral  do  Município  dos
indicativos e das proposições suscitadas pela Equipe de Auditoria e que proponha,
dentro das ações do setor, novas etapas de monitoramento das recomendações aqui
suscitadas.

• O arquivamento do presente processo.

Colatina, 18 de dezembro de 2023

ELIANA RABELLO VOLPATO
Auditora Pública Interna – Advogada

OAB/ES N° 22059

JONATHAN BRUNO BLUNCK GERVASIO
Auditor Público Interno - Advogado 

OAB/ES n° 17402

ELAINE SOUZA PEREIRA
Auditora Pública Interna 

CONTADORA – CRC-ES N° 16227/O-6
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ANEXO ÚNICO

MONITORAMENTO DAS AÇÕES DE AUDITORIA DO PAFI 2021 

Monitoramento da AÇÃO nº 016/2021:  Gestão da Compras , Licitações e Contratos
(Contratualização)
Instrumento da Auditoria Governamental: Auditoria de Conformidade 
Auditor  Responsável:  Bianca  Simonassi  e  Franco,  Eliana  Rabello  Volpato  e  Nildemar
Antonio Botti
Prazo: 25 de Fevereiro 2022 

Códig
o 

Achados Proposições/Alertas Situação 

2.1 Falta  de  um  ideal
planejamento  no  qual
estejam detalhadas as
informações
referentes  às
demandas  dos
serviços de saúde

Recomenda-se  que  a  Secretaria
Municipal  de  Saúde  elabore  Plano
Municipal  de Saúde com base também
em  um  planejamento  e  histórico  de
contratualizações  e  demandas,
observando  sempre  o  orçamento  e
definindo  de  forma  clara  e  concisa  os
serviços  que  são  necessários  para
complementação na prestação da saúde
à população.

Recomenda-se também a atualização de
algumas informações contidas no plano
atual,  melhor  organização  das
informações, inclusão de sumário, mais
objetividade, exclusão de itens repetidos
e  que  as  informações  sejam  mais
pertinentes à realidade dos serviços de
saúde prestados  e  os  necessitados  no
Município.

2.2 Ausência  de
comprovação  da
necessidade  de
complementação  dos
serviços  públicos  de
saúde  e  da
impossibilidade  de
ampliação  da
cobertura assistencial,
para  que  seja
necessária  a
complementação

Recomenda-se  que  a  SEMUS
apresente, no Plano Municipal de Saúde,
de forma concisa, qual é a sua estrutura,
condições  físicas  e  humanas  para
prestar os serviços de saúde que são de
sua  competência,  como  exemplo,
número  de  profissionais  da  saúde
efetivos  e  comissionados,  suas
localizações,  quantidade  de  unidades
básicas  de  saúde,  localização  destas,
suas capacidades instaladas e serviços
que  são  prestados  diretamente.  Diante
disso,  justificar  a  impossibilidade  de
ampliação  desses  serviços,  para  que
fique  clara  a  necessidade  de
complementação dos serviços de saúde
através  das  contratualizações  com  a
rede  privada,  dando  base  segura  à
elaboração do Plano Operativo Anual –
POA.

2.3. Ausência  de
aprovação  pelo
Conselho Municipal de
Saúde,  da

Recomenda-se  que  seja  confeccionado
detalhamento  específico  da  demanda
dos serviços de saúde no Município de
Colatina,  sua  capacidade  de  prestar
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necessidade  de
complementação  de
serviços de saúde

diretamente,  sua  impossibilidade  de
complementar  e  com  isso  sua
necessidade  de  contratar  com  a  rede
privada,  assim,  após  essas  conclusões
que seja exposto ao Conselho Municipal
de  Saúde,  para  posterior  aprovação
deste.

2.4. Ausência  de
ordenação  de
despesa

Recomenda-se  que  nos  procedimentos
administrativos  sejam  observadas  as
etapas  da  despesa  orçamentária,  ou
seja, empenho, liquidação e pagamento,
com as devidas formalidades.

2.5 Elaboração  do  Plano
Operativo  Anual  –
POA  de  forma
insuficiente  quanto  a
capacidade  instalada
e a definição de oferta

Recomenda-se  que  seja  feita  análise,
até  mesmo  in  loco,  da  capacidade
instalada  dos  entes  privados  que
desejam  contratualizar  com  o  ente
público,  para  que  seja  explicitado  no
POA a real capacidade física e humana
desses  hospitais  para  o  ideal
cumprimento  do  objeto  pactuado,  em
face  da  necessidade  de
complementação do Município.

2.6 Constituição formal da
Comissão  de
Acompanhamento/Mo
nitoramento  dos
instrumentos
contratuais  se
encontra
desatualizado

Recomenda-se  que o gestor  do  Fundo
Municipal  de  Saúde  designe  os
membros  da  Comissão  de
Acompanhamento/Monitoramento
através  de  Portaria,  para  que  haja
participação  efetiva  da  referida
Comissão  nos  Contratos  e  Convênios
celebrados  pelo  Município  de  Colatina
de  responsabilidade  da  SEMUS
(verificação e controle dos quantitativos
informados  pelos  hospitais  com
quantitativo  contratado;  comparar  as
metas  estabelecidas  no  POA  com  os
resultados  alcançados  e  recursos
repassados).

2.7 Falta  de  informação
quanto  aos  recursos
financeiros,  suas
fontes  e  a  forma  de
repasse,
condicionados  ao
cumprimento  de
metas  e  à  qualidade
na  assistência
prestada

Recomenda-se a estruturação do setor,
com  composição  de  pessoal,
equipamentos necessários e treinamento
dos  servidores,  para  que  sejam
observadas  as  recomendações  do  art.
23,  do  anexo  2,  do  anexo  XXIV,  da
Portaria de consolidação 02/2017.

2.8 Indício  de
terceirização  de  mão
de obra

Recomenda-se, observando a legislação
pertinente, separar os procedimentos de
contratação de mão de obra específico
para atendimento nas Unidades Básicas
de  Saúde  com  o  de  manutenção  do
Pronto  Atendimento  da  Santa  Casa de
Misericórdia.

2.9 Ausência  de  planilha
de  custo  que  dá
suporte a memória de
cálculo  e  plano  de
aplicação do recurso

Recomenda-se  que  na  elaboração  do
Plano Operacional conste, o conjunto de
elementos necessários, para caracterizar
cada serviço objeto da contratualização,
elaborado  com  base  em  valores  e
quantitativos  que,  possibilite  apurar
quantidades  contratadas,  valores
unitários,  prazos  de  prestação  dos
serviços, fontes de financiamentos, custo
de pessoal dentre outros.

2.10 Ausência  de Recomenda-se  que  na  elaboração  da
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metodologia  de
cálculo  dos  serviços
de  enfermagem  e
psiquiatria  e  de
previsão  de  serviços
de nutricionistas

programação  do  repasse  de  recursos
financeiros  conste,  a  metodologia  de
cálculo  dos  componentes  de  forma  a
caracterizar  todo  serviço  objeto  da
contratualização, elaborado com base de
valores  e  quantitativos  que,  possibilite
apurar quantidades contratadas, valores
unitários,  prazos  de  prestação  dos
serviços, fontes de financiamentos, custo
de pessoal dentre outros.

2.11 Ausência, no processo
de  liquidação  da
despesa,  de  relatório
contendo  pacientes  e
tipo  de  exame
realizado  e,  laudo
emitido  com  base  no
Termo de Colaboração
nº  01/2020,  já
encerrado

Recomenda-se  que  na  liquidação  da
despesa conste o acompanhamento da
execução contratual de forma minuciosa,
de forma a certificar  o  direito  adquirido
pelo  credor,  anotando  em  registros
próprios,  e  que  conste  no  processo
administrativo,  quaisquer  divergências
que venham a surgir quando da entrega
do material ou prestação do serviço.

2.12 Termo de Convênio nº
08/2021,  não
contempla  metas  e
obrigações  com  a
unidade  UNESC
Saúde

Recomenda-se, primeiramente, que haja
planejamento  para  a  realização  de
contratualizações e que cada etapa do
processo seja realizada de forma correta
evitando  que,  ao  término  de  uma
contratualização se realize um “copia e
cola” com a justificativa de que não havia
tempo para planejar e que será realizado
depois,  principalmente  neste  caso  em
que  o  POA  é  parte  integrante  do
convênio e deve constar detalhadamente
todo objeto da contratualização. Quanto
a  constar  serviços  realizados  com  a
UNESC Saúde, deve-se observar que o
Convênio  consta  como  convenente
somente  a  Fundação  Social  Rural,
portanto  não deve  incluir  serviços  com
outra instituição.

2.13 Atribuições  do
convenente  sendo
transferidas  ao
concedente,  conforme
cláusula  12.1.a  do
Termo de Convênio nº
08/2021

Recomenda-se que o item seja acertado.

2.14 Pagamento
diferenciado  aos
hospitais, referente as
complementações dos
serviços

Recomenda-se que, ante aos princípios
constitucionais  que  regem  a
Administração  Pública  e  diante  da
confirmação  de  que  o  Município  está
pagando  valores  de  complementação
distintos  para  os  mesmos  exames  a
convenentes distintos e, sabendo-se que
existem no Município, vários prestadores
desses  exames,  recomenda-se,
primeiramente,  que  seja  feito  um
credenciamento  para  contratação
desses  exames,  separadamente  às
contratualizações dos serviços de saúde
com  os  hospitais  filantrópicos  e,  se
assim não for possível, que seja feita a
atualização  das  resoluções  e  seus
valores  de  complementação,  e  que  o
pagamento  seja  o  mesmo para  ambos
os hospitais contratados.

2.15 Ausência  de Recomenda-se  que  seja  realizada  a
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verificação  dos
procedimentos
análogos  aos
previstos  na  Lei
8.666/93,  a  serem
observados  pelo
convenente

revisão  do  instrumento  contratual,  de
maneira  que  a  forma  (instrumento
contratual definido) e o conteúdo sejam
correspondentes,  ou seja,  reflitam,  com
exatidão e clareza, o tipo de contração,
monitoramento e a prestação de contas.

Monitoramento da AÇÃO nº 017/2021: Gestão da Despesa com Pessoal
Instrumento da Auditoria Governamental: Auditoria de Conformidade 
Auditor  Responsável:  Bianca  Simonassi  e  Franco,  Eliana  Rabello  Volpato  e  Nildemar
Antonio Botti
Prazo: 20 de Dezembro 2021 

Códig
o 

Achados Proposições/Alertas Situação 

2.6 Ausência de Convênio
entre  os  órgãos  para
realizarem  a  cessão
de servidores

Recomenda-se  que  a  Secretaria
Municipal de Gabinete providencie firmar
convênio  com  Municípios/órgãos  que
possuem  servidores  cedidos  e  renovar
com aqueles que constam vencidos.

2.7 Ausência de Convênio
de  cessão  de
servidores

Recomenda-se celebração dos referidos
convênios e aditivo, com urgência.

Na  folha  214  do  processo
9710/2023  a  Secretária
Municipal  de  Gestão  e
desenvolvimento  de  Pessoas
informou que 08 funcionários
com  Pontos  de  Controle  do
TCE  e  que  não  possuem
termos de Cessão/Permuta.

2.20. Descumprimento  de
carga horária em caso
de acúmulo de cargos,
bem  como  registro
incorreto  na  ficha  de
controle de ponto

Recomenda-se  notificar  o  Secretário
Municipal  de  Saúde  para  tomar  as
providências  cabíveis,  assim  como
providenciar  instalação  do  controle  de
ponto  eletrônico  nas  Unidades  Básicas
de Saúde.

Monitoramento da AÇÃO nº 018/2021: Gestão da Despesa com Pessoal - SANEAR

Instrumento da Auditoria Governamental: Auditoria de Conformidade 
Auditor  Responsável:  Bianca  Simonassi  e  Franco,  Eliana  Rabello  Volpato  e  Nildemar
Antonio Botti
Prazo: 20 de Dezembro 2021 

Códig
o 

Achados Proposições/Alertas Situação 

2.1 Existência  de  Cargos
sem previsão legal

Recomenda-se propor projeto de lei de forma
a reestruturar o SANEAR, criando os cargos,
quantitativo  de  vagas,  requisitos  para
investidura,  vencimentos  e  atribuições
específicas.

Foram adotadas providências
para criação legal dos cargos
públicos  da  Autarquia.
Atualmente  todos  os  cargos
da  Autarquia  estão  previstos
em lei. LEI COMPLEMENTAR
N.º  145/2023   LEI  Nº  6.931,
DE 07 DE JANEIRO DE 2022

2.2 Contratação  de  servidor Recomenda-se  que  nas  contratações Após ciência do Relatório de
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em  designação
temporária  durante
período  eleitoral  e  final
de mandato

temporárias  sejam  verificadas  as  vedações
impostas durante o período eleitoral conforme
a  Lei  nº  9504/1997,  bem  como  durante  o
período de final de mandato conforme a LRF
(LC  101/2000),  assim  como  confecção  de
Instrução  Normativa  que  disponha  sobre
admissão e exoneração de pessoal  (efetivo,
comissionado e em designação temporária).

Auditoria,  os  contratos
temporários  apontados  na
auditoria  foram  todos
rescindidos.

2.3 Servidores  em
designação  temporária,
ativos  por  mais  de  02
(dois) exercícios

Recomenda-se  avaliar  se  a  demanda  que
originou  a  contratação  temporária  de
2015/2016,  transformou-se  em  necessidade
contínua  e,  sendo  a  resposta  positiva,
providenciar  a  contratação  de  servidores
mediante a realização de concurso público ou,
se  realmente  tratar-se  de  situação
excepcional, com demanda temporária, sendo
porém  situação  incomum  considerando  o
prazo decorrido,  providenciar  novo processo
seletivo  para  contratação  de  servidores  em
designação temporária.

Após ciência do Relatório de
Auditoria,  os  contratos
temporários  apontados  na
auditoria  foram  todos
rescindidos.

2.4 Contratação  de
servidor  em
designação  temporária
em  cargos  não
previstos em lei

Recomenda-se  propor  projeto  de  lei  com
finalidade  de  contratação  de  pessoal  por
tempo  determinado,  assim  como  confecção
de Instrução Normativa  que disponha sobre
admissão  e  exoneração  de  pessoal  em
designação temporária.

Foram adotadas providências
para criação legal dos cargos
públicos  da  Autarquia.
Atualmente  todos  os  cargos
públicos  da  Autarquia  estão
previstos  em  lei.  LEI
COMPLEMENTAR  N.º
145/2023  LEI  Nº  6.931,  DE
07 DE JANEIRO DE 2022 LEI
MUNICIPAL  Nº  6.931/2022
LEI MUNICIPAL Nº 7.066 DE
14 DE MARÇO DE 2023 LEI
MUNICIPAL  Nº7.068  DE  14
DE MARÇO DE 2023

2.5 Nomeações  em  cargos
comissionados  não
previstos em Lei

Recomenda-se propor projeto de lei de forma
a restruturar  o  SANEAR,  criando os  cargos
comissionados,  quantitativos  de  vagas,
requisitos  para  investidura,  vencimentos  e
atribuições.

Atualmente todos os cargos
públicos  comissionados  da
Autarquia  estão  previstos
em lei. LEI Nº 6.931, DE 07
DE JANEIRO DE 2022 

2.6 Ausência  de  exame
admissional  na
contratação  de
estagiários

Recomenda-se elaborar  Instrução Normativa
sobre  programa  de  estágio,  incluindo  a
necessidade  de  realização  de  exame  de
saúde admissional.

A  Lei  Nº5.471,  de  30  DE
DEZEMBRO  DE  2008  foi
alterada  pela  Lei  n°
6.935/2022)   Revogada  a
exigência  de  exame
admissional  na  contratação
de estagiários no município. 

2.7 Ausência  de  exame  de
saúde demissional

Recomenda-se  que  o  setor  de  Recursos
Humanos  marque  a  realização  do  exame
demissional  ou  entregue  encaminhamento
para  que  o  servidor  o  realize,  em  prazo
razoável, bem como orientar ao servidor que
todas  as  despesas são de responsabilidade
da  Autarquia,  assim  como  incluir  o
procedimento  ao  confeccionar  Instrução
Normativa que disponha sobre contratação e
exoneração de pessoal.

EM ANDAMENTO

2.8  Ausência  de  envio  de
informações referentes à
cessão de servidores ao
TCEES (Portal CidadES)

Recomenda-se  providenciar  atualização  das
informações  no  sistema  de  Recursos
Humanos, de forma a evidenciar corretamente
os  servidores  cedidos
(Concessão/Recepção), bem como enviar as

Atualmente  todos  os
servidores  cedidos  e
recebidos  estão  registrados
no  CidadES.  Disponível  em
https://paineldecontrole.tcees.
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informações corretas ao TCEES, mediante a
remessa de folha de pagamento.

tc.br/folhaDePagamento/2023
/municipal/null/ativos/
idEsferaAdministrativa/019E0
100001/1 

2.9 Cessão  irregular  de
servidor comissionado

Recomenda-se providenciar a interrupção da
cessão  da  servidora  comissionada.
Recomenda-se  também  a  confecção  de
Instrução  Normativa  que  disponha  sobre
cessão de pessoal

Após ciência do Relatório de
Auditoria,  todas  as  cessões
de  servidores  comissionados
foram extintas. 

2.10 Progressão  de  carreira
dos  servidores  dos
extintos  órgãos  SAAE e
SAMAL,  baseados  em
norma  infralegal,  com
ausência de formalidades
intrínsecas  para  a
validade da norma.

Recomenda-se propor  projeto  de  lei  para  a
criação de Plano de Cargos e Salários para
os  servidores  advindos  dos  extintos  órgãos
SAAE  e  SAMAL,  de  forma  a  substituir  as
normas infralegais atualmente utilizadas pela
autarquia,  assim como propor  projeto de lei
para a criação de Plano de Cargos e Salários
para  os  atuais  servidores  do  SANEAR,  de
forma  a  reduzir  as  divergências  dos
benefícios obtidos pelos servidores advindos
dos  extintos  órgãos,  visto  que  os  mesmos
possuem Progressão de Carreira no Tempo,
direito este, não conquistado pelos servidores
do SANEAR.

EM ANDAMENTO

2.11  Divergência de padrões
de  vencimento  em
relação  às  tabelas  de
Progressão de Carreira

Recomenda-se propor  projeto  de  lei  para  a
criação de Plano de Cargos e Salários para
os  servidores  advindos  dos  extintos  órgãos
SAAE  e  SAMAL,  de  forma  a  substituir  as
normas infralegais atualmente utilizadas pela
autarquia,  assim como propor  projeto de lei
para a criação de Plano de Cargo e Salários
para  os  atuais  servidores  do  SANEAR,  de
forma  a  reduzir  as  divergências  dos
benefícios obtidos pelos servidores advindos
dos  extintos  órgãos,  visto  que  os  mesmos
possuem Progressão de Carreira no Tempo,
direito este, não conquistado pelos servidores
do SANEAR

EM ANDAMENTO

2.12 Servidores  que  não
efetuam registro diário de
frequência

Recomenda-se  providenciar  norma  interna
(Portaria, Instrução Normativa) estabelecendo
os cargos,  cujos  servidores,  em virtude dos
encargos  externos,  não  estão  obrigados  ao
registro diário de frequência,  nos termos do
paragrafo único do artigo 41 da LC 35/2005

Após ciência do Relatório de
Auditoria,  foram  adquiridos
mais relógios de ponto e um
sistema  de  App  de  Ponto
Eletrônico.  Empresa
contratada:  EBALMAQ  -
COMERCIO E INFORMATICA
LTDA.  Aquisição  de  07
relógios de ponto eletrônico

2.13 Existência  de  servidores
efetivos, com mais de 75
anos,  que  ainda
possuem  vínculo  com
SANEAR  ou  que  estão
aposentados  por
invalidez

Recomenda-se providenciar  a aposentadoria
compulsória dos servidores ativos. E quanto
aos  servidores  aposentados  por  invalidez,
realizar os seguintes procedimentos: 1. Oficiar
ao INSS, com todos os dados dos servidores
(nome,  CPF  e  data  de  nascimento),
solicitando  uma  declaração  de  que  essas
aposentadorias  por  invalidez  são  definitivas,
para  fins  de  rompimento  de  vínculo  desses
servidores  com  a  Prefeitura  Municipal  de
Colatina/Fundo Municipal de Saúde. 2. Com a
resposta do INSS (caso seja a aposentadoria
definitiva), deverá ser oficiado ao Ministério do
Trabalho  solicitando  autorização  para
rescindir/romper esse vínculo/contrato

Após ciência do Relatório de
Auditoria,  os  servidores
efetivos, com mais de 75 anos
de  idade,  tiveram  rescindido
vinculo.  Quanto  aos
servidores  que  estão
aposentados  por  invalidez
não  foi  realizado  tendo  em
vista  a  possibilidade  de
Reversão, prevista LC 35 e de
que não representam nenhum
dispendio para a Autarquia.
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2.14 Servidor  que  faltou  por
mais  de  50  dias
intercalados  sem
justificativa  e  ainda  não
foi Exonerado/Demitido

recomenda-se  realizar  controle  efetivo  de
frequência dos servidores, assim como apurar
os motivos das faltas e, sendo situações de
faltas injustificadas, nos termos dos incisos III
e 3º do art. 168, da LC 35/2005, promover a
exoneração/demissão  dos  servidores  por
abandono de cargo ou inassiduidade habitual,
conforme o caso.

Após ciência do Relatório de
Auditoria,  Cleonor  Gonçalves
solicitou  e  foi  concedido
Licença sem Remuneração -
Fevereiro de 2022. O servidor
faleceu  08/2023. O SANEAR
criou  Comissão  de  Processo
Administrativo  Disciplinar,
Portaria  211/2022  para
realização  de  sindicâncias  e
processos  administrativos
disciplinares

2.15 Inconformidades  dos
“Eventos
Remuneratórios”  no
sistema  de  Recursos
Humanos

Recomenda-se providenciar a adequação dos
registros  do  “Eventos  Remuneratórios”
conforme legislação vigente

Após ciência do Relatório de
Auditoria,  todas  as
inconformidades  foram
sanadas  pela  Equipe  de
Recursos  Humanos  da
Autarquia. 

2.16 Servidor  recebendo
remuneração  acima  do
Teto  Remuneratório  do
Prefeito

Recomenda-se  providenciar  a  regularização
dos  pagamentos  dos  servidores  de forma a
não  ultrapassar  o  teto  remuneratórios  do
Prefeito,  assim  como  abrir  processo
administrativo  para  ressarcimento  ao  valor
pago indevido

EM ANDAMENTO

2.17 Incompatibilidade entre a
escolaridade exigida para
o cargo e a escolaridade
do servidor ocupante

Recomenda-se  providenciar  atualização  dos
dados  cadastrais  dos  servidores  mediante
comprovação do nível de escolaridade.

Após ciência do Relatório de
Auditoria,  iniciou-se  um
processo de estudo e criação
de uma Plano de Carreira dos
servidores que possivelmente
sanaria  todas  as
incompatibilidades.  Esse
trabalho  resultou  na
aprovação  da  LC  145/2023
com  atualização  dos
requisitos para ocupação dos
cargos públicos do SANEAR.

2.18 Pagamento  de  horas
extras  100%  não
registradas  em  controle
de frequência

Recomenda-se  estabelecer  controle  de
frequência efetivo dos servidores, assim como
elaborar Instrução Normativa disciplinando os
procedimentos  de  execução,  limites  e
pagamento de horas extras.

Recomenda-se  também  apurar  as
justificativas para pagamento de horas extras,
e  providenciar,  conforme  a  demanda,  a
extensão  de  carga  horária  dos  servidores
através  de  projeto  de  lei  a  ser  enviado  à
Câmara Municipal ou admitir novos servidores
aprovados em concurso público.

Após ciência do Relatório de
Auditoria,  foram  adquiridos
mais relógios de ponto e um
sistema  de  App  de  Ponto
Eletrônico.  Empresa
contratada:  EBALMAQ  -
COMERCIO E INFORMATICA
LTDA.  Aquisição  de  07
relógios de ponto eletrônico.

2.19 Pagamento  de  horas
extraordinárias acima do
permitido pela legislação,
rotineiramente  e  sem
caracterização  do  fato
excepcional  para  sua
realização

Recomenda-se  providenciar,  de  imediato,  a
regularização dos pagamento de horas extras
conforme  legislação  vigente,  assim  como
estabelecer controle de frequência efetivo dos
servidores  e  elaborar  Instrução  Normativa
disciplinando os procedimentos de execução,
limites  e  pagamento  de  horas  extras.
Recomenda-se  também  apurar  as
justificativas para pagamento de horas extras,
e  providenciar,  conforme  a  demanda,  a
extensão  de  carga  horária  dos  servidores
mediante  projeto  de  lei  a  ser  enviado  a
Câmara  Municipal  ou  contratar  servidores

Após ciência do Relatório de
Auditoria, foi constatado que a
situação  tem  origem  no
pequeno  número  de
servidores  responsáveis  por
serviços  de  saneamento
básico  que  não  admitem
paralisação.  Foi  realizado
Processos  Seletivos  para
contratação  de  mais
servidores:   EDITAL  Nº.
001/2023  –  SANEAR  -  O
Diretor-Geral  do  SANEAR  –
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aprovados em concurso público. Serviço  Colatinense  de
Saneamento  Ambiental,  no
uso  das  atribuições  legais  e
tendo em vista o que dispõe a
Lei  Municipal  Nº  6.931/2022,
Lei  Municipal  nº 7.066 de 14
de  março  de  2023  e  Lei
Complementar  municipal  nº
116/2021,  torna  público  a
realização  de  Processo
Seletivo  Simplificado  para
contratação  temporária  e  de
excepcional  interesse  público
de  Ajudante  de  Serviço
Público  para  atuação
exclusiva  no  SANEAR,  no
setor  de  Limpeza  Urbana.
EDITAL  Nº.  002/2023  –
SANEAR - O Diretor-Geral do
SANEAR  –  Serviço
Colatinense  de  Saneamento
Ambiental,  no  uso  das
atribuições legais e tendo em
vista  o  que  dispõe  a  Lei
Municipal  Nº  6.931/2022,  Lei
Municipal  nº7.068  de  14  de
março  de  2023  e  Lei
Complementar  municipal  nº
116/2021,  torna  público  a
realização  de  Processo
Seletivo  Simplificado  para
contratação  temporária  e  de
excepcional  interesse  público
de  Bombeiro  Hidráulico,
Pedreiro, Operador de ETA e
ETE  (ETA:  estação  de
tratamento  de  água.  ETE:
estação  de  tratamento  de
esgoto),  Motorista,
Trabalhador Braçal e Técnico
em  Segurança  do  Trabalho
para  atuação  exclusiva  no
SANEAR.  EDITAL  Nº.
003/2023  –  SANEAR  -  O
Diretor-Geral  do  SANEAR  –
Serviço  Colatinense  de
Saneamento  Ambiental,  no
uso  das  atribuições  legais  e
tendo em vista o que dispõe a
Lei  Municipal  Nº  6.931/2022,
Lei  Municipal  nº7.068  de  14
de  março  de  2023,  Lei
Municipal  nº  7.101 de 14 de
junho  de  2023eLei
Complementar  municipal  nº
116/2021,  torna  público  a
realização  de  Processo
Seletivo  Simplificado  para
contratação  temporária  e  de
excepcional  interesse  público
de  Bombeiro  Hidráulico,
Pedreiro, Operador de ETA e
ETE  (ETA:  estação  de
tratamento  de  água.  ETE:
estação  de  tratamento  de
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esgoto),  Motorista,
Trabalhador Braçal e Técnico
em  Segurança  do  Trabalho
para  atuação  exclusiva  no
SANEAR.  EDITAL  Nº.
004/2023  –  SANEAR  -  O
Diretor-Geral  do  SANEAR  –
Serviço  Colatinense  de
Saneamento  Ambiental,  no
uso  das  atribuições  legais  e
tendo em vista o que dispõe a
Lei  Municipal  Nº  6.931/2022,
Lei  Municipal  nº7.068  de  14
de  março  de  2023,  Lei
Municipal  nº  7.101 de 14 de
junho  de  2023  e  Lei
Complementar  municipal  nº
116/2021,  torna  público  a
realização  de  Processo
Seletivo  Simplificado  para
contratação  temporária  e  de
excepcional  interesse  público
de  Bombeiro  Hidráulico,
Motorista,  para  atuação
exclusiva no SANEAR. 

Ademais  o  Sanear  já  está
realizando  estudos  para
realização  de  Concurso
Público

2.20  Pagamento  de  horas
extraordinárias  a
servidores  estatutários
com acréscimo de 100%
sem  previsão  na
legislação municipal

Recomenda-se  providenciar  a  regularização
dos pagamentos de horas extras, mediante o
acréscimo de somente 50%, conforme artigo
98 da LC nº 35/2005 além de propor projeto
de  lei  estabelecendo  o  acréscimo de 100%
pagamento  de  horas  extras  aos  servidores
estatutários, que laborem em dias não úteis,
conforme direito dos servidores celetistas, de
forma a mitigar as divergências entre os dois
regimes jurídicos vigentes no município.

EM ANDAMENTO

2.21 Ineficiência  de  controle
para  apuração  e  ateste
das  horas  contratuais  e
das  extras  regularmente
trabalhadas

Recomenda-se  estabelecer  controle  de
frequência efetivo dos servidores, assim como
elaborar Instrução Normativa disciplinando os
procedimentos  de  execução,  limites  e
pagamento de horas extras. 

Recomenda-se  também  apurar  as
justificativas para pagamento de horas extras,
e  providenciar,  conforme  a  demanda,  a
extensão  de  carga  horária  dos  servidores
mediante  projeto  de  lei  a  ser  enviado  a
Câmara Municipal ou admitir novos servidores
aprovados em concurso público.

Após ciência do Relatório de
Auditoria,  foram  adquiridos
mais relógios de ponto e um
sistema  de  App  de  Ponto
Eletrônico.  Empresa
contratada:  EBALMAQ  -
COMERCIO E INFORMATICA
LTDA.  Aquisição  de  07
relógios de ponto eletrônico

2.22 Cômputo  temporal  para
concessão de anuênio de
Adicional  de  Tempo  de
Serviço  (ATS)  e
Quinquênio,  com
consequente aumento de
gastos  com  pessoal,
durante  o  período  de
calamidade  pública  em
virtude  da  pandemia  do
Covid-19,  indicando

Recomenda-se  providenciar  as  medidas
cabíveis de forma a não considerar o período
de  28/05/2020  a  31/12/2021  para  a
concessão de anuênio de Adicional de Tempo
de Serviço (ATS), bem como de Quinquênio
e,  para  os  servidores  que  tiveram  a
progressão  de  forma  indevida  durante  o
período  de  28/05/2020  a  31/12/2021,
providenciar  a  adequação  do  ATS  e  do
quinquênio conforme o direito adquirido até a

EM ANDAMENTO
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violação ao inciso IX, art.
8º da LC 173/2020.

data de 28/05/2020.

2.23 Inconsistência  na
apuração  das  Alíquotas
de  Adicional  de  Tempo
de Serviço

Recomenda-se  providenciar  as  medidas
cabíveis  para regularizar  os pagamentos de
Adicional de Tempo de Serviço, considerando
a contagem de tempo de serviço a partir  da
publicação  da  lei  nº  3608/1990,  bem  como
desconsiderar  os  períodos  de  licenças
adquiridos pelo servidor

EM ANDAMENTO

2.24 Pagamento  de
Quinquênio em montante
superior ao devido

Recomenda-se  providenciar  as  medidas
cabíveis para

regularizar os pagamentos de quinquênio, de
forma  que  o  cálculo  seja  realizado  sobre  o
salário-base  do  servidor,  desconsiderado
outras gratificações, nos termos do inciso XIV
do artigo 37 da CF/88.

EM ANDAMENTO

2.25 Ausência  de  laudo
técnico  para  pagamento
de insalubridade

Recomenda-se  providenciar  análise
pormenorizada  de  todos  os  servidores  que
recebem Adicional de Insalubridade de forma
a identificar se estão submetidos a atividades
expostas  a  agentes  nocivos  que  garantem
direito  ao  adicional,  em  conformidade  ao
PPRA – Programa de Prevenção de Riscos
Ambientais.

Após ciência do Relatório de
Auditoria,  foi  contratado  a
empresa  ATLAS  SERVICOS
MEDICOS LTDA ME e foram
realizados Laudo técnico para
pagamento de insalubridade

2.26 Ausência  de  laudo
técnico  para  pagamento
de periculosidade

Recomenda-se providenciar análise de todos
os  servidores  que  recebem  adicional
periculosidade de forma a identificar se estão
submetidos a atividades expostas a agentes
nocivos  que  garantem  direito  a  adicional
periculosidade, em conformidade ao PPRA –
Programa  de  Prevenção  de  Riscos
Ambientais.

Após ciência do Relatório de
Auditoria,  foi  contratado  a
empresa  ATLAS  SERVICOS
MEDICOS LTDA ME e foram
realizados Laudo técnico para
pagamento de periculosidade

2.27 Inobservância  ao  direito
do descanso semanal

Recomenda-se  que  o  SANEAR  observe  o
direito do descanso semanal  nos termos do
artigo 67 do decreto-lei nº 5.452/1943 e artigo
7º,  XV da CF/88,  e que providencie análise
quanto  a  demanda  que  resultou  a
inobservância  de  descanso  semanal
obrigatório.  Recomenda-se  também  ao
SANEAR que providencie, conforme o caso,
extensão  de  carga  horária  dos  servidores
para  atender  as  demandas  identificadas
mediante  envio  de  projeto  de  lei  à  Câmara
Municipal  ou  realize  a  contratação  de
servidores mediante concurso público.

Após ciência do Relatório de
Auditoria, foi constatado que a
situação  tem  origem  no
pequeno  número  de
servidores  responsáveis  por
serviços  de  saneamento
básico  que  não  admitem
paralisação.  Foi  realizado
Processos  Seletivos  para
contratação  de  mais
servidores:   EDITAL  Nº.
001/2023  –  SANEAR  -  O
Diretor-Geral  do  SANEAR  –
Serviço  Colatinense  de
Saneamento  Ambiental,  no
uso  das  atribuições  legais  e
tendo em vista o que dispõe a
Lei  Municipal  Nº  6.931/2022,
Lei  Municipal  nº 7.066 de 14
de  março  de  2023  e  Lei
Complementar  municipal  nº
116/2021,  torna  público  a
realização  de  Processo
Seletivo  Simplificado  para
contratação  temporária  e  de
excepcional  interesse  público
de  Ajudante  de  Serviço
Público  para  atuação
exclusiva  no  SANEAR,  no
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setor  de  Limpeza  Urbana.
EDITAL  Nº.  002/2023  –
SANEAR - O Diretor-Geral do
SANEAR  –  Serviço
Colatinense  de  Saneamento
Ambiental,  no  uso  das
atribuições legais e tendo em
vista  o  que  dispõe  a  Lei
Municipal  Nº  6.931/2022,  Lei
Municipal  nº7.068  de  14  de
março  de  2023  e  Lei
Complementar  municipal  nº
116/2021,  torna  público  a
realização  de  Processo
Seletivo  Simplificado  para
contratação  temporária  e  de
excepcional  interesse  público
de  Bombeiro  Hidráulico,
Pedreiro, Operador de ETA e
ETE  (ETA:  estação  de
tratamento  de  água.  ETE:
estação  de  tratamento  de
esgoto),  Motorista,
Trabalhador Braçal e Técnico
em  Segurança  do  Trabalho
para  atuação  exclusiva  no
SANEAR.  EDITAL  Nº.
003/2023  –  SANEAR  -  O
Diretor-Geral  do  SANEAR  –
Serviço  Colatinense  de
Saneamento  Ambiental,  no
uso  das  atribuições  legais  e
tendo em vista o que dispõe a
Lei  Municipal  Nº  6.931/2022,
Lei  Municipal  nº7.068  de  14
de  março  de  2023,  Lei
Municipal  nº  7.101 de 14 de
junho  de  2023eLei
Complementar  municipal  nº
116/2021,  torna  público  a
realização  de  Processo
Seletivo  Simplificado  para
contratação  temporária  e  de
excepcional  interesse  público
de  Bombeiro  Hidráulico,
Pedreiro, Operador de ETA e
ETE  (ETA:  estação  de
tratamento  de  água.  ETE:
estação  de  tratamento  de
esgoto),  Motorista,
Trabalhador Braçal e Técnico
em  Segurança  do  Trabalho
para  atuação  exclusiva  no
SANEAR.  EDITAL  Nº.
004/2023  –  SANEAR  -  O
Diretor-Geral  do  SANEAR  –
Serviço  Colatinense  de
Saneamento  Ambiental,  no
uso  das  atribuições  legais  e
tendo em vista o que dispõe a
Lei  Municipal  Nº  6.931/2022,
Lei  Municipal  nº7.068  de  14
de  março  de  2023,  Lei
Municipal  nº  7.101 de 14 de
junho  de  2023  e  Lei
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Complementar  municipal  nº
116/2021,  torna  público  a
realização  de  Processo
Seletivo  Simplificado  para
contratação  temporária  e  de
excepcional  interesse  público
de  Bombeiro  Hidráulico,
Motorista,  para  atuação
exclusiva  no  SANEAR.
Ademais  o  Sanear  já  está
realizando  estudos  para
realização  de  Concurso
Público. 

Monitoramento da AÇÃO nº 017/2021: Gestão da Despesa com Pessoal  - Prefeitura

Instrumento da Auditoria Governamental: Auditoria de Conformidade
Auditor  Responsável:  Bianca  Simonassi  e  Franco,  Eliana  Rabello  Volpato  e  Nildemar
Antonio Botti
Prazo: 20 de Dezembro 2021 

Códig
o 

Achados Proposições/Alertas Situação 

2.1 Nomeação de servidor
não respeitou a ordem
de classificação

Recomenda-se  providenciar  a
convocação do candidato aprovado em
3°  lugar  no  cargo  de  Enfermeiro
referente  ao  concurso  do  Edital
002/2017;  assim como disponibilizar  os
editais  de  convocação  no  site  da
Prefeitura de Colatina.

Recomenda-se
providenciar a convocação
do candidato aprovado em
3°  lugar  no  cargo  de
Enfermeiro  referente  ao
concurso  do  Edital
002/2017;  assim  como
disponibilizar os editais de
convocação  no  site  da
Prefeitura de Colatina.

2.3 Ausência  de  exame
admissional  na
contratação  de
estagiários.

Recomenda-se  ou  propor  alteração  na
legislação, sendo que já é contratado seguro
de  vida  e  excluir  exigência  da  Instrução
Normativa  que  trata  da  contratação  de
estagiário  ou  oficiar  os  servidores  da
SEMURH para solicitarem exame médico no
momento da admissão dos estagiários.

O  art.  3º  Lei  6.935/2022
revogou  o  art.  18  da  Lei
5.471/2008, que tratava da
obrigatoriedade de exame
admissional  para
contratação de estagiários.

2.4 Ausência  de
realização de exames
periódicos  e  retorno
ao  trabalho  dos
servidores públicos.

Recomenda-se a realização dos exames
periódicos e de retorno ao trabalho.

Todos  os  exames  estão
sendo  feitos.  Empresa  foi
contratada e padronização
dos encaminhamentos.

2.5 Ausência  de  exame
de  saúde
demissional.

Recomenda-se  incluir  o  seguinte
procedimento nas Instruções Normativas
que tratam de admissão e  exoneração
de servidores: a Secretaria Municipal de
Recursos  Humanos  entrega  requisição
para  que  o  servidor  realize  o  exame
demissional,  em  prazo  razoável,  bem
como o orienta que todas as despesas
são  de  responsabilidade  do  Município.
Caso o servidor se recuse a realizá-lo, a
SEMURH confeccionará uma declaração
informando  da  recusa  e  colhe  a
assinatura do servidor. Se o servidor se
recusar  a  assinar  a  declaração,  a
mesma  deverá  ser  assinada  por  duas
testemunhas.  Após  a  realização  do

Todos  os  exames  estão
sendo  feitos.  Empresa  foi
contratada e padronização
dos encaminhamentos.
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exame, o resultado deverá ser anexado
na pasta funcional do servidor.

2.8 Ausência  de
ressarcimento  de
despesas  com
servidores  cedidos  a
outros Órgãos

Recomenda-se realizar um planejamento
para  o  controle  efetivo  do  recebimento
de  outros  órgãos  relativos  aos
ressarcimentos  de  despesas  dos
servidores  cedidos,  com  o  devido
registro  contábil  em  conta  pertencente
ao grupo do Ativo,  assim como anexar
os  comprovantes  de  ressarcimento  no
setor  de  Recursos  Humanos.

Recomenda-se  também  definir  no
convênio/termo  de  cooperação  técnica,
prazo  máximo  para  ressarcimento  das
despesas,  bem  como  providenciar
cobrança  judicial  ou  encerramento  da
cessão, em caso de atraso injustificável.
Assim  como  incluir  os  procedimentos
mencionados  na  minuta  da  Instrução
Normativa  referente  a  cessão  de
servidores  para  posterior  aprovação
(Processo nº 7260/2021).

Em  andamento.
Realizando  diligências,
junto  aos  setores  da
Prefeitura  e  Entes
Cessionários e Cedentes.

2.9 Tabela de Progressão
dos  servidores
celetistas  em
desconformidade  com
a Lei 4.135/1994

Recomenda-se  readequar  as  carreiras
dos servidores conforme estabelecido na
Lei nº 4.135/1994 ou propor projeto de
lei de forma a regular as progressões de
carreiras.

Progressão  concedida  a
partir  do  art.  1º  da  Lei
3.873/1992.

2.10 Classificação do Nível
dos  servidores
celetistas  em
desconformidade  com
a lei 4.135/1994

Pelo  exposto,  recomenda-se  readequar
os  cargos  conforme  estabelecido  pela
Lei nº 4.135/1994; ou propor projeto de
Lei de forma a regularizar os níveis dos
cargos criados pela lei 4.135/1994.

Progressão  concedida  a
partir  do  art.  1º  da  Lei
3.873/1992.

2.11 Registro  inadequado
das  classes  de
Progressão/Promoção
dos  Servidores
Celetistas

Recomenda-se readequar as classes de
Progressão/Promoção  dos  servidores
celetistas conforme estabelecido pela Lei
nº 4.135/1994.

Progressão  concedida  a
partir  do  art.  1º  da  Lei
3.873/1992.

2.12 Tabela de Progressão
do  Magistério  em
desconformidade  com
a Lei 6.355/2016

Recomenda-se  readequar  as  carreiras
dos  servidores  do  magistério  conforme
estabelecido pela Lei  nº 6.355/2016 ou
propor projeto de lei com a finalidade de
regularizar as progressões de carreiras.

Progressão  concedida  a
partir  do  art.  1º  da  Lei
3.873/1992.

2.13 Cadastro  inadequado
de  nível  de  instrução
dos  servidores
(Graduação,  Pós-
Graduação, Mestrado,
Doutorado)

Recomenda-se  que  seja  criada  uma
comissão  para  atualizar  os  dados
cadastrais de todos os servidores.

EM ANDAMENTO

2.14 Cadastro  inadequado
de  Padrões  de
Progressão/Classe  de
Carreira

Recomenda-se  readequar  as
progressões  de  carreira  dos  servidores
do Magistério conforme estabelecido na
Lei nº 6.355/2016

----------------------------------

2.15 Cadastro  inadequado
dos  vencimentos  dos
servidores  do
Magistério

Recomenda-se atualizar o cadastro dos
servidores  municipais,  principalmente
quanto  ao  nível  de  instrução,  assim
como  readequar  os  salários  dos
servidores  do  Magistério  em
conformidade com seu Estatuto.

-----------------------------------

2.16 Ausência  de
convênios  com
instituição  de  ensino
para  concessão  de
estágios  e  convênios

Recomenda-se  regularizar  as
concessões  de  estágios  mediante  a
celebração  de  convênio  com  as
instituições de ensino.

Em Andamento
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vencidos
2.17 Ausência da descrição

do prazo de vigência e
assinatura  do
estagiário  no  Termo
de  Compromisso  de
Estágio

Recomenda-se  regularizar  as situações
evidenciadas

Contratos rescindidos. 

2.18 Em  andamento,
aguardando  manifestação
do TCE/ES.

2.19 Ausência  de
declaração  de  que
não  possui  outro
vínculo  público  na
admissão  de  servidor
comissionado

Recomenda-se notificar os servidores da
SEMURH  para  que  na  admissão  dos
servidores comissionados seja solicitada
a  declaração  de  que  o  servidor  não
possui  outro  vínculo  público,  conforme
determina art. 17 da Instrução Normativa
SRH  Nº  03/2020  que  dispõe  sobre
orientações  e  procedimentos  a  serem
adotados na admissão e exoneração de
pessoal  para  o  exercício  de  cargo
comissionado e função de confiança.

Em andamento

2.20 -----------------------------------

2.21 Pagamento indevido a
servidor  contratado
em  designação
temporária  que  não
entrou em exercício

Recomenda-se  realizar  controle  de
frequência efetivo para geração da folha
de  pagamento  e  abrir  processo  de
ressarcimento.

Em andamento.  Processo
n. 014820/2022.

2.22 Acúmulo  de  cargo
público  e
compatibilidade  de
carga  horária  não
declarado,  ou
declarado
incorretamente.

Recomenda-se  que  os  servidores
responsáveis  pelo  atendimento  na
Secretaria  Municipal  de  Recursos
Humanos  exijam  o  correto
preenchimento  das  declarações  de
acúmulo  de  cargo  no  momento  da
posse.

Ademais,  diante  das  divergências  dos
posicionamentos  do  órgão  jurídico
Municipal,  quanto  a  acumulação  de
cargos  pela  servidora  Brescia  Tozi
Barbieri,  recomenda-se  que  seja
novamente  remetido  a  situação  à
Procuradoria  para  consolidação  dos
posicionamentos  e  normatização  no
âmbito municipal.

Os  servidores  lotados
nesta Pasta que fazem os
cadastros  de  novos
servidores  já  foram
orientados  quanto  ao
correto preenchimento das
declarações exigidas, bem
como  a  devida
conferência.

Quando ao caso citado, a
servidora  em  questão,
atualmente,  só possui  um
vínculo  com  este
Município,  matrícula
995484.

2.23 Servidor  com  horas
pré-cadastradas  em
sistema de controle de
ponto eletrônico

Recomenda-se  realizar  o  correto
controle  de  frequência  do  servidor  e
excluir  as  horas  pré  cadastradas  no
sistema de controle de ponto eletrônico.

-----------------------------------

2.24 Acúmulo  de  cargos
em  desconformidade
com a CF/88

Recomenda-se  que  a  servidora  citada
seja notificada a escolher em quais dos
vínculos  deseja  permanecer  e,
posteriormente,  providenciar  a
exoneração do vínculo remanescente.

Rodrigues,  possui  dois
cargos  públicos
cumuláveis,  um  de
Professor  e  outro  de
Pedagogo.  O  terceiro
vínculo cumulado de forma
ilegal,  a  servidora  foi
desligada.

2.25 Existência  de
servidores  efetivos,
com  mais  de  75
(setenta e cinco) anos,
que  ainda  possuem
vínculo  com  a
Prefeitura  de  Colatina
e  que  estão

Recomenda-se  providenciar  a
aposentadoria  compulsória  do  servidor
ativo  (Matrícula  6336).

Quantos aos servidores aposentados por
invalidez,  recomenda-se  realizar  os
seguintes procedimentos:
 1. Oficiar ao INSS, com todos os dados

Conforme  processo  n.
011971/2023,  os
servidores com mais de 75
anos que se encontravam
ativos  foram desligados  e
os servidores com mais de
75 anos que se encontram
com  o  pagamento
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aposentados  por
invalidez

dos  servidores  (nome,  CPF  e  data  de
nascimento), solicitando uma declaração
de  que  essas  aposentadorias  por
invalidez  são  definitivas,  para  fins  de
rompimento  de  vínculo  desses
servidores com a Prefeitura Municipal de
Colatina/Fundo  Municipal  de  Saúde.  
 2. Com a resposta do INSS (caso seja a
aposentadoria  definitiva),  deverá  ser
oficiado  ao  Ministério  do  Trabalho
solicitando  autorização  para
rescindir/romper esse vínculo.

suspenso  em  razão  de
aposentadoria  por
invalidez,  não  obtivemos
êxito  junto  ao  INSS  e
MTE,  de  modo  que
remetemos  o  processo
citado  à  Controladoria-
Geral, para análise.

2.26 O  art.  97  da  Lei
Complementar  n.
128/2022,  que  previa  o
quantitativo  mínimo,  foi
revogado.

2.27 Servidores  que
faltaram  por  mais  de
30  dias  consecutivos
ou  50  dias
intercalados  sem
justificativa  e  ainda
não  foram
Exonerados/Demitidos

Recomenda-se  realizar  controle  efetivo
de  frequência  dos  servidores,  assim
como  apurar  os  motivos  das  faltas  e
sendo situações de faltas injustificadas,
e nos termos dos incisos II e III e §§ 2º e
3º do art. 168, da LC 35/2005 promover
a  demissão  dos  servidores  por
abandono  de  cargo  ou  inassiduidade
habitual, conforme o caso.

Em  andamento.  Contudo,
sugiro  que  o  Controle
Interno  notifique  os
Secretários  para  controle
de  assiduidade  de  seus
servidores  e  diligências
necessárias, seja abertura
de  sindicância,  seja
encaminhando  para  o
PAD.

2.28 Servidores  com
suspensão  de
pagamento  que ainda
não  foram
Exonerados/Demitidos

Recomenda-se  tomar  as  medidas
cabíveis em cada caso.

Em andamento.

2.29 -----------------------------------

2.30 Autorização  para
licença  remunerada
para  estudos  em
desacordo  a  Lei  nº
6.355/2016

Recomenda-se  elaborar  Instrução
Normativa  referente  a  concessão  de
licença remunerada.

-----------------------------------

2.31 Registros
inadequados  dos
“Eventos
Remuneratórios”  no
Sistema  de  Recursos
Humanos

Recomenda-se  promover  a
regularização dos registros dos eventos
remuneratórios  conforme  embasamento
legal de criação.

Em andamento.

2.32 Concluído.  Correção junto
ao Sistema do TEC/ES.

2.33 Registro  inadequado
dos  padrões  de
vencimentos  dos
profissionais  do
Magistério

Recomenda-se  providenciar  o  registro
adequado  dos  padrões  de  vencimento
dos  servidores  do  Magistério,  e  nos
casos  de  salários  abaixo  do  Piso
Nacional,  providenciar  a
complementação  mediante  “evento
remuneratório”  específico,  assim  como
notificar a SEMURH que enquanto não
ajustado  os  padrões  de  vencimento,
manter-se  alerta  quanto  a  possíveis
reajuste  salariais,  que  deverão  ser
calculados  com  base  nos  salários
estabelecidos  pelo  Estatuto  do
Magistério  (Lei  nº  6355/2016)  e
posteriores reajustes.

O  piso  salarial  do
magistério já foi atualizado
pela Lei 7.100/2023.

2.34 Servidores  ocupando
cargos  incompatíveis
com a escolaridade

Recomenda-se  providenciar  atualização
dos  dados  cadastrais  dos  servidores
mediante  comprovação  do  nível  de

Em andamento.
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escolaridade.
2.35 Servidores

estatutários
aposentados ainda em
exercício

Recomenda-se  tomar  as  medidas
necessárias  para  que  os  cargos
estatutários  ocupados  por  servidores
aposentados se tornem vagos, conforme
o  Parecer  Consulta  e  a  Emenda
Constitucional  103/2019,  assim  como
providenciar  a  exoneração  dos
servidores  estatutários  que  se
encontram aposentados.

Em  andamento.  Estamos
em constante diligências a
fim de evitar a acumulação
de  proventos  ativos  com
aposentadoria.

2.36 Servidor  celetista
aposentado  após  a
Emenda
Constitucional
103/2019  ainda  em
exercício

Recomenda-se  providenciar  a
exoneração do servidor celetista que se
encontra  aposentado  após  a  Emenda
Constitucional 103/2019 e tornar o cargo
extinto.

Em  andamento.  Estamos
em constante diligências a
fim de evitar a acumulação
de  proventos  ativos  com
aposentadoria.

2.37 Conforme  Lei
Complementar  n.
128/2022, já foi atualizado
a  remuneração,  para
subsídio. 

2.38 Autorização  e
pagamento  de  horas
extraordinárias  em
quantidade  superior
ao  que  estabelece  a
legislação

Recomenda-se  elaborar  Instrução
Normativa  que  disponha  sobre
autorização  e  pagamento  de  horas
extras,  assim  como  orientar  as
Secretarias  Municipais  quanto  aos
limites de execução das mesmas.

Não  compete  mais  ao
Gestor  do  RH  fazer  os
controles  e  autorização,
mas sim a cada Secretário
Municipal,  sugiro  que  o
Controle  Interno  notifique-
os.

2.39 Ausência  de
justificativa  que
caracteriza a situação
excepcional  e
realizadas  de  forma
rotineira

Recomenda-se  elaborar  Instrução
Normativa  que  disponha  sobre
autorização  e  pagamento  de  horas
extras.

Não  compete  mais  ao
Gestor  do  RH  fazer  os
controles  e  autorização,
mas sim a cada Secretário
Municipal,  sugiro  que  o
Controle  Interno  notifique-
os.

2.40 Ausência  de
certificação  por  parte
da  Secretaria
Municipal de Recursos
Humanos  quanto  ao
preenchimento  dos
requisitos  legais  para
realização  e
pagamento  das  horas
extraordinárias.

Recomenda-se  elaborar  Instrução
Normativa  que  disponha  sobre
autorização  para  pagamento  de  horas
extras.

Não  compete  mais  ao
Gestor  do  RH  fazer  os
controles  e  autorização,
mas sim a cada Secretário
Municipal,  sugiro  que  o
Controle  Interno  notifique-
os.

2.41 Autorização  e
pagamento  de  horas
extraordinárias  aos
Agentes  Comunitários
de  Saúde  em
desacordo  com  a  lei
municipal  nº
5.362/2008

Recomenda-se  notificar  as  Secretarias
Municipais  de  Recursos  Humanos,  de
Gabinete e de Saúde, quanto a vedação
de  realização  de  horas  extras  pelos
empregados  admitidos  para  exercer
funções  que  trata  a  Lei  5.362/2008,
conforme disposto em seu artigo 3°.

Concluído.  Estes
servidores  não  recebem
horas extras mais.

2.42 Pagamento  de  horas
extras  100%  aos
servidores estatutários
com  ausência  de
amparo legal

Recomenda-se  providenciar  a
regularização dos pagamentos de horas
extras,  mediante  o  acréscimo  de
somente  de  50%,  conforme  artigo  98,
§1º  da  LC  nº  35/2005,  assim  como
propor  projeto  de  lei  estabelecendo  o
acréscimo de 100% pagamento de horas
extras  aos  servidores  estatutários,  que
laborem  em  dias  não  úteis,  conforme
direito dos servidores celetista, de forma
a diminuir as divergências entre os dois
regimes jurídicos vigentes no Município.

-----------------------------------
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2.43 Cômputo  temporal
para  concessão  de
anuênio  de  Adicional
de  Tempo  de  Serviço
(ATS),  com
consequente  aumento
de  gastos  com
pessoal,  durante  o
período  de
calamidade  pública
em  virtude  da
pandemia  do  Covid-
19, indicando violação
da LC 173/2020

Recomenda-se providenciar as medidas
cabíveis  de  forma  a  não  considerar  o
período de 28 de maio de 2020 a 31 de
dezembro de 2021 para a concessão de
anuênio  de  Adicional  de  Tempo  de
Serviço  (ATS).

Recomenda-se  também  que  os
servidores que tiveram a progressão de
forma indevida durante o período de 28
de maio de 2020 a 31 de dezembro de
2021,  seja  providenciada  a  adequação
do ATS conforme direito adquirido até a
data de 28/05/2020.

Concluído.  A  trava  do
período  pandêmico  já  foi
efetivada, de modo que é
descontado  o  período  de
maio de 2020 a dezembro
de 2021. 

2.44 Alíquotas  de
Adicionais  de  Tempo
de  Serviço,  apuradas
erroneamente

Recomenda-se providenciar as medidas
cabíveis para regularizar os pagamentos
de  ATS,  considerando  a  contagem  de
tempo de serviço a partir da publicação
da  lei  nº  3.608/1990,  bem  como
desconsiderando  os  períodos  de
licenças adquiridos pelo servidor.

------------------------------------

2.45 Pagamentos indevidos
de Adicional de Tempo
de  Serviço  em  casos
de acúmulo de cargos

Recomenda-se  providenciar  o
pagamento  de  apenas  uma  verba  de
ATS  para  os  servidores  com  dois
vínculos acumuláveis, calculada sobre o
maior salário recebido pelo servidor, nos
termos  §  2°  do  artigo  20  da  Lei  nº
3.608/1990;  ou  propor  projeto  de  lei
regulamentando  o  ATS,  de  forma  a
concedê-lo  a  cada  vínculo  acumulável
pelo servidor.

Conforme art.  100-A,  §2º,
da  LC  n.  35/2005  foi
retirado  o  ATS  de
servidores que cumulavam
cargos públicos. 

2.46 Ausência de isonomia
nos  pagamentos  de
Adicional de Tempo de
Serviço  a  servidores
Estatutários

Recomenda-se  propor  projeto  de  lei
regulamentando o direito de Adicional de
Tempo  de  Serviço  aos  servidores
estatutários  e  o  imediato  pagamento
deste benefício.

Conforme art. 100-A da LC
n.  35/2005 foi  instituído o
ATS  para  os  servidores
estatutários. 

2.47 Dedução
concomitante  do
montante  referente  a
um  mesmo
dependente,  na
determinação da base
de cálculo do imposto,
por  mais  de  um
contribuinte
(Dependentes
duplicados)

Recomenda-se  providenciar  a
regularização  de  modo  a  deduzir  o
montante  referente  ao  mesmo
dependente na determinação da base de
cálculo  do  imposto,  somente  por  um
contribuinte,  conforme  escolha  dos
servidores,  sendo  em  caso  de  inércia,
vinculado  ao  servidor  de  maior
remuneração.

Conforme  processo  n.
14.105/2022,  os
servidores  foram
notificados  para
escolherem  qual  servidor
será  responsável  pelos
dependentes.

2.48 Servidores  falecidos
que constam ativos na
Folha de Pagamento

Recomenda-se  realizar  prova  de  vida
periódica dos servidores aposentados e
pensionistas  e  manter  o  servidor  com
suspensão de pagamento ou pagamento
zerado pelo prazo  máximo de 30  dias,
sendo  posteriormente  providenciada
demissão/exoneração  ou  licença  sem
vencimento  nos  termos  da  legislação
aplicável ao servidor.

Concluído.  Os  servidores
já  foram  desligados:
0040406  foi  desligado
desde  31/01/2021  e
0080704  foi  desligado
desde 06/01/2018.

2.49 Ausência  da
realização  das
Avaliações  de
Desempenho  dos
servidores submetidos
ao estágio probatório

Recomenda-se  designar  servidor  para
atuar no controle e envio das avaliações
de  desempenho  dos  servidores  em
estágio  probatório  para  as  devidas
secretarias.

Em andamento. Conforme
processo  n.  011973/2023
estamos  em formação de
Comissão de Avaliação.

2.50 Pagamento  de
adicional  de
insalubridade  sem  a

Recomenda-se  que  o  setor  de
Segurança  do  Trabalho  junto  com  a
empresa  contratada  analise  os  casos

Concluído,  conforme
laudos  que  seguem
anexos.
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emissão  de  laudo
técnico de engenheiro
de  segurança  do
trabalho ou médico do
trabalho  devidamente
habilitado

dos  servidores  que  recebem  adicional
insalubridade,  de  forma  emitir  laudos
técnicos que possibilitem ou não o seu
pagamento.

2.51 Pagamento  de
adicional
periculosidade  sem  a
emissão  de  laudo
técnico de engenheiro
de  segurança  do
trabalho ou médico do
trabalho  devidamente
habilitado

Recomenda-se  que  o  setor  de
Segurança  do  Trabalho  junto  com  a
empresa  contratada  analise  os  casos
dos  servidores  que  recebem  adicional
periculosidade,  de  forma  emitir  laudos
técnicos que possibilitem ou não o seu
pagamento.

Concluído,  conforme
laudos  que  seguem
anexos.

2.52 Percepção  indevida
cumulativa  do
adicional  de
insalubridade  e  de
periculosidade

Recomenda-se  cessar  o  pagamento
cumulativo  dos adicionais  insalubridade
e periculosidade,  e  notificar  o  setor  de
Segurança do  Trabalho  para  emitir  em
caráter  de  urgência  laudo  técnico  que
permita  identificar  se  o  servidor  possui
direito a receber um dos adicionais.

Concluído.  O  servidor
citado,  atualmente,  só
recebe  adicional  de
insalubridade  no
percentual de 20%.
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MONITORAMENTO DAS AÇÕES DE AUDITORIA DO PAFI 2022

Monitoramento da AÇÃO nº 001/2022: Gestão da Folha de Pagamento - Prefeitura

Instrumento da Auditoria Governamental: Auditoria de Conformidade
Auditor Responsável: Bianca Simonassi e Franco
Prazo: 29 de Junho 2022 

Códig
o 

Achados Proposições/Alertas Situação 

2.1 Ausência  de
Celebração  de
convênio  com  outros
entes  com  vistas  à
cessão de estagiários
 

Recomenda-se  celebrar  novo  termo
aditivo  com  Poder  Judiciário  do  ES
imediatamente, pelo fato da vigência já ter
encerrado.  Assim como,  confeccionar  os
termos de convênio com os entes em que
possuem estagiários cedidos, inclusive da
APAE,  pois  até  a  elaboração  deste
relatório  não foi  encaminhado o termo a
esta equipe de Auditoria

2.2 Ausência  de
Celebração do termo de
Convênio de Cessão de
servidores

Recomenda-se que a Secretaria Municipal
de  Governo  confeccione  imediatamente
os  termos  de  convênio  dos  referidos
servidores.
Recomenda-se também que a Secretaria
Municipal  de  Gestão  e  Desenvolvimento
de Pessoas realize levantamento a fim de
averiguar se existem servidores prestando
serviços  em  outros  entes  e  que  não
possuam termos de Convênio de Cessão
e  encaminhe  relação  à  Secretaria
Municipal de Governo a fim de celebração
dos mesmos.
Recomenda-se ainda, que seja estipulado
prazo  para  cessão  dos  servidores
celetistas, pois a lei que trata do Regime
Jurídico  dos  servidores  públicos  não
regulamenta,  e  como  vislumbrado,
existem servidores cedidos há mais de 20
(vinte) anos.

2.4 Ausência  de
Ressarcimento  de
despesas  com
servidores  cedidos  a
outros entes

Recomenda-se  que  sejam  tomadas
medidas urgentes a fim de que os valores
que não foram ressarcidos  sejam pagos
imediatamente,  e  se  não  ocorrer,  os
convênios sejam encerrados.

Monitoramento da AÇÃO nº 002/2022: Gestão da Folha de Pagamento - Prefeitura

Instrumento da Auditoria Governamental: Auditoria de Conformidade
Auditor Responsável: Bianca Simonassi e Franco
Prazo: 29 de Junho 2022 

Códig
o 

Achados Proposições/Alertas Situação 

2.1 Servidores  públicos
municipais  ocupando

Recomenda-se  que  seja  verificada,  pelo
Secretário  Municipal  de  Gestão  e
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mais  de  dois  (02)
cargos  públicos,
caracterizando  vínculo
público ilegal.

Desenvolvimento de Pessoas, a situação
de  cada  servidor  acima  descrito,  como:
vínculos  existentes  e  sua  situação  atual
em relação a cada vínculo, data de início
desses  vínculos  e  que,  urgentemente,
seja  dada  ciência  do  conhecimento  da
ilegalidade  aos  devidos  servidores  para
que sejam seguidos os mandamentos da
legislação  regente.  Conforme  a  Lei
Complementar 35/2005, em seu art. 168,
§  5º.  Recomenda-se  ainda  seja  dada
ciência a Procuradoria-Geral do Município
para que adote as providências cabíveis. 

2.2 Pagamento de 02 (dois)
ATS  aos  servidores
com  02  vínculos,  ou
seja,  01  ATS  por
vínculo,  gerando
pagamento  ilegal  de
ATS.

Recomenda-se  que,  diante  das
irregularidades  apontadas,  a  Secretaria
responsável analise a situação e tome as
providências  cabíveis  sob  pena  de
responsabilização. 
Merece  destaque  também  as  situações
encontradas  nesta  auditoria  e  que  não
seguem o regramento  da legislação que
rege  o  pagamento  ATS,  sobre  as  quais
recomendamos  reavaliação  e
providências:  1  –  O  ATS  da  servidora
Daieny  Brunetti  de  Moraes  está  sendo
calculado sobre o cargo mais recente e de
menor  salário,  sendo  que  não  consta
tempo  sem  efetivo  exercício.  2  –  A
servidora  Gabriela  Gava  Silva  tem  um
cargo  assumido  em  16/04/2012  que
consta  com  um  “tempo  sem  efetivo
exercício”  de  10  anos,  07  meses  e  08
dias,  ou  seja,  o  tempo  sem  efetivo
exercício,  excede  alguns  limites  legais.
Qual  o  motivo  desses  afastamentos  e
datas de efetivo exercício dessa servidora,
sendo  que  no  outro  cargo  público  não
constam afastamentos da mesma. 

2.3 Pagamento  ilegal  de
ATS  a  servidores  com
acúmulo  de  cargos
públicos  que
ingressaram no serviço
público municipal  antes
da  vigência  da  lei
regente.

Recomenda-se que sejam imediatamente
tomadas  as  providências  para  correção
das  irregularidades  sob  pena  de
responsabilização.

Monitoramento da AÇÃO nº 004/2022: Gestão da Folha de Pagamento - Prefeitura

Instrumento da Auditoria Governamental: Auditoria de Conformidade
Auditor Responsável: Bianca Simonassi e Franco
Prazo: 29 de Julho 2022 

Códig
o 

Achados Proposições/Alertas Situação 

2.1 Contagem de tempo de
serviço para cálculo de
ATS  a  servidores  com
admissão  anterior  à
vigência da lei regente.

Recomenda-se  que  sejam  tomadas  as
providências imediatamente para correção
das  irregularidades  sob  pena  de
responsabilização.
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2.2 Alíquota  de  ATS
apurada  de  forma
errônea 

Recomenda-se  realizar  revisão  da
contagem  de  tempo  de  serviço  para
concessão  de  ATS  dos  servidores
mencionados,  e  caso  seja  confirmado
pagamento  irregular,  que  seja  realizado
acerto imediatamente

2.3 Alíquotas  de  ATS
apuradas  de  forma
errônea para servidores
que tiraram licenças ou
afastamentos

Recomenda-se  realizar  revisão  da
contagem de tempo de serviço dos casos
mencionados  e  providenciar  as  medidas
cabíveis  para regularizar  os pagamentos
de ATS, desconsiderando os períodos de
licenças/afastamentos  adquiridos  pelo
servidor

2.4 Divergência  de
entendimento  entre  a
Prefeitura de Colatina e
SANEAR  sobre
remuneração base para
incidência do ATS.

Recomenda-se  encaminhar  achado  para
Procuradoria Geral do Município a fim de
emitir  parecer  e  unificar  o  entendimento
entre  Administração  Direta  e  Indireta  de
Colatina.

2.5 Servidores com mais de
75  anos  de  idade  que
ainda  possuem vínculo
com  a  Prefeitura  de
Colatina.

Recomenda-se  realizar  aposentadoria
compulsória dos servidores mencionados.

2.6 Servidores  com
suspensão  de
pagamento  que  ainda
não foram Exonerados/
Demitidos na Prefeitura
de Colatina.

Recomenda-se  realizar  procedimento
sumário,  conforme estipula art.  53 da IN
SEMURH nº 06/2022 que dispõe sobre os
procedimentos  para  realização  de
Sindicância  e  Processo  Administrativo
Disciplinar  no  âmbito  da  Administração
Direta do Município de Colatina – ES e Lei
Municipal nº 6.926/2022.

2.7 Servidora  não  retornou
ao  trabalho  após
término do benefício.

Recomenda-se  realizar  procedimento
sumário,  conforme estipula art.  53 da IN
SEMURH nº 06/2022 que dispõe sobre os
procedimentos  para  realização  de
Sindicância  e  Processo  Administrativo
Disciplinar  no  âmbito  da  Administração
Direta do Município de Colatina – ES e Lei
Municipal nº 6.926/2022. 

Monitoramento da AÇÃO nº 004/2022: Gestão da Folha de Pagamento - SANEAR

Instrumento da Auditoria Governamental: Auditoria de Conformidade
Auditor Responsável: Bianca Simonassi e Franco
Prazo: 29 de Julho 2022 

Códig
o 

Achados Proposições/Alertas Situação 

2.1 Contagem  de  tempo  de
serviço  para  cálculo  de
ATS  a  servidores  com
admissão  anterior  à
vigência da lei regente.

 

Recomenda-se  que  sejam  tomadas  as
providências  imediatamente  para  correção
das  irregularidades  sob  pena  de
responsabilização.

Nenhuma  medida  ainda
implementada, tendo em vista
a  implementação  do  novo
Plano  de  Cargos  e  Salários
do Sanear. LC 145/2023. 

2.2  Alíquota de ATS apurada
de forma errônea.

Recomenda-se realizar revisão da contagem
de tempo de serviço para concessão de ATS

Nenhuma  medida  ainda
implementada, tendo em vista
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dos  servidores  mencionados,  e  caso  seja
confirmado  pagamento  irregular,  que  seja
realizado acerto imediatamente

a  implementação  do  novo
Plano  de  Cargos  e  Salários
do Sanear. LC 145/2023. 

2.4 Divergência  de
entendimento  entre  a
Prefeitura  de  Colatina  e
SANEAR  sobre
remuneração  base  para
incidência do ATS.

Recomenda-se  encaminhar  achado  para
Procuradoria  Geral  do  Município  a  fim  de
emitir parecer e unificar o entendimento entre
Administração Direta e Indireta de Colatina.

Nenhuma  medida  ainda
implementada, tendo em vista
a  implementação  do  novo
Plano  de  Cargos  e  Salários
do Sanear. LC 145/2023. 

Monitoramento da AÇÃO nº 005/2022: Gestão da Folha de Pagamento - SANEAR

Instrumento da Auditoria Governamental: Auditoria de Conformidade
Auditor Responsável: Eliana Rabello Volpato
Prazo: 29 de Julho 2022 

Códig
o 

Achados Proposições/Alertas Situação 

2.1 Pagamento de ATS,  aos
servidores  estatutários
do  SANEAR,  em
desconformidade  com  a
legislação regente.

Recomenda-se  providenciar  as  medidas
cabíveis,  dentre elas, a de não considerar  o
período  de  28  de  maio  de  2020  a  31  de
dezembro  de  2021  para  a
concessão/pagamento  de  anuênio  de
Adicional de Tempo de Serviço (ATS) a todos
os  servidores  estatutários  do  SANEAR,
evitando assim a realização de pagamentos
indevidos pelos cofres públicos.

Nenhuma  medida  ainda
implementada.

Monitoramento da AÇÃO nº 008/2022: Gestão da Folha de Pagamento - PREFEITURA

Instrumento da Auditoria Governamental: Auditoria de Conformidade
Auditor Responsável: Bianca Simonassi e Franco
Prazo: 30 de Dezembro 2022 

Códig
o 

Achados Proposições/Alertas Situação 

01 Pagamento  de  horas
extras  em
contrariedade  as
disposições legais.

Recomenda-se  também  elaborar
Instrução Normativa que disponha sobre
autorização  e  pagamento  de  horas
extraordinárias,  assim  como  orientar  as
Secretarias Municipais e Autarquia quanto
aos limites de execução das mesmas.

02 Pagamento  de  horas
extras  100%  aos
servidores  estatutários
com  ausência  de
amparo legal.

Recomenda-se  regulamentar  o
pagamento  de  horas  extras,
estabelecendo o acréscimo de 100% aos
servidores  estatutários  que  laborem  em
dias  não  úteis,  conforme  direito  dos
servidores celetistas, de forma a diminuir
as  divergências  entre  os  dois  regimes
jurídicos vigentes no Município.

03 Processo  nº
21289/2022  (SEMED):
Ofício  da  diretora
escolar e folha de ponto

Recomenda-se verificar  o  pagamento da
servidora  Nywana  Tatielly  Almeida
Barbosa, pois a mesma realizou extensão
de carga horária, e também foi pago hora
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da  servidora  Nywana
Tatielly  Almeida
Barbosa   com  a
justificativa  de  horas
extras, porém verificou-
se  no  sistema
informatizado  da  Folha
que  a  mesma  está
realizando extensão de
carga horária a partir de
agosto.  Foi  pago
extensão  de  carga
horária e hora extra.

extra.

04 Processo  nº
21297/2022  (SEMFAZ):
Secretário Municipal da
Fazenda  requer
pagamento  de  hora
extra,  referente  a
extensão  de  carga
horária  da  servidora
Janaina  de  Almeida
Rossmann,  pois  o
processo que solicitava
o  pagamento  da
extensão (17.352/2022)
não chegou a tempo na
Secretaria Municipal de
Gestão  e
Desenvolvimento  de
Pessoas  para  inclusão
na  Folha  de
Pagamento.  Foi  pago
como hora extra, porém
se trata de extensão de
carga horária.

Recomenda-se  que  o  servidor
responsável  por  incluir  as  informações
que contam nos  processos  na Folha  de
Pagamento,  realize  a  conferência  dos
dados  e  informações,  assim  como  no
quantitativo de horas a fim de não ocorrer
mais inconsistências.

05 Processo  nº
20942/2022  (SEMAS):
Ofício  do  Secretário
Municipal  de
Assistência  Social
autoriza  pagamento  de
horas extras ao servidor
Walmer Martinelli com a
justificativa  de  que  o
mesmo  é  motorista,
porém  através  de
análise  do  sistema
informatizado  da  Folha
verificou-se que exerce
o  cargo  de  Mestre  de
Serviços. 

Recomenda-se  que  o  servidor
responsável  por  incluir  as  informações
que contam nos  processos  na Folha  de
Pagamento,  realize  a  conferência  dos
dados e informações.

Monitoramento da AÇÃO nº 008/2022: Gestão da Folha de Pagamento - SAÚDE

Instrumento da Auditoria Governamental: Auditoria de Conformidade
Auditor Responsável: Bianca Simonassi e Franco
Prazo: 30 de Dezembro 2022 

Códig
o 

Achados Proposições/Alertas Situação 
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1. Processo  nº
21391/2022  (SEMUS):
Realização  de  horas
extras muito superiores
ao permitido em lei aos
motoristas  da
Secretaria Municipal de
Saúde  (chegam  a  118
(cento e dezoito) horas
extras  mensais),  assim
como registros do ponto
pré  assinalados  (Ex.:
ponto  dos  servidores:
Acacio Lima de Souza;
Armando  Estrela;
Carlos  Alberto
Longuinho;  Daniel
Moreira  de  Ataydes;
Itamar  Luiz  Carvalho;
João  Batista  Garozi;
Luis  Cezar  da  Silva;
Mario  Sergi  Santos
Ramos;  Roberto
Gomes  da  Fonseca;
Valdemiro Andre).
Processo  nº
21392/2022  (SEMUS):
Alguns  formulários  de
requisição  para
realização e pagamento
de  horas  extras  sem
carimbo  do
responsável,
impossibilitando
reconhecer  de  quem é
a  assinatura.  Servidor
Antonio  de  Araujo  dos
Santos realizou mais de
61  (sessenta  e  uma)
horas  extras,  muito
superior  ao  permitido
em lei
Processos  nº
21391/2022  e
21392/2022:  Registros
dos  pontos  dos
motoristas  da  SEMUS
com  horas  pré
assinaladas.

Recomenda-se  regulamentar  o  registro
das horas pré-assinaladas dos motoristas
da SEMUS e verificar a possibilidade de
realizarem  processo  seletivo  para
contratação de mais motoristas.

Monitoramento da AÇÃO nº 008/2022: Gestão da Folha de Pagamento - SANEAR

Instrumento da Auditoria Governamental: Auditoria de Conformidade
Auditor Responsável: Bianca Simonassi e Franco
Prazo: 30 de Dezembro 2022 

Códig
o 

Achados Proposições/Alertas Situação 

01 Pagamento  de  horas
extras  em  contrariedade
as disposições legais.

Recomenda-se  também  elaborar  Instrução
Normativa que disponha sobre autorização e
pagamento  de  horas  extraordinárias,  assim
como  orientar  as  Secretarias  Municipais  e

Após ciência do Relatório de
Auditoria, foi constatado que a
situação  tem  origem  no
pequeno  número  de
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Autarquia quanto aos limites de execução das
mesmas.

servidores  responsáveis  por
serviços  de  saneamento
básico  que  não  admitem
paralisação.  Foi  realizado
Processos  Seletivos  para
contratação  de  mais
servidores:   EDITAL  Nº.
001/2023  –  SANEAR  -  O
Diretor-Geral  do  SANEAR  –
Serviço  Colatinense  de
Saneamento  Ambiental,  no
uso  das  atribuições  legais  e
tendo em vista o que dispõe a
Lei  Municipal  Nº  6.931/2022,
Lei  Municipal  nº 7.066 de 14
de  março  de  2023  e  Lei
Complementar  municipal  nº
116/2021,  torna  público  a
realização  de  Processo
Seletivo  Simplificado  para
contratação  temporária  e  de
excepcional  interesse  público
de  Ajudante  de  Serviço
Público  para  atuação
exclusiva  no  SANEAR,  no
setor  de  Limpeza  Urbana.
EDITAL  Nº.  002/2023  –
SANEAR - O Diretor-Geral do
SANEAR  –  Serviço
Colatinense  de  Saneamento
Ambiental,  no  uso  das
atribuições legais e tendo em
vista  o  que  dispõe  a  Lei
Municipal  Nº  6.931/2022,  Lei
Municipal  nº7.068  de  14  de
março  de  2023  e  Lei
Complementar  municipal  nº
116/2021,  torna  público  a
realização  de  Processo
Seletivo  Simplificado  para
contratação  temporária  e  de
excepcional  interesse  público
de  Bombeiro  Hidráulico,
Pedreiro, Operador de ETA e
ETE  (ETA:  estação  de
tratamento  de  água.  ETE:
estação  de  tratamento  de
esgoto),  Motorista,
Trabalhador Braçal e Técnico
em  Segurança  do  Trabalho
para  atuação  exclusiva  no
SANEAR.  EDITAL  Nº.
003/2023  –  SANEAR  -  O
Diretor-Geral  do  SANEAR  –
Serviço  Colatinense  de
Saneamento  Ambiental,  no
uso  das  atribuições  legais  e
tendo em vista o que dispõe a
Lei  Municipal  Nº  6.931/2022,
Lei  Municipal  nº7.068  de  14
de  março  de  2023,  Lei
Municipal  nº  7.101 de 14 de
junho  de  2023eLei
Complementar  municipal  nº
116/2021,  torna  público  a
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realização  de  Processo
Seletivo  Simplificado  para
contratação  temporária  e  de
excepcional  interesse  público
de  Bombeiro  Hidráulico,
Pedreiro, Operador de ETA e
ETE  (ETA:  estação  de
tratamento  de  água.  ETE:
estação  de  tratamento  de
esgoto),  Motorista,
Trabalhador Braçal e Técnico
em  Segurança  do  Trabalho
para  atuação  exclusiva  no
SANEAR.  EDITAL  Nº.
004/2023  –  SANEAR  -  O
Diretor-Geral  do  SANEAR  –
Serviço  Colatinense  de
Saneamento  Ambiental,  no
uso  das  atribuições  legais  e
tendo em vista o que dispõe a
Lei  Municipal  Nº  6.931/2022,
Lei  Municipal  nº7.068  de  14
de  março  de  2023,  Lei
Municipal  nº  7.101 de 14 de
junho  de  2023  e  Lei
Complementar  municipal  nº
116/2021,  torna  público  a
realização  de  Processo
Seletivo  Simplificado  para
contratação  temporária  e  de
excepcional  interesse  público
de  Bombeiro  Hidráulico,
Motorista,  para  atuação
exclusiva  no  SANEAR.
Ademais  o  Sanear  já  está
realizando  estudos  para
realização  de  Concurso
Público. 

02 Pagamento  de  horas
extras  100%  aos
servidores  estatutários
com ausência de amparo
legal.

Recomenda-se regulamentar o pagamento de
horas extras, estabelecendo o acréscimo de
100% aos servidores estatutários que laborem
em  dias  não  úteis,  conforme  direito  dos
servidores celetistas, de forma a diminuir  as
divergências  entre os dois  regimes jurídicos
vigentes no Município

Em andamento

03 Ausência de mecanismos
efetivos  de  controle  de
frequência da jornada de
trabalho.

Recomenda-se  implementar  efetivos
mecanismos  de  controle  de  ponto,
monitorando  os  serviços  prestados  e  que
permita  a  comprovação  da  jornada  de
trabalho  dos  seus  servidores,  assim  como
adotar procedimento eficaz de solicitação de
pagamento de horas extras com as devidas
justificativas.

 Após ciência do Relatório de
Auditoria,  foram  adquiridos
mais relógios de ponto e um
sistema  de  App  de  Ponto
Eletrônico.  Empresa
contratada:  EBALMAQ  -
COMERCIO E INFORMATICA
LTDA.  Aquisição  de  07
relógios de ponto eletrônico

Monitoramento da AÇÃO nº 009/2022: Gestão da Folha de Pagamento

Instrumento da Auditoria Governamental: Auditoria de Acompanhamento
Auditor Responsável: Bianca Simonassi e Franco
Prazo: 30 de Dezembro de 2022
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Códig
o 

Achados Proposições/Alertas Situação 

01 Inconsistências  da
Remessa  Folha  de
Pagamento  (novembro
2022)  encaminhadas
pelas UGs Prefeitura e
Fundo  Municipal  de
Saúde:

Recomenda-se envio imediato dos atos de
admissão por meio do módulo CidadES-
Atos de Pessoal, pois estão em desacordo
com o disposto no art. 8° da IN 38/2016,
podendo ensejar sanções

02 Irregularidade  referente
a  Remessa  Estrutura
de  Pessoal,
encaminhada  ao
sistema  CidadES  pela
UG  Prefeitura:1)
Quantitativo  de  vagas
do  cargo  01210723  -
BIÓLOGO  enviado
igual a 01, porém na Lei
(6.969/2022)  constam
02  vagas,  assim  como
a  carga  horáia
informada foi 30 horas,
mas  na  lei  define  40
horas.

Recomenda-se  o  reenvio  da  remessa  a
fim de corrigir tal irregularidade

03 Remessas
encaminhadas
referentes  a  Atos  de
Pessoal  –  Admissão
(Prefeitura de Colatina)
constam  processadas
com  impedimento.  As
remessas que constam
Processadas  com
Impedimento  tratam do
Edital  de  Concurso
Público  nº  003/2017
(enviado  em
05/09/2022)  e
Admissão  dos  editais
002/2007  (enviada  em
21/09/2021);  001/2013
(enviada  em
29/07/2020);   001/2017
e  002/2017
(encaminhados  em
setembro de 2022).
Como  pode  observar,
algumas  remessas
foram encaminhadas há
muitos anos atrás e não
foram  realizadas  mais
tentativas  para
regularizar tal situação.

Recomenda-se  envio  imediato  das
remessas  citadas  para  correção,  assim
como dos  demais  atos  de  admissão  de
pessoal  que  ainda  não  foram
encaminhadas. 

Monitoramento da AÇÃO nº 011/2022: Gestão da Saúde

Instrumento da Auditoria Governamental: Auditoria de Operacional
Auditor Responsável: Bianca Simonassi e Franco, Eliana Rabello Volpato, Patrick Zanoni
Prazo: 29 de Dezembro de 2022
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Códig
o 

Achados Proposições/Alertas Situação 

2.1 Unidades  básicas  de
Saúde  não  possuem
acesso  à  Internet  nem
sistema Informatizado

Recomenda-se que o Secretário de Saúde
providencie  estruturação  adequada  de
acesso à internet, de forma a fomentar a
utilização de sistemas informatizados para
prestação  e  registro  dos  serviços  de
saúde.   Recomenda-se  ainda  realizar
levantamento junto às unidades de saúde
sobre as dificuldades de acesso à internet
nesses  locais,  e  solicitar  à  Secretaria
Municipal  de  Ciência,  Tecnologia  e
Inovação para que avalie as deficiências
informadas e adote providência de ofício
ou  junto  a  empresa  responsável  pela
disponibilização  de  acesso  à  internet,
conforme o caso.

2.2 Unidades  Básicas  de
Saúde não implantaram
o  Prontuário  Eletrônico
do  Cidadão  (e-SUS
APS)

Recomenda-se que o Secretário Municipal
de Saúde mobilize sua equipe de gestão
(Subsecretários,  Superintendentes,
Coordenadores,  etc…)  para  fomentar  e
cobrar das unidades de saúde a utilização
do  prontuário  eletrônico,  realizando
inclusive levantamento junto às unidades
sobre  a  demanda  de  treinamento  ou
outras  situações  que  estão  impedindo  a
utilização do mesmo, estabelecendo para
tanto,  um  prazo  máximo  para
implementação completa da ferramenta.

2.3 Ausência  de  reforma
das  Unidades  Básicas
de  Saúde  no
quantitativo  estipulado
na  Programação  Anual
de Saúde (2022)

Recomenda-se ao Secretário Municipal de
Saúde  que  inicie  os  processos
administrativos para reformar as unidades
de  saúde,  de  preferência  àquelas  mais
necessitadas,  conforme  disponibilidade
financeira, buscando qualificar a estrutura
física das unidades de forma a possibilitar
a prestação de serviços com qualidade e
humanização,  proporcionando  espaço
físico  adequado  para  atender  as
demandas da população, resultando ainda
no  cumprimento  da  Programação  Anual
de Saúde.

2.4 Ausência  de
contratação  de
empresa para execução
do  projeto  de
construção da  Unidade
Básica  de  Saúde  do
bairro Honório Fraga

Recomenda-se que a Secretaria Municipal
de  Saúde  acompanhe  a  tramitação  do
processo nº 022498/2022 de forma a dar
celeridade  à  contratação,  considerando
que as instalações atuais da Unidade de
Saúde  do  bairro  Honório  Fraga  são
inadequadas ao atendimento de qualidade
à  população,  bem  como  para  o
cumprimento  da  Programação  Anual  de
Saúde de 2022

2.5 Ausência de ampliação
de 09 para 11 pontos de
dispensação  de
medicamentos  nas
Unidades  Básicas  de

Recomenda-se ao Secretário Municipal de
Saúde expandir  o quantitativo de pontos
de  dispensação  de  medicamentos,
conforme  estabelecido  no  Planejamento
realizado  pela  Secretaria,  bem  como
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Saúde. aproveitar  sua  estrutura  física,  que
atualmente  encontra-se  ociosa  para  o
atendimento  à  população,  como  nos
casos  das  UBS  dos  bairros  de  São
Marcos e Jardim Planalto,  que possuem
sala  para  distribuição  de  medicamentos,
mas encontram-se inoperantes.
Assim como, visando atender às unidades
de saúde mais distantes do Centro, como
a  de  Itapina,  inclusive  verificar  a
viabilidade  das  Unidades  que  realizam
dispensação,  em atender  a  mais  de um
território,  possibilitando que a  população
tenha  acesso  aos  medicamentos  sem a
necessidades de realizar longos trajetos,
podendo  ter  acesso  em  Unidade  mais
próximas.
Por  conseguinte,  recomenda-se  a
Contratação de profissional farmacêutico,
bem  como  a  organização  de  sala  para
dispensação  de  medicamentos  nas
Unidades de Saúde que ainda não possui
esse serviço.
Ademais, recomenda-se que a Secretaria
da  Municipal  da  Saúde
desenvolva/contrate  sistema  que
possibilite  a  população  consultar  no  site
da  prefeitura  se  as  medicações  de  que
necessitam estão  disponíveis  e  em qual
unidade  saúde.  Como  exemplo,  poderia
ser  realizado  um projeto  de  cooperação
técnica com IFES COLATINA,  visando o
desenvolvimento  desse  software,
conforme  inciso  III  do  artigo  1º  da  Lei
6998/20224.
Por  fim,  recomenda-se  à  Secretaria  da
Municipal  da  Saúde  acompanhar  a
tramitação  dos  processos  de  seu
interesse, de forma a evitar a inércia do
processo  administrativo  e  possibilitar  o
atendimento  de  seus  objetivos,
principalmente  quanto  as  metas
estabelecidas  na  Programação Anual  de
Saúde.

2.6 Unidades  Prestadoras
de  Saúde  com  dados
em  desacordo  com  o
apresentado  no  CNES
(Cadastro  Nacional  de
Estabelecimentos  de
Saúde)

Recomenda-se ao Secretário Municipal de
Saúde  designar  servidor/setor
responsável  pela  atualização  dos  dados
no  CNES,  estabelecendo  um  fluxo  de
atualização  periódica,  em  que  os
coordenadores  das  unidades  de  saúde
encaminhem  informações  sobre  as
alterações  ocorridas  no  período  ao
responsável pela atualização.

2.7 Unidades  prestadoras
de  serviço  possuem
equipamentos  com
defeitos ou em desuso,
bem como a quantidade
insuficiente  para
atender a demanda

Recomenda-se ao Secretário Municipal de
Saúde:
Realizar  levantamento  junto às unidades
de saúde a fim de apurar o quantitativo de
bens inservíveis, redistribuir  os passíveis
de serem utilizados por outras unidades e
providenciar, caso seja viável, o conserto
dos  equipamento  que  ainda  podem
contribuir  na  prestação  de  serviços.
Posteriormente,  existindo  bens
inservíveis,  recomenda-se  primeiramente
realizar  leilão,  depois  verificar
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possibilidade  de  doação  a  outras
entidades  que  prestam  serviços
assistenciais, e por fim, descartar os bens
inservíveis remanescentes;
Providenciar junto à Secretaria Municipal
de  Obras  a  avaliação  das  estruturas
físicas e das redes elétricas das unidades
de saúde,  e  providenciar  a readequação
ou  ampliação  das  unidades  de  forma  a
prover  estrutura  adequada  ao  seu
funcionamento;
Disponibilizar  todos  os  materiais  e
equipamentos  necessários  ao  bom
funcionamento  das  Unidades  de  Saúde
(mobília,  computador,  ar-condicionado,
telefone),  evitando  que  os  servidores
tenham  que  utilizar  bens  pessoais  para
exercício de suas atividades.

2.8 Ausência de quantidade
de  profissionais
suficiente nas unidades
de saúde para  atender
a demanda.

Recomenda-se realizar levantamento para
apurar o quantitativo de profissionais que
precisam  ser  contratados  de  forma  a
possibilitar  que  as  unidades  consigam
atender  a  demanda  da  população  com
qualidade.
Ademais,  recomenda-se  avaliar  se  o
quantitativo  a  ser  contratado  representa
demanda  permanente,  devendo  neste
caso  ser  realizado  mediante  concurso
público em vez de processo seletivo.

2.9 Ausência de registro de
ponto  eletrônico  dos
Profissionais de Saúde.

Recomenda-se ao Secretário Municipal de
Saúde  providenciar  a  instalação  dos
aparelhos de registro de ponto eletrônico
em  todas  as  Unidades  de  Saúde  do
Município, bem como exigir o seu uso, de
forma  a  extinguir  o  controle  de  ponto
manual.

2.10 Não Foram atingidas as
metas  dos  indicadores
do Previne Brasil.

Recomenda-se ao Secretário Municipal de
Saúde reorganizar o fluxo de registros dos
serviços de saúde prestados à população,
inclusive designar ou estruturar um setor
para  que  acompanhe  mensalmente  o
efetivo registro dos serviços prestados.
Recomenda-se que o Gestor aprimore as
ações  desenvolvidas  pelas  equipes  que
atuam  na  atenção  primária,  planejando
ações  para  melhorar  o  acesso  e  a
qualidade  dos  serviços  prestados  pelo
município,  bem  como  fomentar  nas
unidades  a  observância  e  cumprimento
das metas do Programa Previne Brasil;
Recomenda-se que a Secretaria Municipal
de  Saúde  realize  um  levantamento  de
suas  fontes  de  receitas,  de  forma  a
mapear  suas  origens  possibilitando
analisar  meios  de  aumentar  esses
recursos.
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2.11 A  REMUME  (Reação
Municipal  de
Medicamentos
Essenciais)  está
desatualizada.

Recomenda-se  dar  continuidade  aos
trabalhos  de  atualização  da  REMUME,
observando  sua  compatibilidade  com  a
RENAME, bem como mantê-la atualizada
conforme  a  demanda  do  município,
designando  para  isso,  uma  equipe/setor
responsável por verificar periodicamente a
necessidade  de  atualização,  inclusive
mediante  consultas  públicas  junto  aos
profissionais da saúde

2.12 Comissão  para
acompanhamento  das
metas  de  trabalho  do
Programa  de
Residência  Médica
desatualizada.

Recomenda-se  atualizar  a  Comissão  de
Acompanhamento das metas de trabalho
dos Médicos preceptores pertencentes ao
Programa  de  Residência  Médica,  bem
como definir claramente as metas a serem
atingidas  conforme  período  (mensal,
bimestral,  etc…),  exigindo  dos  membros
da comissão o acompanhamento efetivo,
incluindo  a  elaboração  de  relatório  para
apurar e atestar o comprimento das metas
do período.

2.13 Não foi  auditado 100%
dos  Processos  de
contratualização  de
prestação de serviços.

Recomenda-se  que  na  elaboração  do
Plano Anual de Auditoria seja observado o
Planejamento Anual de Saúde verificando
as estratégias e metas da Secretaria para
o  execício,  possibilitando  com  que  os
trabalhos  de  auditoria  contribuam  no
atingimento  das  metas  estabelecidas  na
Programação Anual de Saúde.

2.14 Unidades  Básicas  de
Saúde  com  estrutura
inadequada.

Recomenda-se à Secretaria Municipal de
Saúde:
Que URGENTEMENTE solicite a Defesa
Civil  e  a  Secretaria  Municipal  de Obras,
vistoria  na  Unidade  de  Saúde do  Bairro
Operário,  visto que parte do imóvel  está
sobre um barranco que está cedendo;
Providenciar  URGENTEMENTE  outro
local  para  instalação  da  Unidade  de
Saúde do bairro São Brás, considerando
que  atualmente  está  situada  em  uma
garagem,  que  não  apresenta  estrutura
adequada  à  prestação  de  serviços  de
saúde,  bem  como  por  apresentar  grave
risco a saúde pública.
Acompanhar os processos 2992/2022 (Nª
Sª  Aparecida),  11421/2022  (Novo
Horizonte),  22497/2022  (Bela  Vista)  e
22498/2022 (Honório Franga), de forma a
dar  celeridade  aos  procedimentos  e
adotar  medidas  tempestivas  para
efetivação  das  construções  e  reformas
das  unidades,  considerando  que  suas
atuais  estruturas  físicas  não  estão
adequadas  à  prestação  de  serviços  de
saúde;
Providenciar junto a Secretaria Municipal
de  Obras  a  construção,  reforma  e/ou
ampliação  das  Unidades  de  Saúde  dos
seguintes  bairros,  considerando  não
possuírem  estrutura  adequada  à
prestação de serviços de saúde: UBS São
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Brás, UBS São Judas Tadeu, UBS Ayrton
Senna e UBS São Pedro;
Realizar  levantamento  junto às unidades
de saúde a fim de apurar o quantitativo de
bens  móveis  (mesas,  cadeiras,  macas,
armários  etc…)  que  estão  danificados,
providenciando,  quando  possível,  o
conserto desses bens, caso contrário sua
substituição. Ademais, observar quanto a
redistribuição de bens não utilizados por
outras  unidades  de  saúde,  conforme
recomendação do Achado de Auditoria 2.7
Unidades prestadoras de serviço possuem
equipamentos  com  defeitos  ou  em
desuso,  bem  como  em  quantidade
insuficiente para atender a demanda
Providenciar junto à Secretaria Municipal
de  Obras  a  avaliação  das  estruturas
físicas e das redes elétricas das unidades
de  saúde,  e  providenciar  a  construção,
readequação ou ampliação das unidades
de forma a prover estrutura adequada ao
seu funcionamento;
Após  o  levantamento  das  Unidades  de
Saúde que precisam de adequações em
sua estrutura física, analisar se alguma foi
recentemente  construída  ou
reformada/ampliada,  e  verificar  a
possibilidade  de  executar  termo  de
garantia, caso ainda vigente.
Construir  em todas  Unidades  de Saúde,
local  apropriado  para  o  armazenamento
de lixo contaminado

3.1 Existência  de
servidores  permutados
com  vigência  de
convênio encerrada.

Recomenda-se  que  a  Secretaria  da
Saúde,  conforme  interesse  da
Administração, providencie novo convênio
de permuta  das  servidoras  ou  solicite  o
retorno da servidora cedida, extinguindo a
permuta. 
Recomenda-se que a Secretaria de Saúde
adote  medidas  para  manter  efetivo
controle  dos  convênios  de  cessão  de
servidores,  pois  a  responsabilidade  pela
efetivação e/ou renovação dos convênios
é da gestão e não dos servidores cedidos.

3.2 Profissionais
cadastrada  no  CNES,
mas não possui vínculo
com Município.

Recomenda-se que a Secretaria da Saúde
apure os motivos de a Profissional Raqueli
Pertel  prestar  serviços  ao  Município  de
Colatina  sem  possuir  qualquer  vínculo,
bem  como  adotar  providência  para
regularizar a situação.

3.3 Ausência  de
Requisições  para
exames laboratoriais

Recomenda-se  acompanhar  o  processo
administrativo  referente  ao  Edital  de
Credenciamento n° 001/2022, de forma a
dar  celeridade  aos  procedimentos,
considerando  a  urgente  demanda  da
população  que  não  pode  permanecer
desassistida  de  serviços  essenciais  de
saúde  resultando  em  grandes  riscos  à
sociedade.
Ademais,  na  contratação  de  serviços
essenciais à saúde, nos casos em que o
processo de contratação seja moroso e o
atual contrato não suporte a execução da
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despesa  nesse  período  (Processo  de
contratação)  prejudicando  na  prestação
dos  serviços  essenciais  de  saúde  à
população,  recomenda-se  que  seja
providenciado  contratação  direta
emergencial  para  atendimento  da
demanda  da  população,  observado  a
tabela de valor do SUS e contratação de
diversas  empresas  que  prestam  esses
serviços semelhantes às contratações por
credenciamento,  conforme  estabelecido
no inciso VIII e no § 6º do artigo 75 da Lei
n°  14.133/202118  (Lei  de  Licitações  e
Contratos Administrativos).
 recomenda-se que a Secretaria Municipal
de Saúde se planeje adequadamente de
forma  a  observar  previamente  a
necessidade de adoção de medidas para
a  continuidade  dos  serviços  públicos  de
saúde  evitando  que  a  população  fique
desassistida desses serviços essenciais.

Monitoramento da AÇÃO nº 012/2022: Gestão da Dívida Ativa - SANEAR

Instrumento da Auditoria Governamental: Auditoria de conformidade
Auditor Responsável: Eliana Rabello Volpato
Prazo: 10 de Março de 2023

Códig
o 

Achados Proposições/Alertas Situação 

3.1 Falta de Execução fiscal
da  Dívida  Ativa  no
SANEAR. 

Recomenda-se  que  seja  sejam  tomadas,
urgentemente,  medidas  efetivas  para
cobrança da dívida,  dentre elas a execução
fiscal.

Foram  adotadas  medidas  de
cobrança  da  dívida  ativa.
Dentre elas, a designação de
servidor  responsável  pela
cobrança  da  dívida  ativa  e
realização de um  Acordo de
Cooperação  Técnica  a
realização  de  protesto  de
Certidão  de  Divida  Ativa
(CDA)  relativa  a  crédito  de
natureza  tributária  ou  não
tributária,  emitida  pelo
SERVIÇO COLATINENSE DE
SANEAMENTO  AMBIENTAL
–  SANEAR   realizado  pelos
Tabeliães  de  Protestos  e
Títulos,  mediante  remessa
pelo  SERVIÇO
COLATINENSE  DE
SANEAMENTO  AMBIENTAL
–  SANEAR,
independentemente de prévio
depósito  de  emolumentos,
custas,  contribuições  ou
quaisquer outras despesas.

Monitoramento da AÇÃO nº 014/2022: Gestão da Fiscal

Instrumento da Auditoria Governamental: Auditoria de Acompanhamento
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Auditor Responsável: Patrick Zanoni
Prazo: 10 de Março de 2023

Códig
o 

Achados Proposições/Alertas Situação 

3.1 Ausência  de
estruturação  da
Superintendência  de
Planejamento
resultando em acúmulo
de  funções  para  uma
servidora.

RECOMENDA-SE notificar  ao  Secretário
Municipal  de  Saúde  para  estruturar  a
Superintendência  de  Planejamento,
conforme  a  Lei  Complementar  nº
128/2022, com profissionais  capacitados,
atribuindo  competência  voltada  ao
Planejamento  da  Saúde  em  seus
aspectos  orçamentários,  financeiros  e
operacionais. 
RECOMENDA-SE  que  a
Superintendência de Planejamento realize
o  acompanhamento  da  execução  das
metas planejadas, de forma a verificar o
seu  cumprimento,  alinhando  junto  aos
setores  responsáveis,  os  insumos
necessários  e  colhendo  informações
quanto  a  atrasos,  descumprimentos  ou
atualizações dos objetivos. 

3.2 Incompatibilidade  entre
o  Plano  Municipal  de
Saúde  (PMS)   e  o
Plano Plurianual (PPA)

RECOMENDA-SE à Secretaria Municipal
de Saúde revisar o Plano de Saúde e o
PPA,  de  forma  a  analisar  sua
compatibilidade,  produzindo inclusive  um
documento semelhante ao elaborado pela
Secretaria  Estadual  de  Saúde,  em  que
consta  a  correlação  entre  os  objetivos,
diretrizes,  metas  e  ações  dos
instrumentos de planejamento. 

3.3 Plano  Municipal  de
Saúde  concebido  sem
observar  as
necessidades de saúde
da população.

RECOMENDA-SE  que  no  Planejamento
de Saúde seja realizado um levantamento
das  necessidades  de  serviços  de  saúde
da  população  e  evidenciado  no  Plano
Municipal  de  Saúde.  Ademais,  que  os
objetivos,  diretrizes  e  metas  do
Planejamento de Saúde tenha como base
o  atendimento  das  necessidades  de
saúde da população. 

3.4 Ausência  de
monitoramento  e
avaliação  da  execução
dos  objetivos  e  metas
estabelecidos  nos
instrumentos  de
Planejamento  da
Saúde.

RECOMENDA-SE  notificar  a  Secretaria
de  Saúde  para  providenciar  um
acompanhamento  efetivo  das  metas  e
objetivos  estabelecidos  nos  instrumentos
de  planejamento  da  saúde,  de  forma  a
contribuir  com  o  seu  atendimento,  bem
como potencializar os serviços de saúde
fornecidos pelo município
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3.5 Ausência  de
indicadores  no  Plano
Municipal  de  Saúde
(PMS) e no Plano Anual
de Saúde (PAS)

RECOMENDA-SE  que  a  Secretaria
Municipal  da  Saúde  revise  o  Plano
Municipal de Saúde (2022-2025) de forma
a estabelecer os indicadores de referência
e incluí-los em cada meta estabelecida. 

3.6 Ausência  de  previsão
no  Plano  Anual  de
Saúde  (2023)  da
alocação  de  recursos
orçamentários
necessários  ao  seu
cumprimento.

RECOMENDA-SE  a  inclusão  no  Plano
Anual  de Saúde a previsão da alocação
de recursos orçamentários necessários ao
seu cumprimento.

3.7 Descumprimento  do
prazo  para  elaboração
e envio do Plano Anual
de  Saúde  2023  ao
Conselho  Municipal  de
Saúde.

RECOMENDA-SE  notificar  a  Secretaria
de  Saúde  para  observar  o  prazo
evidenciado na Portaria de Consolidação
nº 1/2017,  Art.  98,  I,  c/c  art.  125 da Lei
Orgânica  do  Município  de  Colatina  (Lei
3547/1990), quanto a elaboração e envio
do Plano Anual de Saúde para aprovação
do Conselho Municipal de Saúde. 

3.8 Ausência  dos
indicadores  e  das
metas  previstas  e
executadas  do  Plano
Anual  de  Saúde  (PAS)
no  Relatório  Anual  de
Gestão (RAG).

RECOMENDA-SE  que  a  Secretaria  de
Saúde  elabore  o  Relatório  de  Gestão,
contendo as informações requeridas pela
Portaria  Consolidadora  nº  01/2017,  em
destaque para os indicadores, e as metas
do  Plano  Anual  de  Saúde  previstas  e
executadas. 

3.9 Descumprimento  do
prazo  para  envio  do
Relatório  Anual  de
Gestão para apreciação
e  aprovação  do
Conselho  Municipal  de
Saúde.

RECOMENDA-SE  notificar  a  Secretaria
de Saúde para observar o prazo (30 de
março)  evidenciado  na  Portaria  de
Consolidação nº 1/2017, Art. 99, § 3º, c/c
Lei Complementar 141/2012, art. 36, §1º,
para o envio do Relatório de Gestão ao
Conselho  de  Saúde  para  análise  e
emissão de parecer conclusivo. 

3.10 Inobservância  da
Resolução 459/2012 do
Conselho  Nacional  de
Saúde  na  elaboração
do  Relatório  Detalhado
do  Quadrimestre
Anterior (RDQA)

RECOMENDA-SE  que  a  Secretaria  de
Saúde  observe  as  informações  exigidas
pela  Resolução  459/2012  do  Conselho
Nacional de Saúde, quanto a elaboração
do Relatório  Detalhado  do  Quadrimestre
Anterior. 

Monitoramento da AÇÃO nº 026/2022:  Gestão de Compras, Licitação e Contratos -
SANEAR

Instrumento da Auditoria Governamental: Auditoria de conformidade
Auditor Responsável: Nildemar Antonio Botti
Prazo: 24 de Março de 2023
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Códig
o 

Achados Proposições/Alertas Situação 

2.1.1 Referente  ao  contrato
054/2018:  Ausência
comprobatória de efetiva
fiscalização da execução
do contrato

Notificar ao Fiscal do Contrato 54/2018, para
que  fiscalize  efetivamente  a  execução
contratual,  realizando  acompanhamento  de
forma a registrar as ocorrências mensais da
prestação dos serviços, por meio de relatório/
anotações,  possibilitando  a  instrução  dos
processos  de  pagamento  com  informações
geradas  pela  Autarquia,  e  compará-las  com
as informações apresentadas pela contratada
na  solicitação  de  pagamento.  Ademais,
quando  o  valor  da  medição  atestado  pelo
fiscal  divergir  do  solicitado  pela  contratada,
que  seja  evidenciado,  de  forma  clara,  os
motivos  da  divergência.  Que  nos  registro
efetuados  pelo  Fiscal,  também  deverá
determinar  o  que  for  necessário  à
regularização  das  faltas  ou  defeitos
observados  e  deverão  conter  o  ciente  do
represente  formalmente  indicado  pela
empresa  que,  dentre  várias  finalidades,
poderão embasar a aplicação de penalidades
por descumprimento de cláusulas contratuais;
Para  que  o  SANEAR  no  momento  da
designação dos  Fiscal  de  Contrato,  escolha
preferencialmente  servidores  que  trabalhem
próximo a efetiva prestação de serviço (setor/
coordenador  de  campo),  observado  a
capacidade  técnica,  e  que  conforme  a
complexidade dos contratos, designe mais de
um  fiscal  para  acompanhar  sua  execução;
Para  que  o  Fiscal  do  Contrato  54/2018,
realize  checklist  das  normas  previstas  no
Projeto  Básico  e  no  Contrato  referente  a
prestação dos serviços, de forma a auxiliálo
na análise da execução contratual; Para que o
Sanear promova capacitação dos servidores
quanto  a  lei  de  Licitação  e  Contratos,
principalmente  voltado  a  fiscalização  da
execução  contratual;  Para  que  o  Fiscal  do
Contrato 54/2018 mantenha controle sobre as
rotas de coletas de resíduos (Item 2 e 3), de
forma  a  apurar  se  todas  as  rotas  foram
atendidas  durante  o  mês,  e  efetuar  os
descontos  pertinentes  em  caso  de
descumprimento.

Foi  estabelecido  um  maior
controle  na  Execução  dos
contratos  administrativos  do
Sanear,  com  a criação física
de um Setor de Contratos em
que  responsabiliza-se  pelo
acompanhamento,  gestão  e
fiscalização dos contratos por
meio  de  designação  dos
fiscais  de  contratos  que
passaram  a  ser  designados
por  Portaria.  Antes  da
realização  da  fase  de
pagamento dos contratos,  os
mesmos  são  submetidos  a
rigoroso  checklist  de
acompanhamento  de
contratos.  Além  disso,  os
contratos  de  maior
materialidade  estão  tendo
suas  medições
disponibilizadas  em  seção
específica  do  Portal  da
Transparência. Especialmente
quanto ao Contrato 054/2018,
foi  alterado  o  fiscal  do
contrato e realizado uma nova
licitação.  Além  disso,  foram
instaurados  processos
administrativos  oportunizando
o contraditório e ampla defesa
dos envolvidos,  processos n°
260436/2023,  270264/2023,
n°  278260/2023  As  portarias
de  fiscalização  do  Contrato
podem  ser  visualizadas  no
Portal da Transparência. 

2.1.2 Ausência  comprobatória
de  efetiva  fiscalização
quanto  ao  cumprimento
pela  contratada de suas
obrigações trabalhistas

Recomenda-se: 

•  Para  que  o  Fiscal  do  Contrato  colha
periodicamente  atesto  dos  funcionários  da
contratada  empregados  nos  serviços
contratados  pelo  SANEAR,  de  forma  a
confirmar  o  recebimento  de  seus  direitos
trabalhistas; ou 

•  Para que o SANEAR solicite  a contratada
para  que  anexe  junto  a  solicitação  de
pagamento,  cópia  dos  contracheques
assinados pelos seus empregados, ou outro
documento,  de  forma  a  atestar  que  eles
receberam todos os seus direitos trabalhistas.

Foi  estabelecido  um  maior
controle  na  Execução  dos
contratos  administrativos  do
Sanear,  com  a criação física
de um Setor de Contratos em
que  responsabiliza-se  pelo
acompanhamento,  gestão  e
fiscalização dos contratos por
meio  de  designação  dos
fiscais  de  contratos  que
passaram  a  ser  designados
por  Portaria.  Antes  da
realização  da  fase  de
pagamento dos contratos,  os
mesmos  são  submetidos  a
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rigoroso  checklist  de
acompanhamento  de
contratos.  Além  disso,  os
contratos  de  maior
materialidade  estão  tendo
suas  medições
disponibilizadas  em  seção
específica  do  Portal  da
Transparência. Especialmente
quanto ao Contrato 054/2018,
foi  alterado  o  fiscal  do
contrato e realizado uma nova
licitação.  Além  disso,  foram
instaurados  processos
administrativos  oportunizando
o contraditório e ampla defesa
dos envolvidos,  processos n°
260436/2023,  270264/2023,
n°  278260/2023.  As portarias
de  fiscalização  do  Contrato
podem  ser  visualizadas  no
Portal da Transparência. 

2.1.4 Pagamento  Indevido
resultante  de  controle
inadequado  de  horas-
máquina  trabalhadas  do
caminhão-pipa.

Recomenda-se: • Para que o SANEAR efetue
o  controle  das  horas  trabalhadas  de
maquinários  ou  veículos  contratados,
mediante  ferramenta  que apure somente as
horas  efetivamente  trabalhadas,  como
exemplo, por horímetro, visto que possibilita a
apuração das horas efetivamente trabalhadas
mais  próxima  da  realidade  do  que  pelo
registro  de  saída  e  retorno  dos  veículos  à
garagem da empresa contratada; • Notificar o
SANEAR para que efetue controle de ofício
nas execuções contratuais, de forma a poder
comparar  e  atestar  as  solicitações  de
pagamento das empresas contratadas; • Para
que Diretor-Geral do Sanear instaure Tomada
de  Contas  Especial  (TCE),  referente  ao
contrato  54/2018,  para  apurar  os  valores
pagos à contratada sem respaldo contratual e
providenciar a restituição desses valores aos
cofres  públicos,  bem  como  apurar  os
responsáveis  que  deram  causa  aos
pagamentos indevidos.

Foi  estabelecido  um  maior
controle  na  Execução  dos
contratos  administrativos  do
Sanear,  com  a criação física
de um Setor de Contratos em
que  responsabiliza-se  pelo
acompanhamento,  gestão  e
fiscalização dos contratos por
meio  de  designação  dos
fiscais  de  contratos  que
passaram  a  ser  designados
por  Portaria.  Antes  da
realização  da  fase  de
pagamento dos contratos,  os
mesmos  são  submetidos  a
rigoroso  checklist  de
acompanhamento  de
contratos.  Além  disso,  os
contratos  de  maior
materialidade  estão  tendo
suas  medições
disponibilizadas  em  seção
específica  do  Portal  da
Transparência. Especialmente
quanto ao Contrato 054/2018,
foi  alterado  o  fiscal  do
contrato e realizado uma nova
licitação.  Além  disso,  foram
instaurados  processos
administrativos  oportunizando
o contraditório e ampla defesa
dos envolvidos,  processos n°
260436/2023,  270264/2023,
n°  278260/2023  As  portarias
de  fiscalização  do  Contrato
podem  ser  visualizadas  no
Portal da Transparência. 

2.1.5 Pagamento  indevido
referente  a  locação  de
Caminhão
Coletor/Compactador

Recomenda-se: • Notificar  ao SANEAR para
adequar  imediatamente  a  forma  de
pagamento  dos  Caminhões  Coletores  às
normas  estabelecidas  no  contrato  e  no
Projeto  Básico;  •  Para  que Diretor-Geral  do

Foi  estabelecido  um  maior
controle  na  Execução  dos
contratos  administrativos  do
Sanear,  com  a criação física
de um Setor de Contratos em
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Sanear instaure Tomada de Contas Especial
(TCE),  referente  ao  contrato  54/2018,  para
apurar  os  valores  pagos  à  contratada  sem
respaldo  contratual  e  providenciar  a
restituição desses valores aos cofres públicos,
bem como apurar os responsáveis que deram
causa aos pagamentos indevidos.

que  responsabiliza-se  pelo
acompanhamento,  gestão  e
fiscalização dos contratos por
meio  de  designação  dos
fiscais  de  contratos  que
passaram  a  ser  designados
por  Portaria.  Antes  da
realização  da  fase  de
pagamento dos contratos,  os
mesmos  são  submetidos  a
rigoroso  checklist  de
acompanhamento  de
contratos.  Além  disso,  os
contratos  de  maior
materialidade  estão  tendo
suas  medições
disponibilizadas  em  seção
específica  do  Portal  da
Transparência. Especialmente
quanto ao Contrato 054/2018,
foi  alterado  o  fiscal  do
contrato e realizado uma nova
licitação.  Além  disso,  foram
instaurados  processos
administrativos  oportunizando
o contraditório e ampla defesa
dos envolvidos,  processos n°
260436/2023,  270264/2023,
n°  278260/2023.  As portarias
de  fiscalização  do  Contrato
podem  ser  visualizadas  no
Portal da Transparência. 

2.1.6 Ausência  de  controle
adequado  aos  limites
quantitativos  fixados  a
cada item do contrato.

Recomenda-se:  •  Para  que  o  Fiscal  do
Contrato acompanhe efetivamente os saldos
contratuais,  em  atenção  aos  limites
quantitativos  para  cada  item  contratado,  de
forma a otimizar a execução contratual, bem
como  evitar  o  consumo  acima  dos  limites
contratados, e alertar previamente a diretoria,
quanto a necessidade de aditivar  o contrato
nos casos em que o quantitativo contratado
não  for  suficiente  para  atender  as
necessidades  da  Autarquia;  •  Para  que  o
Sanear  se  abstenha  de  consumir
bens/serviços  quando  atingido  o  limite  de
quantitativo  contratado,  enquanto  o  contrato
não for aditivado, salvo situações urgentes.

Foi  estabelecido  um  maior
controle  na  Execução  dos
contratos  administrativos  do
Sanear,  com  a criação física
de um Setor de Contratos em
que  responsabiliza-se  pelo
acompanhamento,  gestão  e
fiscalização dos contratos por
meio  de  designação  dos
fiscais  de  contratos  que
passaram  a  ser  designados
por  Portaria.  Antes  da
realização  da  fase  de
pagamento dos contratos,  os
mesmos  são  submetidos  a
rigoroso  checklist  de
acompanhamento  de
contratos.  Além  disso,  os
contratos  de  maior
materialidade  estão  tendo
suas  medições
disponibilizadas  em  seção
específica  do  Portal  da
Transparência. Especialmente
quanto ao Contrato 054/2018,
foi  alterado  o  fiscal  do
contrato e realizado uma nova
licitação.  Além  disso,  foram
instaurados  processos
administrativos  oportunizando
o contraditório e ampla defesa
dos envolvidos,  processos n°
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260436/2023,  270264/2023,
n°  278260/2023  As  portarias
de  fiscalização  do  Contrato
podem  ser  visualizadas  no
Portal da Transparência. 

2.1.7 Consolidação  dos
pagamentos  indevidos
conforme de auditoria do
contrato  054/2018.  foi
elaborado uma tabela de
forma  a  evidenciar  o
impacto dos achados de
auditoria  referentes  ao
contrato  54/2018,  que
resultaram,  a  princípio,
em  pagamento  indevido
no montante de R$

139.142,54 (cento e trinta
e  nove  mil,  cento  e
quarenta  e  dois  reais  e
cinquenta  e  quatro
centavos).

2.2

2.2.1

 Dos achados referentes
ao Contrato 048/2018 

 Ausência comprobatória
de efetiva fiscalização da
execução do contrato.

Recomenda-se:  •  Notificar  ao  Fiscal  do
Contrato  48/2018,  para  que  fiscalize
efetivamente  a  execução  contratual,
realizando  acompanhamento  de  forma  a
registrar as ocorrências mensais da prestação
dos serviços, por meio de relatório/anotações,
possibilitando  a  instrução dos  processos  de
pagamento  com  informações  geradas  pela
Autarquia, e compará-las com as informações
apresentadas  pela  contratada  na  solicitação
de pagamento.  Ademais,  quando o valor  da
medição  atestado  pelo  fiscal  divergir  do
solicitado  pela  contratada,  que  seja
evidenciado,  de  forma  clara,  os  motivos  da
divergência. • Que nos registro efetuados pelo
Fiscal,  também deverá determinar o que for
necessário  à  regularização  das  faltas  ou
defeitos observados e deverão conter o ciente
do  represente  formalmente  indicado  pela
empresa  que,  dentre  várias  finalidades,
poderão embasar a aplicação de penalidades
por descumprimento de cláusulas contratuais.
•  Para  que  o  SANEAR  no  momento  da
designação dos  Fiscal  de  Contrato,  escolha
preferencialmente  servidores  que  trabalhem
próximo a efetiva prestação de serviço (setor/
coordenador  de  campo),  observado  a
capacidade  técnica,  e  que  conforme  a
complexidade dos contratos, designe mais de
um fiscal  para acompanhar sua execução; •
Para  que  o  Fiscal  do  Contrato  48/2018,
realize  checklist  das  normas  previstas  no
Contrato referente a prestação dos serviços,
de forma a auxiliá-lo na análise da execução
contratual;  •  Para  que  o  Sanear  promova
capacitação  dos  servidores  quanto  a  lei  de
Licitação e Contratos, principalmente voltado
a fiscalização da execução contratual;

Foi  estabelecido  um  maior
controle  na  Execução  dos
contratos  administrativos  do
Sanear,  com  a criação física
de um Setor de Contratos em
que  responsabiliza-se  pelo
acompanhamento,  gestão  e
fiscalização dos contratos por
meio  de  designação  dos
fiscais  de  contratos  que
passaram  a  ser  designados
por  Portaria.  Antes  da
realização  da  fase  de
pagamento dos contratos,  os
mesmos  são  submetidos  a
rigoroso  checklist  de
acompanhamento  de
contratos.  Além  disso,  os
contratos  de  maior
materialidade  estão  tendo
suas  medições
disponibilizadas  em  seção
específica  do  Portal  da
Transparência.
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• Para que o Sanear emita ordem de serviços
(O.S.), devidamente numeradas e vinculadas
ao contrato  de referência,  preferencialmente
de forma eletrônica e assinada digitalmente,
contendo  todas  as  informações  necessárias
ao  seu  cumprimento,  observando  as  regras
contratuais  e  estabelecendo  prazos  para  a
execução.  Por  conseguinte,  a  contratada
deverá  informar  o  cumprimento  da  O.S.,
inclusive  com  fotos  que  comprovem  a
execução dos  serviços  e  fornecer  termo  de
garantia,  conforme  regras  contratuais.  Para
emissão das O.S. sugerimos a utilização do
sistema  de  compra/contratos  utilizados  pelo
SANEAR;  •  Notificar  a  empresa  para  que
após  a  conclusão  das  O.S.  seja  fornecido
termo de garantia, bem como que o Fiscal do
Contrato se abstenha de atestar a conclusão
as O.S. pendente de termo de garantia; • Para
que o Sanear arquive os termos de garantias,
e os execute sempre que for detectado que os
serviços  prestados  pela  contratada
necessitam de readequação, em razão da má
qualidade em seu fornecimento; • Para que as
fotos  que  comprovem  a  execução  dos
serviços, contenham informações como: data,
hora,  localização  e  demais  exigências  da
cláusula 7.1.1 do referido contrato.

2.2.2 Ausência  Comprobatória
de  efetiva  fiscalização
quanto  ao  cumprimento
pela  contratada de suas
obrigações trabalhistas

Recomenda-se:  •  Para  que  o  Fiscal  do
Contrato  colha  periodicamente  atesto  dos
funcionários  da  contratada  empregados  nos
serviços contratados pelo SANEAR, de forma
a  confirmar  o  recebimento  de  seus  direitos
trabalhistas; ou • Para que o SANEAR solicite
a  contratada  para  que  anexe  junto  a
solicitação  de  pagamento,  cópia  dos
contracheques  assinados  pelos  seus
empregados, ou outro documento, de forma a
atestar  que  eles  receberam  todos  os  seus
direitos trabalhistas.

Foi  estabelecido  um  maior
controle  na  Execução  dos
contratos  administrativos  do
Sanear,  com  a criação física
de um Setor de Contratos em
que  responsabiliza-se  pelo
acompanhamento,  gestão  e
fiscalização dos contratos por
meio  de  designação  dos
fiscais  de  contratos  que
passaram  a  ser  designados
por  Portaria.  Antes  da
realização  da  fase  de
pagamento dos contratos,  os
mesmos  são  submetidos  a
rigoroso  checklist  de
acompanhamento  de
contratos.  Além  disso,  os
contratos  de  maior
materialidade  estão  tendo
suas  medições
disponibilizadas  em  seção
específica  do  Portal  da
Transparência.  

2.3

2.3.1

Dos  achados  referentes
ao contrato 10/2020.

Ausência  comprobatória
de efetiva fiscalização da
execução do contrato

 Recomenda-se:  •  Notificar  ao  Fiscal  do
Contrato  10/2020,  para  que  fiscalize
efetivamente  a  execução  contratual,
realizando  acompanhamento  de  forma  a
registrar as ocorrências mensais da prestação
dos serviços, por meio de relatório/anotações,
possibilitando  a  instrução dos  processos  de
pagamento  com  informações  geradas  pela
Autarquia, e compará-las com as informações
apresentadas  pela  contratada  na  solicitação
de pagamento.  Ademais,  quando o valor  da
medição  atestado  pelo  fiscal  divergir  do

Foi  estabelecido  um  maior
controle  na  Execução  dos
contratos  administrativos  do
Sanear,  com  a criação física
de um Setor de Contratos em
que  responsabiliza-se  pelo
acompanhamento,  gestão  e
fiscalização dos contratos por
meio  de  designação  dos
fiscais  de  contratos  que
passaram  a  ser  designados
por  Portaria.  Antes  da
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solicitado  pela  contratada,  que  seja
evidenciado,  de  forma  clara,  os  motivos  da
divergência;

•  Que  nos  registro  efetuados  pelo  Fiscal,
também  deverá  determinar  o  que  for
necessário  à  regularização  das  faltas  ou
defeitos observados e deverão conter o ciente
do  represente  formalmente  indicado  pela
empresa  que,  dentre  várias  finalidades,
poderão embasar a aplicação de penalidades
por descumprimento de cláusulas contratuais;
•  Para  que  o  SANEAR  no  momento  da
designação dos  Fiscal  de  Contrato,  escolha
preferencialmente  servidores  que  trabalhem
próximo a efetiva prestação de serviço (setor/
coordenador  de  campo),  observado  a
capacidade  técnica,  e  que  conforme  a
complexidade dos contratos, designe mais de
um fiscal  para acompanhar sua execução; •
Para  que  o  Fiscal  do  Contrato  10/2020,
realize  checklist  das  normas  previstas  no
Termo de Referência e no Contrato referente
a prestação dos serviços, de forma a auxiliá-lo
na análise da execução contratual; • Para que
Fiscal  do  Contrato  10/2020  fiscalize
efetivamente a execução contratual, munindo-
se  de  informações  sobre  o  atendimento  de
todas  as  exigências  contratuais,  bem  como
sobre  a  regularidade  do  fornecimento  de
todos os itens contratado e não somente da
frequência dos funcionários da contratada;  •
Para que o Sanear promova capacitação dos
servidores  quanto  a  lei  de  Licitação  e
Contratos,  principalmente  voltado  a
fiscalização da execução contratual;

• Para que o Sanear emita ordem de serviços
(O.S.), devidamente numeradas e vinculadas
ao contrato  de referência,  preferencialmente
de forma eletrônica e assinada digitalmente,
contendo  todas  as  informações  necessárias
ao  seu  cumprimento,  observando  as  regras
contratuais  e  estabelecendo  prazos  para  a
execução.  Por  conseguinte,  a  contratada
deverá  informar  o  cumprimento  da  O.S.,
inclusive  com  fotos  que  comprovem  a
execução  dos  serviços.  Para  emissão  das
O.S.  sugerimos  a  utilização  do  sistema  de
compra/contratos  utilizados  pelo  SANEAR;  •
Para  que  as  fotos  que  comprovem  a
execução  dos  serviços,  contenham
informações como: data, hora e localização; •
Para  que  o  Fiscal  do  Contrato  10/2020
controle o consumo de combustível  utilizado
na execução do contrato, cujo o custeio ficou
a cargo do SANEAR; • Que SANEAR realize
estudo  para  apurar  qual  a  forma  contratual
mais vantajosa quanto aos serviços de poda,
roçada e manutenção arbórea, se nos moldes
atuais,  com  o  fornecimento  de  veículos,
materiais e mão de obra, ou através da efetiva
prestação  de  serviços,  mensurando  os
serviços  mediante,  por  exemplo,  o  metro
quadrado do terreno roçado, a quantidade de
árvores  podadas  ou  cortadas.  Salienta-se

realização  da  fase  de
pagamento dos contratos,  os
mesmos  são  submetidos  a
rigoroso  checklist  de
acompanhamento  de
contratos.  Além  disso,  os
contratos  de  maior
materialidade  estão  tendo
suas  medições
disponibilizadas  em  seção
específica  do  Portal  da
Transparência. 
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ainda, que para aferir  o tamanho de terreno
objeto  dos  serviços  de  roçada,  poderia  ser
utilizado  o  Sistema  de  Informações
Geográficas (SIG) da Secretaria Municipal da
Fazenda,  que  possui  funcionalidade  para
calcular  o  metro  quadrado  das  áreas
georreferenciadas  do  município.  Por  fim,  a
contratação  por  serviço  poderia  gerar  mais
eficiência para os serviços de roçada, poda e
manutenção arbórea,  visto que a contratada
seria  remunerada  pelo  atendimento  de
determinada ordem de serviço,  logo,  quanto
mais O.S. a empresa atender, maior será sua
remuneração,  dessa forma buscaria  atender
as  O.S.  com  mais  eficiência.  Além  disso,
simplificaria  a  fiscalização contratual,  pois  o
foco  seria  o  resultado,  ou  seja,  o  serviço
executado para atender a O.S., e não mais o
controle sobre a mão de obra, horas extras,
equipamentos, utilização de veículos e etc.

2.3.2 Ausência  comprobatória
de  efetiva  fiscalização
quanto  ao  cumprimento
pela  contratada de suas
obrigações trabalhistas.

 Recomenda-se:  •  Para  que  o  Fiscal  do
Contrato  colha  periodicamente  atesto  dos
funcionários  da  contratada  empregados  nos
serviços contratados pelo SANEAR, de forma
a  confirmar  o  recebimento  de  seus  direitos
trabalhistas; ou • Para que o SANEAR solicite
a  contratada  para  que  anexe  junto  a
solicitação  de  pagamento,  cópia  dos
contracheques  assinados  pelos  seus
empregados, ou outro documento, de forma a
atestar  que  eles  receberam  todos  os  seus
direitos trabalhistas.

Foi  estabelecido  um  maior
controle  na  Execução  dos
contratos  administrativos  do
Sanear,  com  a criação física
de um Setor de Contratos em
que  responsabiliza-se  pelo
acompanhamento,  gestão  e
fiscalização dos contratos por
meio  de  designação  dos
fiscais  de  contratos  que
passaram  a  ser  designados
por  Portaria.  Antes  da
realização  da  fase  de
pagamento dos contratos,  os
mesmos  são  submetidos  a
rigoroso  checklist  de
acompanhamento  de
contratos.  Além  disso,  os
contratos  de  maior
materialidade  estão  tendo
suas  medições
disponibilizadas  em  seção
específica  do  Portal  da
Transparência. 

2.3.3 Pagamento  realizado
mediante  controle
inadequado da execução
dos itens contratuais

Recomenda-se: • Para que Fiscal do Contrato
10/2020  promova  o  desconto  do  montante
pago a maior, conforme destacado no achado;
•  Para  que  Fiscal  do  Contrato  10/2020
fiscalize efetivamente a execução contratual,
munindo-se  de  informações  sobre  o
atendimento  de  todas  as  exigências
contratuais,  bem como sobre a regularidade
do fornecimento de todos os itens contratado
e não somente da frequência dos funcionários
da contratada.

Foi  estabelecido  um  maior
controle  na  Execução  dos
contratos  administrativos  do
Sanear,  com  a criação física
de um Setor de Contratos em
que  responsabiliza-se  pelo
acompanhamento,  gestão  e
fiscalização dos contratos por
meio  de  designação  dos
fiscais  de  contratos  que
passaram  a  ser  designados
por  Portaria.  Antes  da
realização  da  fase  de
pagamento dos contratos,  os
mesmos  são  submetidos  a
rigoroso  checklist  de
acompanhamento  de
contratos.  Além  disso,  os
contratos  de  maior
materialidade  estão  tendo
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suas  medições
disponibilizadas  em  seção
específica  do  Portal  da
Transparência. 

Monitoramento da AÇÃO nº 027/2022: Gestão Contábil - Prefeitura

Instrumento da Auditoria Governamental: Auditoria de Acompanhamento
Auditor Responsável: Patrick Zanoni
Prazo: 24 de Março de 2023

Códig
o 

Achados Proposições/Alertas Situação 

2.1 Divergência  de
informações  de
desconto  de  INSS
SERVIDOR entre dados
do sistema de RH e do
portal CidadES.

RECOMENDA-SE ao setor  de  Recursos
Humanos  analisar  a  divergência  acima
destacada  e  providenciar  as  correções
necessárias junto ao TCE-ES, bem como
criar rotina de conferência da exatidão dos
dados  enviados  ao  TCE-ES  antes  da
homologação  da  remessa  de  folha  de
pagamento, semelhante à conferência que
é  realizada  nas  remessas  contábeis  da
PCM. 

Monitoramento da AÇÃO nº 027/2022: Gestão Contábil - SAÚDE

Instrumento da Auditoria Governamental: Auditoria de Acompanhamento
Auditor Responsável: Patrick Zanoni
Prazo: 24 de Março de 2023

Códig
o 

Achados Proposições/Alertas Situação 

2.10 Bem  Patrimonial
danificado  com
Processo  de
Sindicância  pendente
de resolução.

RECOMENDA-SE:
Notificar  a  Comissão  de  Sindicância
instituída pela Portaria  n° 002/2022 para
prestar  esclarecimentos  quanto  a  sua
inércia na apuração dos fatos narrados no
Processo 28544/2021
Notificar o Secretário do Fundo Municipal
de Saúde para providenciar nova Portaria
estabelecendo  prazo  para  finalizar  a
apuração dos fatos narrados no Processo
28544/2021
Notificar  o  Setor  de  Frotas  para  prestar
esclarecimentos  quanto  aos  motivos  do
Veículo de Placa QRH-1G13 (Patrimônio
104320) estar pendente de concerto até a
presente data; 
Que a Controladoria-Geral  acompanhe a
resolução dos procedimentos de apuração
dos  fatos  narrados  no  processo  nº
28.544/2021,  requerendo inclusive que a
Comissão  de  Sindicância  encaminhe  o
relatório final da apuração à Controladoria.
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Monitoramento da AÇÃO nº 027/2022: Gestão Contábil - SANEAR

Instrumento da Auditoria Governamental: Auditoria de Acompanhamento
Auditor Responsável: Patrick Zanoni
Prazo: 24 de Março de 2023

Códig
o 

Achados Proposições/Alertas Situação 

2.8 Ausência  regular  de
reconhecimento,
mensuração  e
evidenciação  da
depreciação  de  bens
móveis

RECOMENDA-SE  Para  que  o  Sanear
observe a  NBC TSP 07 –  Ativo  Imobilizado
quanto ao controle Patrimonial de seus bens e
para  evidenciação  nas  Demonstrações  de
Contábeis,  bem  como  adote  providências
IMEDIATAS para  depreciar  seus bens;  Para
que o Sanear observe a NBC TSP 07 – Ativo
Imobilizado quanto ao controle Patrimonial de
seus  bens  e  para  evidenciação  nas
Demonstrações  de  Contábeis,  bem  como
adote  providências  IMEDIATAS  para
depreciar seus bens; 

Em andamento

Monitoramento da AÇÃO nº 027/2022: Gestão Contábil - Prefeitura

Instrumento da Auditoria Governamental: Auditoria de Acompanhamento
Auditor Responsável: Patrick Zanoni
Prazo: 24 de Março de 2023

Códig
o 

Achados Proposições/Alertas Situação 

2.2 Saldo da conta contábil
de INSS Servidor acima
do  montante  pendente
de recolhimento.

RECOMENDA-SE  que  o  setor  de
contabilidade  analise  o  saldo  contábil  e
tome  as  devidas  providências  para  sua
correção, bem como para que crie rotina
mensal  de conferência  do saldo contábil
com os dados da SEFIP. 

O  Setor  já  possui  rotina
mensal  sobre  os  valores
descontados  e  pagos  a
título de INSS. E de acordo
com  o  arquivo  elaborado
para  a  PCA  2022,  o
DEMCSE que evidencia os
valores de INSS Segurado,
não há  montante  pendente
de  recolhimento,  conforme
anexo. 
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2.3 Registros  indevidos  na
conta  contábil
237210300 – AJUSTES
DE  EXERCÍCIOS
ANTERIORES
(Lucro/Prejuízo  de
Empresas)

RECOMENDA-SE  que  o  setor  de
contabilidade  analise  a  conta  contábil
destacada acima e tome as providências
necessárias à correção do saldo contábil
para  correta  evidenciação  no  Balaço
Patrimonial.

A citada conta estava zerada
no  Balanço  de  2022.
Verificamos  que  houve
registros  em  2023,  cuja
correção  contábil  foi
registrada no corrente mês.

2.4 Saldo Contábil indevido
em  cotas  intra-
orçamentárias
referentes  a  exercícios
anteriores.

RECOMENDA-SE  que  o  setor  de
contabilidade analise as contas contábeis
destacadas acima e tome as providências
necessárias  para  correção  dos  saldos
contábeis das contas intra-orçamentárias.

Valores  corrigidos  em
Dezembro de 2022.

2.5 Desconformidades  nos
registros das operações
intraorçamentárias.

RECOMENDA-SE  que  o  Setor  de
Contabilidade da  PREFEITURA,  FUNDO
DE  SAÚDE,  Câmara  Municipal  e
SANEAR, analisem as operações entre as
UG’s  e  tomem  as  providências
necessárias  para  correção  dos  registros
contábeis  das  operações
intraorçamentárias.

O  Orçamento  de  2024  está
sendo  elaborado  de  forma
que  regularize  as  operações
entre  as  UG’s  e  a  Autarquia
Municipal

2.8 Ausência  regular  de
reconhecimento,
mensuração  e
evidenciação  da
depreciação  de  bens
móveis.

Para  que  o  Setor  de  Contabilidade  da
Prefeitura,  junto  aos  setores  de
contabilidade  e  patrimônio  dos  demais
Órgãos  e Poderes  que fazem parte  das
Demonstrações  Consolidadas  do
Município  de  Colatina,  desenvolvam
normas  padronizadas  no  âmbito  do
município,  observadas  suas
especificidades,  quanto  ao  registro,
mensuração e evidenciação de seus bens
patrimoniais,  bem  como  depreciação,
amortização e exaustão.

Verificamos  que  existe  a  IN
SEMAD  01/2021  que  Dispõe
sobre  orientações  e
procedimentos  para  registro,
controle e inventário de bens
móveis e imóveis, podendo a
mesma  ser  complementada
com mais detalhes sobre tais
procedimentos.

2.9 Ausência  de  Registro
de  saldo  em  conta
bancária  no  Balanço
Patrimonial.

RECOMENDA-SE  que  o  saldo  bancário
da  Conta  00647113-2  (R$  451.733,02)
não  evidenciado  no  Balanço  Patrimonial
de 2022, seja incluído em nota explicativa
às Demonstrações Contábeis.

Nota  explicativa  adicionada
relativa ao recurso cujo valor
já  foi  devolvido  no  corrente
exercício e a conta encerrada.
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Monitoramento da AÇÃO nº 027/2022: Gestão Contábil - SEMOB

Instrumento da Auditoria Governamental: Auditoria de Acompanhamento
Auditor Responsável: Patrick Zanoni
Prazo: 24 de Março de 2023

Códig
o 

Achados Proposições/Alertas Situação 

2.6 Ausência  de  regular
reconhecimento,
mensuração  e
evidenciação  dos  bens
de infraestrutura. 

Recomenda-se  notificar  a  Secretaria
Municipal  de Obras (SEMOB) para observar
os trâmites processuais  quanto ao envio do
Termo de Recebimento  Definitivo  das  obras
ao setor  de patrimônio para fins  de baixa e
registro  em  conta  contábil  adequada,
conforme  estabelece  o  artigo  67  da  IN
SEMAD nº01/2021

Em  resposta  ao  achado  o
secretário João Paulo Calixto
da Silva informou que Foram
elaborados  os  Termos  de
recebimento e encaminhados
ao  setor  de  patrimônio  para
baixa patrimonial os seguintes
contratos:  061/2018  do
Processo  nº3092/2017,  09-
OBR/2021  do  Processo
nº14456/2021,  07-OBR/2022
do Processo nº859/2022 e 08-
OBR/2022  do  Processo
22405/2021.  Informou
também  que  os  contratos
nº024-OBR/2022  e 033-OBR/
2022  foram  entregues  aos
fiscais  para  elaboração  do
Termo  de  Recebimento
Definitivo  e  que  estão
finalizando  os  procedimentos
internos  para  liberar  mais
processos  de  obras  para
baixa patrimonial.

Monitoramento da AÇÃO nº 027/2022: Gestão Contábil - PATRIMÔNIO

Instrumento da Auditoria Governamental: Auditoria de Acompanhamento
Auditor Responsável: Patrick Zanoni
Prazo: 24 de Março de 2023

Códig
o 

Achados Proposições/Alertas Situação 

2.6 Ausência  de  regular
reconhecimento,
mensuração  e
evidenciação  dos  bens
de infraestrutura. 

Recomenda-se  notificar  o  Setor  de
Patrimônio  para  no  prazo  de  60  dias
realize  levantamento  das  obras
registradas na conta contábil  Obras em
Andamento e verifique  junto à SEMOB
quais obras estão pendentes e quais já
foram  finalizadas,  providenciando  o
correto  registro  contábil,  e  após  esse
prazo,  informe  medidas  adotadas
Controladoria-Geral  do  Município.  Por
fim,  Recomenda-se  que  o  Setor  de
patrimônio  realize  acompanhamento

Informamos que o Setor de
Patrimônio  não  possui  em
seu  quadro  de  servidores,
arquitetos  e  engenheiros
civis  especializados  para
realização de avaliação dos
bens imóveis e também dos
bens imóveis e também dos
bens  de  infraestrutura
pertencentes  ao  Município
de  Colatina.  Mediante  as
recomendações  dos
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mensal,  bem  como  inventário  anual,
quanto ao patrimônio referente as obras
em andamento, de forma a identificar e
corrigir  eventuais  falhas  nos  trâmites
processuais que contribuem com que o
término  das  obras  não  sejam
registrados.

Auditores,  realizamos  uma
reunião online com o TCE-
ES,  para  alinharmos  as
diretrizes  necessárias  para
realização  da  inclusão  dos
bens  de  infraestrutura  no
sistema  do  patrimônio  e
concomitantemente  inserir
ao  inventário  sendo
deliberado  nesta  reunião
que  faríamos  uma  nova
agenda  com  o  TCE-ES,
com  o  servidor  Rodrigo
Lubiana,  para  que
possamos  utilizar,  se
possível, as ferramentas de
cálculos  utilizadas  pelo
Município de Linhares.
Quanto as obras que estão
sendo  finalizadas,
orientamos a Secretaria  de
Obras  para  tramitarem  o
processo  com  o  Setor  de
Patrimônio com o Laudo de
recebimento  Definitivo  de
Obra.  Já  os  que  ainda
constam  em  aberto  no
sistema  de  patrimônio,
estamos  realizando  um
levantamento  dos  números
dos  processos  para  que
busquemos junto ao núcleo
de  gestão  de  documentos
para que possamos verificar
se  existe  já  os  Laudos  de
Recebimentos Definitivos de
Obra,  caso  negativo,
solicitaremos  a  secretaria
Municipal  de  Obras  para
que  providenciem  para
registrarmos  contabilmente
corretamente.

2.7. Lançamento  de
depreciação  referente
ao  período  anterior  a
data  de
disponibilidade  para
uso do bem móvel.

Recomenda-se  notificar  o  Setor  de
Patrimônio para identificar todos os bens
que  depreciados  indevidamente,
conforme  destacado  neste  achado,  e
providenciar os ajustes necessários.
Recomenda-se  ainda,  o  Setor  de
Patrimônio  averiguar  junto  à  empresa
responsável pelo Sistema de Patrimônio
a possibilidade de configurar o software
para  emitir  um  alerta  sempre  que  as
datas (período inicial e Final) registradas
para  cálculo  da  depreciação
corresponderem a meses/competências/
ano  diferentes,  bem  como  emitir  um
alertar  ou  bloquear  a  transação  de
registro  de  depreciação  referente  a
competência  anterior  a  data  de
disponibilidade para uso do bem.

Após reunião com o técnico
Cássio  da  E&L,  segue  o
parecer do mesmo:
O  sistema  de  Bens
patrimoniais  EL,  dentro  do
seu  cadastro  de  bens
móveis  existem  3  datas:
Data de Aquisição: Data em
que foi comprado o bem;
Data de Incorporação: Data
em  que  foi  tombado  no
sistema patrimonial;
Data  Disponível:  Data  em
que  ele  foi  tombado  no
sistema  e  disponibilizado
para  ser  entregue  a
secretaria solicitante.
O sistema possui o método
de  depreciação  que  é
realizada mensalmente e os
valores  depreciados  são
repassados  ao  setor
contábil  para  que  sejam
registradas  na
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contabilidade.
Uma vez que o tombamento
é registrado no sistema ele
entra  no  cálculo  de
depreciação  no  mês
subsequente,  puxando  a
partir  da  “Data Disponível”,
não  sendo possível  ter  um
bem tombado no sistema e
que não esteja depreciando.
Foi  realizada uma visita no
dia  28/11/2023  onde  foi
constatado  uma  grande
quantidade  de  bens
permanentes  estocados  no
almoxarifado,  onde  fi
alegado que as secretarias
foram  notificadas  sobre  a
chegada desses bens e até
o presente  dia  não haviam
realizado a retirada desses
bens.  Enfatizo  que a  partir
do  momento  que  o  bem é
tombado  ele  começa  a
depreciar, portanto o tempo
que  ele  fica  parado  no
estoque do almoxarifado ele
conta a depreciação e conta
do  tempo  de  garantia  do
produto (caso haja).
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